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Assistencia Publica
."1:1 em meu relatorio do annc) pagsado expn, ama alam

sies nvolvim ,nto, o m ai modo de p msar em mate,ria de bene-
ileaucia publica, e assignalei a necessidade inadiaval de ciscar
seesia Capital um serviço regular e, tanto quanto passivel,
aompleto de assistencia aos velhas, aos enfermos, ás crianeas
material e moralmente abandonadas, e aos individuos pobres
:subinettidos a procisasos criminaes e eiveis, precisando de
amparo para boa marcha das quesÇies que lhes digam respeito,
sempre que semelhante intervenção parecer justa.

Não me cançarei de insistir por aquella medida de a!to in-
/cresse, porque estou cada vez mais convencido da improfieni-
Jade de quaesnuer e .dbrços emoregados pelas autoridadas
liuSal icas, no momento actual, relativamente á rema:saio) exer-
chia entra a mendicidade, á prisão dos menore; moralinante
abas/data:4os o delinquellteS o outros de natureza mais ou

•••	 •menos semelhante, cujos atreitos; rapidamente desapparecv ¡I:4, 1 ÍQ
quando não produzem resultados oppostos áquelle,s que s sq ?las!1:: a'à
tem em vista attingir.	 •• Não caberia explanar aqui, na intenção de melhor justificar ""s
o meu pensamento e oi meus desejos, quanto se tem feito entro
as naçUe; civilizadas, tendendo a tão nobres e pa.trioticos fins,
porque, além da vastidão e da complexidade do assumpto, que
obrigariam a uma longa dissertação, niaguem mais ignora,
actualmente, o movimento sabio e phHantropico operado, do
alguns anates a cata parte, em todos os paizes cultos.

A França, a Inglaterra, a Allemanha, para só fa,llar nos
Mais importantes Estados europeus, possuem na actualidade um
vasto serviço de protecção aos infelizes, aos e +.aosa.orainados,
serviço que exprime eloquentemente o espirito humanitario,
a iniciativa generosa e a nitida comprehensa.o dos seus mais
sagrados deveres, por parte daquelles que enfeixam em suas
ma,os, legislativa e administrativamente, a directriz o a gestão
dos negocias publicos.

E' preciso comprehender e proclamar com toda a sinceri-
dade que, afóra outras razões, dispensaveis de aqui ser ciladas,.
porque são já, do dOminio de todos, uma principalmente se
impe, não in'not conhecida e divulgada : a mortalidade,
infantil, que incessantemente e de muito tempo vem pre-
occupando, em toda parte, os homens de saber e de boa
vontade.

Que situação dolorosa é essa que se nos depara, tendo do
cruzar os braços e fazer acreditar em uma indifforença quo
intimamente não existe, deante de tão negra calamidade produ-
zida por esse exterminio de crianças dia a dia notado, ceifadas
não pela acção directa da propria natureza, mas, inaumeras
vezes, pslos e/feitos desastrosos da Anisaria, do abandono, da
ig,norancia ou da maldade !

Não esqueçamos, tampouco. essas crianças precocemente
atiradas ao vicio e ao crime, que as prisiks, de modo o mais.
inconveniente, recolhem com frequencia, concorrendo, na mai-
oria dos casos, para a sua perdição, em vez de intervir em
favor do seu levantamento morai; nem esses miseros enfer-
mos, outrora cheios de vigor o produzindo para consumir, que
haja se .veein prestas a extinguir-se, á falta de um soccorro
capaz de reergue.1-as por mais algum tempo; nem esses des-
graçados a quem os atines e as enfermidades afastaram do
trabalho e, para fazerem face ás exigenclas da vida, ficam ex-
postos á contingencia de recorrer á caridade publica, dando o
espectaculo desolador e importuno que apresenta a mendicidade
das nossas ruas.

Considere-se bem tudo isso e veja-se si é possivel demorai
por mais tempo a creação de serviços da monta dos que aaa
me limito a indicar em ligeiros traços, cujos grandes proveitos
'minguam quererá negar, cuja insuperavel urgencia todos são
compellidos a reconhecer.

Falia-se em suparimir a mendicidade das ruas, bem pouco
edificante em uma capital civilizada, como já, é a nossa, em
reprimir (esp.ciahneate entre as crianças) a vagabundagem e o
crime, irmãos g.‘MCO3 da propria civilização, mas que por ella
111,391110 toem de ser combatidos; em soccarrer os que soffrem
os que we.ssitaiu e concorrer, do mado mais eficaz, afim de
evitar que se percam tantas vidas preciosas, apenas desabro-
chadas para logo fenecer—sem se lembrar os que taco criticas
formulam que iso se não executa apenas ema palavras o boa
vontade, sendo, cama é, indispensavel que o Poder Executivo
esteja apparelhado cain os elemento , da que careça e disponha
mios uectsarios recursos, que o habilitem a agir fructifera-
mente.

verdade qae entra na; já exist ,rn algumas instituições pu-
blicas e privadas gila se e )nsagram aquelle nobilissimo deside-
ratittn. Menos verd ;de, não O, por, lm, que, em maiwia, a sua or-
ganização é ainda I.LCUIVI‘ta, por falta de tinis amplos recursos,
c alias são ainda insufficiontes para, assou ler ás multiplas neces-
sidades que, em mataria tb; msi .deneia, uma cidade com o des-
envolvimento que já possue o Rio de Janeiro a cada momento
Manirsista.
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Em uma palavra, a creação do uma Directoria Geral de As-
sietencia, Publica constitue, a meu ver, problema de immediata
solução.

Ella não virá. melhorar a nossa situação relativamente ao as-
sumpto sómente pelo alargamento de sua acção, mas lambem
pela sua funcção fiscaliza.dora, encerrando em sua organização
o Officio Central de Assis'encia, a que incumbirá exercer vioilau-
eia sobre as instituições dispersas e dissemelhantes que pos-
suimos, corporificando-as, por assim dizer, e evitando, além de
mais, as irregularidades que nas mesmas, de quando em q nde,
apparecem, com prejuizo daquellas cujas administraçOes são
palitadas pelo mais acendrado zelo o pelo mais rigoroso .es-
crupulo.

São essas as linhas geraes do meu modo de ver acerca de tão
momentosa questão.De resto,ella já fez objecto de uma exposição
contida em meu ultimo relatorio, e si de novo a menciono e na
esperança unicamente de que este anno o Congresso disp-msar-
lhe-ha a attenção que merece, votando urna lei cuja utilidade
é indiscutivel e pela qual a imprensa e a opinião publica co-
meçam bambem a reclamar com insistencia.

O meu desejo, permitta-se-me mesmo dizer—o meu grande
desejo é que o Congresso, volto a repetir, na sessão legislativa
que ao vac encetar tome em consideração o projecto nesse sen-
tido que no anno proximn findo foi apresentado á Camara dos
Srs. Deputados, mas que não logrou, siquer, sahir do seio da
Commissão, projecto que aqui reproduzo na integra, acom-
panhado do respectivo parec

« Art. 1.° E' creada no Districto Federal a Directoria Geral
de Assistencia, Publica, ficando sob sua competencia e attri-
buições os serviços de soccorros aos indigentes de todo genero.
A assistencia publica, em falta de qualquer outra. é devida ao
indigente que se encontra, tempsraria ou definitivamente, na
impossibilidade physica, de prover ás necessidades da exis-
tencla,

§ 1. 0 A assistencia publica comprehende
a) assistencia orpha,nologica propriammte dita. comoreh en-

dida a da infancia desvalida ou moralmente a,liandom.ula. e a
delinquencia juvenil. A assistencia publica será nesse sentido
auxiliar da Justiça, podendo, porém promover os meios de
socorro ou amparo, directamente, e requisitar (la autoridade
as medidas necessariss para execução das suas provi dencias e
ordens ;

b) a assistencia judiciaria, e statuida pelo decreto n. 1.030, do
14 de novembro de 1890. para o patrocinio dos pobres nos Imo-
coesos criminaes e civis, e que continuará mantida gratuita-
mente, fazendo, porém, o Governo no decreto n. 2.457, de 8 de
fevereiro de 1897, que a organizou, as alterações que julgar
convenientes, afim de tornar mais efficaz o seu exercicio o
acção ;

e) a assistencia medica gratuita, a domicilio, para os enfermos
privados de recursos, provida dos postos medico s com os respe-
ctivos dispensarios e bem assim das amlmlancias urbanas desti-
nadas á prestação de soccorros immediatos aos que soffse:em
desastres e accidentes na via publica, compreheudida a remo-
ção dos fallecidos ;

d) a assistencia á velhice desamparada, aos estrangeiros,
desde que haja accerdo entre os governos o reciprocidade de
beneficies nos paizes a que pertencerem, e, em geral, a todos
quantcs se acharem nas condições previstas na segunda parte do
art. 1 0 da presente lei.

§ 2.* Além da Direcção Geral, ora creada„ o Governo orga-
nizará opportunaments , e. corno julgar conveniente, o etafficio
Central de Assistencia» com o fim de congregar e harmonizar
os interesses das assistencias publica e priva4a,. A fumo do
«Officio Central» será exercida, gratuitamente, por um Con-
selho Supremo, sendo os seus membros de livre nome:Leão do
Poder Executivo, que, em regulamento esp e cial, de finira as re-
spectivas attribuições.

§ 3.° O (Officio Centeal de Assistenciaa, que eerá fambem
orgão consultivo do Governo, poder, quando for convenionte e
necessario, promover o auxilio por parte da Assi.,tyncia Pu-
blica ás instituições particulares e vice-verme

§ 4,0 Serão respeitadas e mantidas em sua p/enitude, corno
até agora, a autonomia e a administração intyrna da , a .socia-
ções, scciedades, casas pias, asylos e quuarsquuu oute g. r. tah de-
cimsntos de beneficencia e caridade, de caract er privado, exis-
tentes nesta Capital.

§ 5, 0 Ficam sujeitas á fiscalização tola s ae instil uições o
associações de 1.) . n , ficencia e caridade, publicas ou particulares,
quer gozem ou não de favores do Estado, li nu assim os asy-
los, hospicios e hosoitaes quaesquer esp, ,e:e:, as ,,,eleaades
(Te' soccorros e auxilies mutues, esti,Mecimentos pies, eebeia e
industriaes, onde existam menor" assalariado .; ou não, edta
competente inscripção e o respectivo registro, e dependendo
de prévia licença a organização, que for feita, da) novas in-

, aituições, após a promulgação da presente lei.

,§ G. » Cessa a intervenção do Ministerio Publico, quanto
ás visitas nos asylos de orphãos, de alienados e de mon-
digos, de que trata o art. 174 do decreto n. 1.030, de 14 do
novembro de 1890, bem assim a das commiss5es a que se
referem o art. 12 da lei n. 1.132, do 22 do dezembro do
1903, e o art. 20 do decreto n, 1,151, de 7 de janeiro de 1904,
passando essa !Micção a ser exercida por intumedio da Dire-
ctoria Geral de Assistencia Publica, e pela fôrma que for esta-
belecida no respectivo regulamento.

§ 7. 0 O Governo poderá transferir, quando se tornar nem-
sano e for conveniente, a direcção e administração dos estabe-
lecimentos e serviços já mautidos e dirigidos pelo Estado, e gize
tenham por missão a assistencia em qua,esquer dos seus ramos,
para a Directoria Geral de Assistencia Publica, ou para a sua
immediata superintendmcia.

§ S.* O Governo, quando julgar opportuno, entrará em
accórdo com a Municipalidade do Districto Federal, afim de
que os diversos serviços da assistencia, ora por dia desempe-
nhados. sejam transferidos e fiquem sob a immediata depen-
delicia da Directoria Geral de Assistencia Publica Federal.

§ 9.° A' Directoria Geral de Assistencia Publica, que
instituição dependente do Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores, competem exclusivamente a direcção e execução dos ser-
viços creados pela presente lei, e, por intermedio della. exercer1
o Governo Federal a sua autoridade superior nas deliberações.
ordens e providencias, expedindo os respectivos regulamentos
e admittindo o pessoal que for conveniente e util.

§ 10. E' autorizada a creação da Inspectoria Geral de Assis-
tencia, que, com os seus auxiliares, além das funcções sobre a
fiscalização, promovera, tambem, perante quaesquer autori-
dades, tudo o que for em beneficio da orpha,nda,de desvalida
da infanda abandonada. Os seus membros serão nomeados
dentim os bachareis ou doutores em direito, com doas annos,
no minimo, de pratica forense e demiseiveis ad

§ 11. Os escrivães e demais funccionarios da justiça local
prestarão todos serviços e auxilio-3 aos misteres da a tsistencia
publica, sem remuneração de especie alguma, devendo existir
nos respectivos cartorios livros

'
 escripturação e archivo espe-

cial, sob a inspecção conjuneta do juiz competente e do inspe-
ctor que for designado.

§ 12. Além da execução que será dada eapacificadarriente
a cada um do 3 serviços constantes da presente lei, o Goverdo,
'Lambem em regulamento especial. eatabelerá as providencias
para regularilar o trabalho e os interesses dos menores de
ambos os sexos empregados nos estabelecimentos fabris e Maus-

' triaes existentes na Capital Federal.
§ 13. As infracções desta lei serão punidas com as panas de

prisão até oito diaa o demolia de 10o$ a 1000$, além das mais
em que, pelas leis anteriores, incorra o infractor, Ao director
reincidente será cassada a autorização para funceionar o estale:-
Icei mto.

§ 14, Os autos de infracção poderão ser lavrados pelos
respectivos funccionarios administrativos. cai duplicata, sendo
um exemplar remettido á Inspectoria Geral e outro communi-
cado ao inspector ou responsa,vel pela infracção, com a declara-
ção de que este se censidera citado para pagar a multa dentro
do prazo legal, ou ver-se processar, lindo tal prazo, inserindo-se
lambem aviso prévio e detalhado no jornal que publicar o ex-
pediente da Assistencia Publica. As infracçõe4 t)rão a marcha
do processo e julgamento das contra,venç5es da lei n. 028, de 28
de outubro de 1899, applieados no que for n-ressario o lbrmu-
lario da Justiça Local do Districto Federal e o decreto n. 5.224,
de 30 d e março de 1901, competindo, porém, o processo e jul-
gamento á Camara Criminal do Tribunal Civil e Criminal, com
recurso para a Camara Criminal da Córte de Appellação.»

Ei s o parecer que a resp dto desse pr,d.clo elaborou a
respectiva commi ,são

4 O movimento oeral de sympathia, com que tem sido
recentemente acolhida em nosso paiz a propaganda feita em
favor de uma organização regular dos serviços de assistenciit
publica, não podia d sixar de interessar o Poder Executivo, que,
sentindo-se esclarecido pela situação assim desenvolvida, en-
tendeu providenciar e solicitar do Congresso Federal os recursos:
e nusdidas que, já agora, são considerados como urgentes e
inadiaveis e que encaminharão com effectividade a solução
desse problema. im -bort:Lide por muitos titulos, e ao qual os
governos dos povos Mt/tos ligam maxima attenção em bem da
ordem e da paz social.

- O illuatre Sr. Ministro do Interior e Justiça, em seu
ultimo relatorio apresentado ao Poder Legislativo, dedicou
especial cuidado ao asaumpto, dando conta do inter:~ que
tomou pelo mesmo, por entender que : s«) Governo não polia
ser indifferente ao moi: In-pulo de propaganda, que entre noa
se desenvolveu, ha dons annos, pouco mais tnos. em
favor da reforma, ou melhor, da regular oreaaizaçad tia
asai,Stenejapeivada ou official, maxila() estando elle amparado ,
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pelas bléas que sobre os sons vario i ramos tecos sido postas em
;pratica nas nações . Mais iialcantadas da Europa o da America
durante ó ultimo deeenaioa. 	 •	 .
• No decurso da sessão do acne proximo passàdo, a COMTflii-
Leão de Finanças . do Senado Federal, em parecer unaaima e

;.-por occa.sião de ser discutido o Orçamento do Interior. quiz
•habilitar o Governo a crear nesta Capital o sOnicio Geral de
../tssistenciaa, instituição que tem os nobres intuitos de baiano-

' nizar os interesses das assistencias publica e privada, provendo
'as suas necessidades cumniuus, e, só porque essa pl'OpOS10.0
importava na creação de serviço. deixou a mesma de ter o
necessario encaminhamento no saibrai° oreamento.

A ida, apezar de louvava' o proedfo.za, todavia, era
muito restricta em suas disposições, pelo que entendeu o

•Sr. Ministro do Interior aniplial-a do uma maneira mais per-
'feita e proficua, propondo em seu relataria. canso era natural
e logico, a creação completa da serviços do assistencia publica,
2 qual se ligarão os do «Oficio Central de Assistenciaa,
vindo este para a representação das associações particulares,
afim de que do reciproco auxilio de ambos resulte a harmonia,
que produzirá necessariamente os mais uteis e vantajoass re-
sultados.

Parece, portanto, que, pela primaira vez, agita-se entre nós
0 delicado e complicado problema da aasistencia publica, gila
convéns ficar, sinão definitivamente organizado em seus com-
pi0104 ramos, ao menos em bases firmes, seguras o param;
isentes, de fôrma que desappareçam, lagos seus immudiatos be-
welicios, os graves inconvenientes do um serviço que não sa
pódo em vigor dizer—que se acha desorganizado— portava em
verdade, elle nunca nos mereceu a vigilancia e desvelo para
unia prévia o regular systematização.

O Poder Publico quer, desta vez, armar-se de maios para
encaminhar a resolução das grandes e capitas questões quo
affectain o marcial() da assistencia em geral, constituindo pra-
ticamente, no seio do estado vigente da nossa legislação, uni
apiterna do soccorros publicos, de accórdo com o espirito de so-
lidariedade e com os principies de fraternidade, qua são, e não
podem deixar de ser, os fundamentos do direito actual psraate
as sociedades modernas.

Assim procedendo, o Go\ orno quer ir ao encontra da opi-
Islão publica, que, pelos seus orgãos autorizados e pelas res-
•causeis corporações, iniciaram e fizeram causa commum,
impetrando uma decisão protnpta sobre a materia, apontando,
an mesmo tempo, as irregularidades, os defeitos, os vicies, of;
:abusos e as lacunas que existail C estão patentes ás vistas de
iodos quantos observam o nosso imperfeitiasimo system do
de soccorros publicos.

Não é porque o Estado não tenha até agora despsndido, e
ião continue sem cessar a despender avultadas sommas em
aeneficios directos e indirectos a toda sorte de infortunios que
',acorrem na nossa sociedade—mantendo orçamentos consiae-
raveis em pról da caridade publica, e favorecendo de mil
modos a centenares de instituições espalhadas pela vasta zona
do nosso territorio ; não O, tão pouco, porque não soja consi-
deraval e digna da maior veneração a beneficencia particular,
que, pelos seus actos philantropicos, dá os mais formosos
exemplos de sentimentalidade do nosso caracter e do valor da
nossa satisfação sinceramente fraternal, mas O que toda essa
acção publica ou privada O feita com unia tal desharmonia de
vistas, com um tal desequilibrio de tarças, com uma tal dis-
persão de elementos, que improlicuos, ' quão quael natio% são
.41 certos respeitos, as execuções e os seus resultados.

E, entretanto, O bem recente a historia das reformas da as-
nietencia publica nos paizes em que cila se tem desenvolvido de
em modo magistral — podendo assim ter-se uma nitida por-
opção do estado de sua prosperidade, sendo de alta conve-

nencia que sejam abandonados os velhos moldes, quo são mui
Souvaveis em seus intuitos e em suas predisposições, mas que
sO servem para retardar, entorpecer e paralysar a acção do
preciosos elementos, que, uma vez convergentes, trarão a vi-
etoria dessa causa social, que evolue através das tristes crises
do pauperismo e da miseria humana.

O movimento que a França iniciou ha 20 annoe, pouco
mais ou manos, chama, de facto, a attenção do mundo civili-
zado e concentra principias dignos de imitação, maxilas aos
paizes em que a vibratilidade da raça latina concorre como
pulcros() influxo para um successo ineonlestavel o onde as

aatpansaes de um razoava' sentimentalismo, animas aos altos
aiacceitos dajustiça, podarão razoavelmente produzir os mais
NnilrLotes o patentes rasultantes.

E' verdade que essa auspiciosa evolução, que germinou tão
facilmente, graças á natural expau;ibilidado do assumas°, que
tapava o saggastiona os corações' bem formados, kora a sina
8 : 'tit! e origeuj nas maravilhosas orgaolzações arcadas, mantidas

' e desenvolvidas min a execução apriieorada gaia lhe deralfi a
4In giatexra e a Co4eleksh -Americana.. _ • -

As Charily Organisotion Sucie:ias; fundadas cm Londre.
em 180, e as que foram inaugaradas em Buifalo, nos Estalos
-Unidos da America do .Norte, taram, cm rigor, as precursoras
dessa henefica a,gitaaão reemeionitrias da verdadeira politica,
aaaaat ia sa , Pios (i as a assistancia publica emerge C01110 Ulna das
mais balas formulas e um doi aspectos mais curiosos da quesa
tão A

socFitça não ma deslustrou indo procurar em suas fardas
esses modelos aparfaiçoados de organizaaão publica e privada
para applicar ás suas reformas, chegando a recaber mano do
dous cidadãos illustras daquellas nacionalidades o concurso das
Alias inZeSO (104 Seus ensinamentos.

C. as loich e Nathaniel liosenan descoriánaram, em 1889,
as primeit'as linhas e os verdadeiros horizontes sobre o objecto,
as condições, os mediados e as thaorias sabiam 3nte coardena-
aás. Cada uni delias desenhou com nitidez o verdade os abalos
du ptur, ristno no mundo actual, e, criticando os meios retro-
/Vai/0'1 então existentes, mostraram como O surprehendonte o
maravilhoso o exercicio da caralade methadica e coma a regu-
laridade da wisistensia, limitada ás condiç5es ordinarias da
vida e list:alisada convanienternente, pado operar as nnis salu-
tares e etlicazes appi

«A idt% que fazemos, escreve com acerto o philanteapa Uai],
dos deveres do Estado para com os cidadãos, e dos cidadãos
para com o Estado, assim com dos deveres dos ricos para com
os pobres, differe consideravelmente da que se fazia outrora.
O pauperismo a o inimigo sia( do Estado moderno. O Estado
tem neceaddade de cidadãos ; não ha Jogar no Estado para a
classe dos engeitailos, dos parias', dos cidadãos que nao são
cidadãos. Todos teem o noma do cidadãos, e o E stado devo
praoccupar-se para que todos o sejam nl realidade. O fins da
caridade O prevenir o paupsrismo. Muitas e AUSikS tendem a
creal-o. A administração, tal como existe actualmente, produz
snuit rei vezes o pttiperisma. COMO fazer o inverso ? Oeganizan-
do-a, isto O, dirigindo-a segundo certos principios e segundo
certos Mel:bodos.»

Por sua vez exprime-se Nathaniel Itosenau,dizendo: «o• ame-
ricanos são libaraes na caridade, e sua generosidade Orospon-
savel em grande parte pelo crescimento do pauperismo, em
uma prop.wção muito maior, que não comporta o aug,mento
da poaulação. Dirigir essa liberalidade do uma maneira.
calculada, de modo a obter resultados vantajosos em vez de
resultados perniciosos, é unia questão da hora presente. cuja
Nolação. acreditamos, se encontra na organização scientifica
da esridadea.

Foi então proposto o grande modelo da CUM!, Organivr-
tion soeiety, cujo papel representa, na coordenação dos metho-
dos de viga:meia e na harmonia do trabalho, a ultima pa-
lavra da perfeetibilidade em mataria de assistencia.

Quando esses optimas avisos eram proclamados, a França,
no meio das suas maravilhosas instituições do caridade, já en-
tão fundadas, e das suas leis de protecção á infancia e aos en-
fermos, já promulgadas, mal havia feito os prodromos da pri-
meira concentração dos serviços, areando no Minissaia° do Inte-
rior a acção da Assistencia e da llygiene Publica — instituindo
o respectivo Conselho Superior.

lia um seculo, escrevia por essa occasião Uni sociologo
insigne, que o principio do dever social de assistencia foi
escripto no frontespicio das nossas constituições, o bojo, como
então, a assistencia publica está abandonada ao acaso das bôas
vontsp les publicas e privadas.

E, no tintam°, a nação francezaja havia providenciado em
varies decretos legislativos sobre as tios grandes categorias do
infelizes as erianços, 03 ClirCeMOS e os velhos. Quanto :1,4
pri meiras pelo serv ÇO aos assistidos ( lei de 5 de maio de 18G0 )
e pela lei de 24 de julho de 1889, a famosa lei Houssell, que
protegeu as crianças Maltratadas ou moralmente abandonadas,
com permissão para que os tribunans pudessem retirar o patrio
poder aos pais in ligues. Com calaça° aos segundos, pela lei do
30 de junho de 1838, que regulou a collocaçã,o dos alienados nos
estabelecimentos publicos o privados, o peta de 7 do agosto do
1851, q!lo providenciou sobro o recolliim oito dos enfermos aos
haspitaes. Finalmente, quanto aos velhos, essa mesma lei do
la51 de certo modo a ellei se referia, si bem que de maneira
incompleta e imperfeita.

A partir, poram, desse instante, mui diversa foi a altitude
dos poderes publica e lann diffsrento se tornou o exercido da,
plfflantropia Alli, como em toda parto do mundo civili-
zado, o auxilio do Estado, a benaticaueia privada, o a esmola
ilas religiõ s, continuaram a ser as grand ss fôrmas do soecorro
humano, mas tudo começou a ideatiticar-so com os principias
O COm os molhados rigorasos souto digno de registrar-se o sue-
Cesso que semelhante resolução trouxe para o augm snto da.
funcção normal da assisteneia, ao contrario do que proviam o

•vaticinavam os adversarios da caridade olfiaial.
• E de facto, quando estes julgavam que a acção directa do -

'Etlaál.0 T414 paturbar'b exUcicio • és¡Nutaaco da acçãO-iadi-
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ar idtial e dos interassas privados, eis que as estatiatieas de
11 annos apenas, da execução de um tal system, projectam as
'Maie banas cifras, demoustrando á luz de toda a evidencia o
tugmanto considerava' do liberalidades aos estabelecimentos
hdministrativos e de fundação de novas e multiplas ;AssaciaçUes'

0 caridade privada.
Noe 77 primeiros annos do seeulo passado essas liberali-

dades tiveram uma média annual de 5.400.000 fr., ao po
que de 1889 a 1899 appareee uma média annual do 10.000.000
de francos!. .
• Não ha, parece, mais eloquente e decisiva manifestação do
quanto pôde o esforço de systoma o de methodo applicado a leis
da sociabilidade humana, que, antes de tudo, deve conquistar

alliança de todos, em bem da ordem e da harmonia geral das
cousas.

Foi sob essas solidas bases e cercado de presti,gio imani nas
que o parlamento franeez começou a agir sobro todas ae 1(13
de aseistencia e notadamente promulgando, em um largo doe-
cortino, o acto de 15 de julho de 1893 sobre a t(Assistenela Me-
dica» aos enfermos pobres—sendo, por virtude do mesma. em
seis sumos apenas, fornecidos soccorros a 500.000 ine•liztts,
Ictorquo o «interesse do enfermo pobre foi o waico guia do iceis-
lador do 1893. Tudo que exige a lei é que o doente saia o
Objeet0 do cuidados convenientes, isto é, receba a visita do
medico o ao mesmo tempo os reinadios preseriptos, c, em caso
de neeessidada reconhecida, seja hospitalizado».
• Foi ainda sobra a predisposição methodiaada b .n,fie•cia,
nunca dispensada a intervenção do Estado, que se multipli-
caram as instituições com os fins mais diversos o nobrae,
sabrasallindo entre dias a admirava' fundação desses 40Ilicios
Centraes de Assistencia hoje universalmente adoptados o
recebidos entre nós com gemes sympathias, pois que sem
alterar a autcnomia das sociedades privadas o « Oficio » lanas
em relação, prepara a lista das obras e dos pobre, evita o
duplo ammego, dirige cada um para a porta em que devo
bater. estabelece a ordem, sem impor a disciplina ».

Tal é o svstema francez de assistencia publica, escravo cora
multa verdade o eminente Henri Monod : a Assisteucia, pondo
em pratica, em todos os grãos, a solidariedade nacional, não $0o
contenta em ir da collectividade ao intividuo miseravel, dia
vai da, collectividade mais rica á collectividale mais pobre.
Todos os elementos que compõem a patoia trabalham assim
para a obra da justiça social, cada um nos limites das suas
forças, todoa ligados por applicações neceasarias, e suecessiva-
mania ident ficados com a idéa do fraternidade ».

Urna situação tão rica de variadas lições já apresen f altas cota
muitas vantagens praticas era outros paizcs de elevada cultura
seientiftea, não polia deixar de repercutir entro ntas. senlo wee-
Vita lisongeira,mente por todas as camadas da opinião publica.

O Drazil encontra-se em condições ma.enilicas para tomar
a iniciativa de urna organização ponderada e reflectida, pru-
dentemente aproveitadas as regras já praticadas perante Os
povos cultos, com a necessaria adaptação ao nosso meio, aos
LeSsOS costumes e as fôrmas actnaas (ta nossa adminisi ração.

A opin,ão publica interessou-se vivamente paio assampto,
que é na realidade atirahente e generoso; as as :ociações, a im-
prensa e o Governo esposaram a causa, restando no Congresso
Federal a obrigação de prestar o seu valioso concurso para gaio
Lao main se demore a realização de semelhanta objact Ivo.

D. ,sde tg.. sho devidos os maiores e justos louvores aos
monumentos de caridade espalhados na capital da União e que
significarão smnre a grandeza dos 110S03 cIutirn0iItos publicos,
a elevação de vistas dos noesos homens de E 4 um, e principia -
men te a glor:osa acção da iniciativa privada. pio não mede
forças todas as vezes que se acha em causa a sorte do> infidizes
e desprotegidos.

A grande obra de José Clemente Pereira, o gloriogo pl t ilan-
tropo, que a historia da nossa vida politica e da nassa existencia
caridasa registra com tantos feitos Mastros e tantos beneacios
de misericerdia, não é uma obra isolada do csa tdi tia, e do ci-
dadão benamerito. Outros nomes famosos eace eu as oagina,s da
vida interna da nossa patria e fazem glarifival- s como os
fecundos fundadores desses asylos, hospicioe, :vsociaç;e• e casas
do caridade, muitas delias maravilhosamente ia.. lanadas e
prestando os mais uteis e assignalados servies.

Mas é forçoso tombem confessar qui . até tesara não ha
urna se lei que lenha coordenado e;ses el , mentos, aproveitado
esses recursos, centralizando-os e harm niz ei to-os, para mlior
força e mais acedo ttada elfectividade.

No seio da va-t con qolid . ição das nossas, leis civis é certo
que mistem dis1)os1!es protectoras dos or,diãos, des un nores e
do: 	 e w; 5-115	 eStão	 tilo garanti d o s palas

• formul :8 rgulaOl: • ol •tre de te dos e p i ; mas essa acção
da jUri>,:irlidincia, sobr,* s a de prothuui.lalt in is uniu .diata
para a classe das ah L • t krhs, accresce qt:e uni Ji Mit tia e im-
perfeita O a (1. 1;_.sa dv,s incaluz.Ã iuç actu t1tnetil0. a jte,144
Quitorn e. concedei	• • -

Eue consequoncia, no que concerne aos serviço .; espaciaag
da aseistancia, não e temerario dizer que nada ate hoje areou
a lei para regularizal-a, ou melhor, nada executou no sentido
de corporifical-a e uniformizai-a.

Anexada, sempre aos encargos da hygiene, o coa entro
nós tem-se chamado a—aseistencia publica — não tem passado
de uni mero rotulo, de uma simoles fórmula, sem significação
alguma, pois que a respectiva repartição, mui naturahnento
preeccupada com a salubrida,de e presa, ás difficuldadess
para dizimar as epidemias que assolaram a nossa Capital,
nunca teve tempo e nem conseguiu dar attenção á parte do

serviço propriam ente chamado de aassistencia
l'or otulro IMO, é certo ainda que varies decretos forarn

promulgados por occa4;10 da serem areados os serviços do
protecção á infanda, como o de n. 5,849, do 9 de janeiro do
1875, referente á fundação do Asylo de Meninos Desvalidos,
mais tarde modificado pelo de 17 de março de 1883 e ainda pelo
de 12 de agosto de 1890.

Em todos alies observa-se, corno aliás a respeito de quasi
todas as intituia5as de caridade do nosso paiz, o mesmo zelo,
a mesma notava' abnegação, o mesmo intuito generoso, quo
sempre animaram os n ssos patricios quanto á causa dom
infelizes e desamparados, mas em nenhum desses actos se nnl.N
O medito de system, de methodo. de orgauização equilibrada.
e de disciplina que são as condições imprescindiveis para o
triumpho dos problemas sociaea

Mal se descobrem nas disposições do decreto n. 10.244,
de 31 de maio de 1839, promulgado para execução do art. 10
da lei n. 3.390, de 24 de novembro de 1888, 03 traços gemes the
urna referencia á concentração de trabalhos e á nomeação do
commissões para a — fiscalização da Assisteucia. — essa a
decisão governamental que areava tambem o «Conselho de As-
sistencia» para a «Casa de S. José», — eColonia de S. Bento*
e aAsylo do Conde de Mesquita».

Mesmo assim, e porque fossam muito rostrictas as suas
disposições, o certo é que nunca teve esse derreto a devida ex-
ecução, acabando por ser, por actos posteriores, completam:nat.
revogado e desse modo nullificadas as intençõos generosas ciam
elle pretendia realizar.

Ora, não é possivel que, por mais tempo,pereista semelitanto
situação e é chegado o momento de agir desassombradamento
o Poder Publico, modificando um estado de comas que não
mais compativel com a evolução, com o progresso das idear;
modernas, fazendo com que os actos de devolamento aos pobroa
e aos que soffrem encontrem nos largos traços da vida social o
bem e a harmonia, em vez da promiscuidade e da desordem.

O projecto que a Commissão de Legislação e Justiça ora
tem a honra de apresentar á alta consideração da Camara dna
Srs. Deputados °bale° á necesaidade de aproveitar Os gran-
diosos recursos. já concedidos pelo Estado.juntando-os aos meios
Lambem já organizados p.da caridade individual.

Crendo no District() Federal a Directoria Geral de Assis-
tenda Publica, a quem competirá os serviços de soccarros au.4
indigentes de todo geuero, e autoázando a fundação do Officio
Central de Assistencia COM o fim de aproveitar a acção da
benoficencia privada, o projecto, ei de um lado faz convergir
para uma repartição geral do Estado as attribuições da a ssis-
tenda, com o intuito de uniformizat-as, por outro lado confere
a unia associação protegida oficialmente, e que viverá com a
repreeentação das associações particulares, regalias e distine-
çõos, que muito contribuirão para o :seu necessario desenvol-
vimento.

Foi esse o pensamento que, em toa hora, guiou o Governo
nos actos preliminares que executou antes de pedir ao Con-
greso os nulos ptra realizal-o, e n itlustre Sr. Ministro da
Justiça em seu relatorio francamente se externou, dizendo

(O Governo, tornando a iniciativa e a deliberação (In
realizar, sob fundamentos ponderados, a systematizaeno
assistencia em geral, conta. por isso mesmo, demonstrar o
interesse que liga á acção da tineficencia particular, que tantas
o n'an b mero:tos presta á nossa populaçao, e tentará por (asa
meio fazer uma justa e proveitosa harmonia e alliança los
interesses do Estada, com os da assi-tencia privada, na tardia
das recentes decisões dos congro sus espeelaes, realizados no
mundo civilizado, fazendo que den83, coocordia rtn11, , a
ellectiVidade dos intuitos que tem em vista a philantruala
social.»

O pre-ente projecto de lei eacerra tambem entre as suas
priticipacm disposiçes unmaj 11?• ta hinneaugclu de re:p..ito á itCçã.J
da b oi s fieneia particular.

Em prilneiro !Mar, paia que duvidas ni-u. possam exisl
(lle ~signa em temi is e!ar 5 e positivos a aflirmaçào di q
aseriío rsp:itatla. i mant;da,: ela sua pleÁLutie eour: attÁ,
agora, a autonomia e a adillídisi latão 1 UI er , ia1 tsas 0-
claçães. sociedadr.s, easa,, pias, asylo e quac.- 4 . -
lenimento»; ily t hen: tieclicia e caridade, de, cal'a 	 }ajaulo
o6tets nesta Caeitoese.
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• • Está alara que seria superfino o desnecessario semelhamo
sais-ao:sitia°, dealeque nieolia no projecto referencia alguma attea.
,tatoria dessa autonomia, mas explica-se a sua Inclu.são peja
eutilidadoem ficar bem consignado que o restado não pretende
'ale ferina alguma superintender, e muito menos dirigir as
assadaesies, que continuarão a *viver, como atd.agora, sob o
inegnio systema interno e com as nieSITISS garantias já c onea-
gradas em todos os regimens.

Essa mesma definição, encerranclo a obrigatoriedade do
Faiado no dever que tem do prestar ~cornes aos indigentes,
contém uma formula prudentonienta limitada. Ella e• a trans..

¡ailantação necessaria dos termos textuaes com que tem sido, nos
'diverge congressos selentificos, definido precisamente °papel do
:aatado em relação á obrigação da assistencia, numa° que não
*sede ser limitada e sem previas regras, Porem Importaria  do
um modo implicito, na confusão manifesta dos seus intuitos,
com patente prejuizo do sua exem140.

Um governo que annune'a,sse que sócio concederia soccor-
Tos completas aos mdigentes, e em todas saldadas da sua vida,
carregaria um fardo enorme, anniquilaria a industria, favora.
ama a indolencia do rico, do pobre mesmo, e quebraria agranda mola da sociabilidade — a beneficencia privada.

Deus laços poderosos devem ser empregados para soccorrer
a massa dos pobres — a beneficencia nacional e a beneficencia
sperticular — uma deve ser limitada, variavel e considerada,
sob todos os pontos da vista, como um simples exemplo dado ás
classes abastadas ; a outra deve ser reputada — um dever.

Eia porque o presente projecto & lei mostra-se cauto e
'prudente em suas dispasiçiies, limitando as espheras das attrl-
luições, concedendo as meios para concilial-as em proveito
coma-lune, não pretendendo perturbar os serviços já existentes,
c, mais que tudo, não desejando resolver de um sã movimento
e com um uniu acto todos os grandiosos problemas que se
agitam em torno do magno asennoto da assistencia em
geral. •

Mie vae, apenas, conceder ao Poder Executivo os meios
amestreis no momento, para que poma tomar as primeiras pro-
videncias, as mais urgentes e- =cessarias, o que servirão de
bale fundamental o util para todos os futuros commettimentos
em mataria que não comporta maiores adiamentos. .

Dentro dessas limitaçoes o com as faeu'dades que outorga
O projecto, muitas medidas uteis e proveitosas podem ser to-
analisa, heasacipi.adewqcruaizipaads.vcirlobe

r dos enfermos, s
se 

pretende
mida	 retende or.

ganizar um novo serviço da assistencia publica--disse com
muito acato uma eminente autoridade—e por ah, parece, que
se deve someçar. 	 e

.F,ssa dupla missais resume, principalmente, a razão do ser
o peesento projecto do lei.

Para cuidar, antes de tudo, da causa sagrada da infanda,
dos seus direitoe e dos seus interoues, elle odiou a assistencia
publica ao lado da Justiça, funccionando directamente, mas
tambem servindo-lhe de auxiliar, afim de que a ariano deixo
de ger aal -pereça para Os SOUS contemporatieoe e se trama:mo
em um elemento de vida, em uma força social.

•Tem-se repetido á saciedade, o ninguem desconhece, a triste
e deprimente condição das crianças abandonadas, em acesa
pais.

Sem leis precisas, sem educaçeo adequada, sem amparo
•verdadeiro, sem casas de preservação scientificamente organi-
zadas, nem mais dolorosa, nem mais impressionante pede ser a
Borco dos menores 6 orpleaos—principalmente na grande massa
_populosa, da capital da Uneáo.

A n0Y111 organização procurará ter uma acção directa,
decicisiva, desvelada o permanente, do maneira que não per-
eistem essa incuria e eme abandono.

.	 ' A inspectoria geral, que o projecto autoriza a arear, vae
•constituir-se um posto de liscalização dos interesses dos me-
nores—não só sobre os que se acharem internados, como sobre
os que forem trazidos á justiça. O inspector corá não semente
o fiscal, mas ao mesmo tempo o advogado, que se desvelará,
com solicitude na defesa e• no patrocirdo dos menores desva-
lidos, e bem se pátio avaliar como nesse sentido devo ser oro-
Ana a sua onao, já acompanhando-os junto ás autoridades,
promovendo hequeritos minuciosos e sucessivos, já denun-
ciando o abuso dos que os exploram, já obrigando á prestação
de contas dos seus Balarias, Já pugnando, finalmente, por tudo
que fôr referente as suas pessoas o aos seus destinos,

' Nessa conformidade nao pede deixar de entrar na ordem
do cogitações de uma reforma desta natureza a protecção que
devo ser conferida de modo especial ás crianças moralmente
abandonadas e criminosas o á infanda da primeira idade,

. como pediu, tom justa razeo„ o ultime Congresso de Melicina
•••, e Cirurgia, reunido nesta Capital, e, bem mim. recentemente
•a Academia Nacional elo bledielna,-pelo orgão do Bati ilustre
Jepreeldente, que, cm substancioso discurso, proeugnou por mai

.......—.
medidas, que jiteioje fazem parus do corpo de logielação doe
povoe cultos.
' N5.0 comporta, remem, nos limites do piano actuai . Er

resolução Iminediata de todo evo problema, difficil e complexo,
attenta a sua natureza—pois elle depende de normas cavada-\
rieticae, de apearelhoe adequados, de recursos numerosos. •	 .

Elo entende em grande parte com a reforma, que diz
respeito ao system nasdas nossas rei civis e das leis orpha-
nologicae.

Nem por isso, porém, perda o caracter do urgencia, e o
=animo da assistencia publica, tal como agora vais ser
constituido, poderosos elementos pede fornecer desde logo para
a promulgação dessas leis diversas, que davam ser separada-

ente organizadas.
O projecto abre as portas para a acção prompta e para,

valia que urge realizar, 'antes da todas, isto é, a defesa da.

as,i)

a e do interesse do menor junto á justiça, pels que 4r •

rogramma orplianologico não pede e nem . devo continuar
trague tão semente it autoridade, que, pelo accumulo deetra-

aihoe e funcções, nem sempre tem tempo para consagrar-se ã
igilancia e amparo que aos menores abanionedos a lei ontem-
u conferir como um encargo generoso e humanitario. »

Bem mais completa, entretanto, pede ser a proteeçio que,
de logo, seráprodigalizada aos enfermos indigentes—aquietes

e Diderot, com muita propriedade, considerara—como a parto
ais lamentava/ da espade humana. Trate-ie, então, da or-

g nização da assistencia medica, que constitan a grande baes e
a atira fundamental do todos os serviços desta natuaza.

i A a.ssistedela a domicilio, os iffitoi In 3tVe Is can os raspe-
et vos dispensarios, e a ereação dos soccorros imin aliatos por
in io do estabelecimento das antlndoscios twoonas—taas san os
pr melros recamos que devem ser empregados em beneficio dos
en i rmoi pobres o daqueles que não podem e ne.o devem ser
h italizados.

Nesse particular, isto è, com ralação aos dispensarias ell-
ni s, é de Justiça consignar que varias- das nossas álitititiTies
pa 'atilares já 03 toem crendo com successo e com a predniia
de eus beneficies ; mas nã'o é bastante , alada o seu numero,
e a Estado assiste o imperioso dever cie, por sua parte, 'p ?catar
ma ima attenção a esse arrie° de natureza espechVissima e
indi pensavel nos centros populosas.

o que diz respeito aos soccorros intutolicdos, é simp'aemento
depl ravel o segado em que se encontra a capital da União,
ond a esse respeito, tudo resta por fazer; e, entretanto, não
se p de desconhecer a &noção importantissima que hoje re-
pr nta na sciencia o cuidado rapido que deve ser presta•lo
ao e formo v ictima de &acidente, que, • dia a dia se torna.
mais considerarei entre- os povos civiliza los, -em vista do
augs. ente, sem cessar crescente, das agglomeraçbese urbanas,
da ra ' ides e da multiplicidade &á meios de transperte, da
cate "o dos grandes trabalhos politicos, e, sobretudo, da sub:ai-
tui quasi generalizada das machiam il. mão do homeut nas
us	 e ()fedias;

N aguam desconhece que se pede diminuir em porçae no-

tarei salvar, muitas 'MOS, as victimas, mediaute•u. si cura-
•tive p ompto e bem feito, applicando-se 03 curiosoe proccesos da
cirurg instantanea.

lati, porém, depende de não pequeno pessoal teehniee e
adests do e, principalmente, de material nã,o ranuntio o
adquir o sob todas as regras moderais da ecluda.

Ce temente que só a fundação dos dispensario $ e a qu e
for org nizada para as antinesncias urbanas, cujo material afio
pada os de ser oneroso, consumirão uma bea, sate() usa.
grande • arte do orçamento geral, que o projecto concede para
a inst ção regular dos services, mas convém que essas S:•0003
não SQ,j ni retardadas em sua execução e que sirvam mesine
de inici para os trabalhos projectados.	 .

N conformidade e por esses motivos é qu N S1 tornam
adiaveis ate que recursos espeolaes sejam cone elidoe— os
serviços dos outros ramos diversos da assistencia eris garal.
isto e, a assistencia a velhice, aos alienados, as surdos-mudos,
aos ceg , aos leprosos, aos tuberculoses, etc. etc., alguns
desses, o re nós, já amparados pelo Poder Ptielico, e outros,
que deve 'fio sei-o, todas as vazes que o permittirern as c.a-
dições fia aceiras do Estado. 	 •	 .

Mas projecto não se equace de_ prover sobre a agsisLeocia
judiciari que já O uma inetituiçao organizada entre oe.,-

. com farm legal e pe!'reitam .nt• amparada pelo Poder Pubnco
—em vis das disposições no decreto a. 2.457, de 8 de fevereiro
de 1807.

Pela na organização, pelos seus fins altamente palmou
e Pela gr tildado das suas funweea—a ~estenda. Juditiarie.
como on e o inlioe, 6 uma inszituição param snto de cari-

, dada— po o soa nobre escopo foi o é, como diz a expoidOtN
, de motiv do decrete alludido aarealizisção dos matai peatleaa

aseccurato ias do estabelecimento do direito offendido, ou Sua
timpioa i mago t3 int.s,graçãoe ene favor dos aespr9le,MOS .-4,



Babbado i3

lortuma, a quem; portanto, fanassem recursos pecuniarloa para
fazel-o., Valer .osi • para -conseguir '	 reparo • de iniqui daUS
Soirridas.». 	 »•	 • . -	 ••

Eis porque a nova organização . da assistanclit' publica não
.1145cle deixar de comprehender e incluir. em seu plano o pra-

; gra.mina a—assistencia judiciaria—com o intuito formal de
préstigial-a psr todos os meios, cercando-a doa .possivela. /*avaros
a que tem justamente direito, não só pelai' ineStima,vela serviços
já prestados com rara abnegação pelos seuadedicadol Membros,
; tomo pela. neeessidade, queria a dia se manifesta, de -anro-
i-veital-os de uni modo mais pratico 'para a sua completa
efectividade.

Tambem não se e.squeee' o projecto de habilitar o Nvorno a
estabelecer, dosde logo, as providencias para regularizar o tra-
b :lho dos menores empregadas nas fabricas da Capital Federal,
ende já esteve ene execução o decreto n. 1,313, de 17 de janeiro
de .1891, que convem ser aproveitado em seus traços geranS —
Pois ninguem Ode desconheser a vantagem que existe em serem
'a esse respeito, prescriptas as fiscalizaçães e todas as regras ga-
rantidoras das pessoas cios ditos manores, cieo numerados qae

:trabalham em nossas fabricas e industrias orça por maltas
centenares.

Como uma das principae.s partes, porém, do plano da pro-
jectado, organização, é de considerar corno de especial e maaima
importancia a fundação do — 4 Officio Central de Assisteaeia,
— do qual ha tudo a esperar, pois elle será. o nacloo lua vae
~centrar a vida das sociedades particulares, prestigiadas pelo
Feder Publico, tendo funcções graciosas e por isso mesmo dignas
de toda a benemerencia. Elle vae ser a associação por excellen-
eia da caridade e o precioso elemento com que contará o Estado
sara a sua philantropica missão, sendo que este, por sua vez, e

• orno justa retribuição e, quanto possivel for, utei's'auxilios
Poderá prestar -ao exercicio das instituições privadas,.

Nem se comprehenderia qualquer. tentativa do reforma do
ayatema sem a execução harmonica doam curiosa corporaaão
que na época, actual já é, som contestação, praticada coai exits:
lios  paizes que possuem a assistencia disciplinada.

Com a installação bem orientada do a011icio de Assisten-•
eia», ajustiça «nas dificuldades com que a todos os momentos
se ró a braços, não terá, auxiliar mais proficiente, prornPto o
desvelado, todas as vezes, que quiser fazer a collocaçou tia ar-
phandade desvalida ou, possuir 'eriterio seguro pára castigar,
som a brandura das leis modernas, os casos criminosas», sendo
que, entre outras vantagens, elle . constituirá, o «verdadeiro
apparelho destinado a resolver pelo seu mathodo, orientação,

•caracter fixo e permanente, o problema da mendicidade, em
'todas as suas modalidades praticas».

A fiscalizago, que o projecto adopta e manda executar, não
*representa uma novidade no carpo da legislaçãe patria. Dasde
as ordenanças do antigo direito, sempre foi consagrada essa
especial e unica intervenção junto ás instituiçães, porque
aernpre se entendeu que isso só significava a natural justa
limitação aos direitos sociaes, que não são 'ilimitados e nem
podem ser absolutos.

Pela fôrma de sua organização, pelas garantias e regalias
que conquistam, as instituições adquirem em sentido amplo a

• pensonalatade civil e estão por isso mesmo sujeitas, corno
quaesquer outras, ás regras, aos /imites, em bem da ordem e
da disciplina social, .

A intervenção do Juizo de Orphãos e dos respectivos cura-
dores era e é exigida peia lei, que os obriga á conhecer da vida
'intima dos aaylos e casas de caridade, e, para não rererir sinão
decretos recentes, basta consignar que isso condtitue urna

• disposição positiva do decreto em vigor n. 1.030, de 14 de no-
vembro do 1890, referente á justiça local.

E ainda ha pouco o Congresso, pelo acto n. 1.1õ4, de 7 de
jis,neiro de 1904, taxou de modo formal ema funeçao fitscali-
aadora, nomeando uma commissão permanente junto ao Insti-
suto de Protecção Infancia, que é uma associaçao de caracter
particular.

É' verdade que : (minguem ata agora ousou negar a Uai-
dada que merece ter õ Estado, não de gerir e superintender,
mas de fiscalizar, para prever eprevenir, os movimentos da
-vida e ~tenda das associações particulares. Neste sentido,
,são uniformes as opiniões : leis especiass são instituidas por

• iodos os povos cultos e os codigos penaes cão mesmo taxativo
sobre essa justa e necessaria interferencia.

4 Inftlizmente, entre nós, as cousas não passam com eme
regularidade. No regimen esparso das nossas leio civis a fisca-
lisação tem sido, sinão.descurada e esquecida, ao menos zullifi-
cada em sua pratica, o em sua acção. A' mingua de cerPos
ração especial é adequada; como só agora se preterido fundar
e organizar, o legislador deu aos magistrados e aos curadoeeS
:e'specutets'ilos orphãos . essa nobre funcção, nus, ao MOS1110 tempo

de ' tão 'variadas e comptexas:,attribuiçõea os CargoS.da".
ni:saistratura o Ministério - publico, que, afinal, osayadiçancia
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'clamorosos que, de vez em. quando, surgem escandalizandok
'opinião publica, e, o que ti . mais grave-- lançando' uma suppeirr
:geral saibre assproprias institirições e. Casas de . Caridade, qtjéi
'vivem com 'ansterldst̀da e eschiputos; dignaS, portanto;do mau*
:TCSPeitO . pela somina -de berieficióS que prestam, entre nós, aos
!slesfanreeidoa dasSaite. », •- ••

• ,Para queriãO-pardure urna friesrava'esie's'ileaav'et s",.(ea,,esão;
O que á nova omanização_coitrere 0 .4sa •f„tr..ukl:v1::). 4 ' aaaisa.naw

que	 á . instituição sprOnria	 anp aenta para
,eental-a inoileradanunte e- coni o 	 .4íilPálít'o1 com . a' stiã
-capacidade reguladora e •	• • •	 s
; • . É é que exacto e digno de' ser registrado é quais apaiO
franco a essa medida tem Partido, prin a taalrnente;d.as graudeS
.associaçães de Caridade, existentes ne-;ta capital, ciosas de suai
fama e bom nome, poia «cumpre secundar a acção da auto*,

• dado e do Poder Publico, facilitando-lhes a tarefa e a fiscaliza-
ção, sendo que desta só se poderão' arreceiar as casas pias que
não foreM dignas desse nome. Os avios e sociedades, fundadas
e - mantidos com escrupulo e regularidade, só pódem aproveitar
com o exame detido e minucioso da autoridade, cuja nova
acção vacas° agora inaugurar, e que, por certo, lhes fornocarâ
o mais eloquente e legitimo certificado á prosperidade • de
sua existenciaa, corno disse em um de seus ultimos Maiorias to
provedor de urna das mais grandiosas associações de cuidada
do Rio delaneiro—aa medida constitue uma das mais seguras
garantias para as instituições, dando verdadeiro valor aos be-,
Bólidos que espalha.»

Ahi ficam resumidos os principaea fundamentos do plano
geral com que o Governo da União poderá iniciar os novos ser-

. viços no Distrieto Federal e que,uma vez modelado e praticado
com vantagens, sem duvida, irradiará, com facilidade por todo
o paia. Nada impedirá que a Municipalidade do Rio de Janeiro,
mediante prévio accôrdo, a ello se associe; afim de que possam
apparecer maiores beneficias, convindo mesmo que, para unia,
harmonia de acção, o a exemplo do que se praticou com o ser-
viço de hygiene, á Directoria Federal seja airecta a supe,rintan-
dencia das trabalhos, respeitados e garantidos, como é natural a
improsseindivel, os direitos prescriptes em Jci ao &acciona-

•lism ) já existente.
Bem sabe a commissão que as idéas primerdistea que estão

esboçadas na presente exposição não são as unicas raferentes aos
grandes problemas da assistencia em geral. Fóra . dessa resu-
mida nomenclatura encerram-se as multiplas, variadas, com-

•pIexas e infinitas fórmulas dessa questão social que, dia a dia,,
mais se engrandece eavoluma,, desafiando a boa vontade dos
governante.; eproVoca.ndo a. generosidade e os beneficias daS
almas bem formadas.

• Sabe, ao demais, a commissão que, ainda mesmo que fossa
razoava' e prudente emprehender os grandiosos o pomposos
programma,s, nem por isso seriam enes reaiizavoia no momen-
to, pois que elevar-se-hia por milhares de contos do reis o or-
çamento isecessario a um tal commettimento.

Não é esse o eseópo da organização ora projectada. Como'
já Se disse, danão pretendo e nem conta realizar o problema
'de uni só golpe e de um só movimento. A assistencia publica,
refere, com proficiericia notarei, unaillustre sociologo, devo
limitar o seu objecto e não pôde comprehender tudo. Quando
ella toma ao seu cuidado uma categoria de assistidos, devo •
fazei-o inteiram nte, sem que nenhum dos individuce attingidos
fique exeluide dos soccorros, mas deve, ao mesmo tempo, re-
cusar todos os casos, mesmo os interessantes, , que se eacontrenl,
fora da categoria definida.

O projecto consagra as bases ca,pitrees e urgentes, a delirai.'
fação cautelosa das fumo-Cies ; com 03 modestos retinam Couce-

•didos e COM p brilhante concurso da as.sistencia privada, é do
- esperar que se assignale entre nós o marco de uma nova era
nesta materia de magnitude universal.

A regularidade dos novos serviços ha de attestar a afir-
mação solemne o ca,tegorica de que o Estado quer desta vez
fazer parar e extinguir a anarehia que reina em nosso paiz !
sobre a assistenciu social, compenetrado da importancia ede
necessidade de regularizar conscientemente. esse nobre ;
teria que constitue a propria vida, da nação ; alia servirá para
testemunhar a generosidade da nossa geração actual, ceasi.-
gnando que a sorte dos pobres é urna causa commum e que:
não pade servir de bandeira exclusiva dá partidos, das seitas'
e da politica ; e, finalmente, a fundação' da nova empraza de:

•caridade publica certificará, o empenho e Cuidado com que; nos
louvarei. .movimento em favor do saneamento e dos melhora-
mentos materiaes da capital da União, não são esquecidos 05
desamparados e Os miseraveis, e que os seus . direitos»

•erã,o defendidos e patroCiriados pelos altos' poderes públicos dasi.	 ,
•nossa pátria,.	 •
•s sAléni diase, com relaM,Mais •particularmente, ao problema
• da infancia ,de,samparada.que, a meu ver, 4Ieve fazer' o_ objecto
.prin&pal da assistenaiaa' pelas '.eopsequçneia's instia.direetaa'.4

•*Plárpr-odpegt 4.9 4tre:restunb4W11.' :d4 -protee .ção -áqtiel/W4allit• _
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' cena de constituir os futuros cidadãos da nossa patria, 03

. actores da sua grandeza e da sua .1 zosporidade, incumbi, a Iki- e setembro, o secretario da Escola Correccional Quinze de No-.
Vembro, Franco Vaz, de estudar o assumpto e apresentar-me a
41 respeito um trabalho, no prazo de seis mens.

• Dessa incumbencia se desempenhou perfeitamente e com
brilho aquelle funccionario, elaborando um longo estudo, que

eme apresentou a 11 de fevereiro deste anuo, onde o interessante
ilwoblema é analysado em seus varios aspectos, com a largueza
!que o tempo perrnittia, estudo que o seu autor dividiu em duas
rhattes eapitaes: a primeira, menos desenvolvida, subordinada

io titulo () abandono material, na qual são estudados a morta-
Metade infantil, as suas causas e 03 seus reniedios prineipaes,
:bem como os meios de combater esse mal, empregados no es-
trangeiro e •o pouco que entre nós existo ; a segunda, mais

•vasta, intitulada O abandono moral, onde o autor se °ocupa das
e_eriança,s moralmente abandonadas e delinquentes e das multi-

• plas questões que lhe dizem respeito.
APresentando o seu trabalho, o referido funccionario fel-o

•acompanhar do seguinte officio
e , (Dou, Sr, Dr. José Joaquim Soabra, dignissinto Ministro
, da Justiça e dos Negocios Interiores—Passo ás mãos de V. E.
o presente trabalho, que acabo de elaborar em cumprimento da

eiuctimbencia que, a 1 de setembro do anua proximo findo, MJ
¡ foi commottula, de estudar o problema da inrancia abandonada
em nosso meio, e submetter á consideração de V. Ex., no
prazo de seis mezos, O resultado da; minhas observações e da,
minhas pesquizas.

Sem pretender, com esta afirmação, encarecer os meus
. labores e valorizar a minha obra, eu lembrarei a V. Ex. que,
mesmo eivada de defeitos, ela vem preencher unta sensibi-

. lissima e injustifica.vel lacuna.
Emquanto a Europa possue uma littcratura inteira e, o que

é mais ainda, uma litteratura vasta e copiosa, no Brazil esse
isnaeno assumpto permanece quasi na penumbra, á falta do
. quem lhe queira trazer as luzes do seu sab 3r e o concurso do
. hen entendimento.

Não fera a campanha benornorita promovida com a In-
- lavra falada e escripta o com a acção multiplicada pelo

ilustro Dr. Moncorvo Filho, director do Instituto de Protecção
e Assistencia á Infancia do Rio de Janeiro ; um excelente
estudo jueblico — mas só juridico — da lavra do nosso malo-
grado compatriota Dr. Tobias Barreto, subordinado ao titulo

• (10 Menores e loucos ; um opusculo — Criaistms abandonadas c
crianças criminosas — publicai° ha quatro anus pelo talentoso
advogado • do nosso foro Sr. Evaristo de Mora 's;- um curto

•capitulo, de moia duzia de paginas, inserto em seu livro .1 nova
escola penal, pelo preclaro membro do nosso Poder .Iudiciario o
desembargador Dr. Viveiros de Castro, todos sufficientemente
aptos para melhor se desempenharem da incumbencia que me

•coube — e eu ousar a affirmar que a questão aia ta conservava
• até ao presente o seu estado embryonario.

Feira daqueles estudos, que mais existe a respeito ?
Em discurso proferido peio Dr. Lopes Trovão, na sessão do

..Senado Federal do 11 de setembro de 1893, o outro pronunciado
. pelo Dr. Pinto Portella, na sessão da Academia de Medicina, de
•1 de julho do anuo passado, quando aquela douta agremiação

. ,Cornmemorava o re e annivensario da sua fundação ; algumas
linhas traçadas apressadamente polo nosso ilustre conterraneo

'Dr. Aureliano de Araujo Leal, actual chefe de policia do Estado
- da Bahia, em sua obra Germens do crime, escripta quando o

autor era ainda bastante joven, e uma dezena, si tanto, do
artigos de jornal o do revista, do trechos rapidos do livro, com

• um caracter puramente impressionista.
lia em qualquer daqueles oscriptos um programma tra-

eado, um plano preconcebido, o esforço, o proposito manjeis:o)
• de ;atingir uma solução, atrases a analyse de cala uni dos

aspectos, desse que é um dos mais relevantes problemas SOCIMS3
' dos nossos dias ?
• E' necessario excluir daquela interrogativa e, consequente-

mente, da resposta que lhe tenha de ser dada, o assumpto quo
-• faz objecto da primeira parte desta citado, relativo á oro-
• "tecção da primeira infancia, pela qual é difileil, individual-

'mente, despender maior somais de esforças do que tem feito o
• director do mencionado instituto.

Passando, comtudo, á segunda parte, que se refere aos
Moralmente abandonados e constitue, por alem dizer, o campo

• para que, com maior afan, eu tenho sempre voltado as minhas
• vistas e no qual mais demoradamente me tenho exercitado-
., posso affirmar, Sr. Ministro, que nenhum dos mencionados

trabalhos, á excepção do que traz o nome daquele estudioso
advogado, visa sinão assignalar o greis) de perversão e do

- baixeza, o aniquilamento moral o a natureza morbida dessas
desventuradas crianças que enchem, dia a dia, as ca leias e 0.3

.' $Itios labregos, tristes productos da indiferença, do egoismo,
da malvadez e da depravaçÃo dos krori0À houa Nies

•

Eu não duvidarei um só momento, Sr. Ministro, de gins
em qualquer daquellos nossos distinctos compatriotas haja o
liom-3m capaz de fazer, com todo o acerto, essa obra meritoria;
e direi mesmo que si ella já não existe, é porque o autor do
opusculo aludido, resumindo-o sobremodo, não quiz assim, ou
não pôde talvez, por eircumstancias diferentes, votar-lho
inteiramente, ao elaboral-o, a sua preciosa dedicação, que para
tanto lhe não escasseavam, estou bem certo, observações e
experiencias proprias, nem elementos pacientemente escolhidos
na especialização de tacs estudos.

O meu estudo, pois, Sr. Ministro, não tendo outro mereci-
mento,—e estou bem certo de que o não tem—além do que lho
empresta a eircurnstancia de nunca haver sido tentado, entro
nós,com o desenvolvimonto que lho dei, aliás muito aquem da
amplitude a que tem direito o atilamento lhe faltar—merecerá,
talvez, por esse lado, a esclarecida attenção do V. Ex. e daqueles
a quem ei assumpto possa e devo interessar do perto. E isso
será para mina valiosa recompensa, com a qual eu me julgarei
feliz o bemdirei o esforço despendido afim do levai-o a cabo.

Eu sei que o meu trabalho se resento do imporfeições e do
lacunas.

Mas convém não esquecer que bem escasso foi o tempo da
sua execução, o que, sobre impossibilitar-me materialmente de
alongar, mais do que alonguei, o commentario posto sobre cada
face da questão, impediu-me tambem do mandar buscar fora
do paiz elementos que me habilitassem a tomai-o, segundo o
meu deseio, mais interessante o mais original. Sobra-me, com-
tudo, a esperança de que um dia lograrei fazei-o.

Folheando o meu trabalho, V. Ex. verá que cada um dos
seus capitulo;, tratado por outro mais competente e que de
mais tempo dispuzesse, poderia oferecer ensejo ao preparo da
uma obra especial.

Sendo, como é, V.Ex. um estudioso e um espirito superior,
não deixará certamente de reconhecer a razão da asserção que
venho de fazer, convindo na relevanda de assumptos da ordent
dos que aqui estão tratados, como sejam, entre outros, a mor-
talidade infantil e as suas causas, o ensino primario obrigatorio,
as vanta ;eas do reginuen celular, a p3rda do patrio poder, o
discernimento dos menores em face do nosso Codigo Penal e
de alguns coligo: estrangeiros, a educação em familia, a
officacia dos procossos educativos, o conjunto dos recursos do
que é preciso lançar mão para combater a desmoralização drr.
infancia, as causas primordiaes dessa desmoralização, algue:;
actos criminosos pral icados por crianças brazileiras, etc., etc.

Eu procurei esclarecer cada um daqueles pontos, tanto
quanto me era pormittido, e sobra cada um deles externei
sempre a minha fraca orientação, járuais mo esquecendo do
procurar dirimir as controversias e divergoncias, surgidas aqui
o ali, com a autoridade mesma dos especialistas que me pa-
roceram ntellior avisados, e attendendo ás convenicncias do
nosso meio, de a,ecordo com as observações colhidas.

V. Ex. notará no meu trabalho uma eircumstancia digna
do reparo : sendo elle o produeto de unta missão oficial, deveria
de preferencia apresentar a forma de um relatorio.

Penso que V. Ex. me relevará a falta—si falta existe—do
não haver seguido aquela praxe, desde que eu confesso cont
sinceridade havel-o urdido assim para lhe dar uma ferem mais
agradavel e menos anda.

Terminada a leitura dos diversos capitules de que est:
trabalhe se comple, encontrará V. Ex. as conclusões que nus
pareceu conveniente ajuntar-lhes, onde eu enumero, uma por
uma, as providencias mais importantes e mais urgentes a
tomar, no intuito de modificar a triste situação em que nos
encontramos, no tocante á infanda abandonada. Usando aqui
desta ultima expressão, oferece-se-me o ensejo de declarar a
V. Ex. que a escolhi para titulo do meu trabalho, por entender
que olla substancia toda a materia, visto como, se applicando

primeira infancia e á classe das crianças conhecidas entro
todos 03 povos cultos pela donominação de moralmente aban-
donadas, abrange tambem a dos jovens atreitos já ao vicio e ao
crime e que outra cousa não são, a m3u ver, sinão desoraçados
sobre quem o mais odioso abandono acaba de caractizar a sua
obra de destruição social.

Não terminarei estas linhas sem appellar para os senti-
mentes generosos e para o elevado critorto de V. Ex. em favor
desses pobresinhos que, alOm de serem humanos, são futuras
parcelas da prosperidade da nossa patria; solicitando a devida
permissão p ira manifestar a convicção de que, dado o interesso
que as questões de assistencia publica teem merecido, por parto
do V. Ex., antes de encerrada a sessão legislativa do corrente
anno, o nosso paiz será dotado, por iniciativa de V. Ex., do
uma legislação ampla e sabia, capaz do nos erguer da desola-
dora inferioridade em que jazemos nesse ramo do serviço
publico, emquanto todos os p3.ize.s civilizados marcham, na hora
presente, a largos passos.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro do 1905. —Franco Vo.7,
ccretario tia Eecola Coerrecional Quinze de Novcmbro.b_
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• Alo Sr. desembargador -Ataulfo Napales d Paiva„ que
dedicada e prolicientemente- tom cooperado 'taxa, orgaizar,
t litro nós, o importante serviço da Assistelle ia publica, ende-
recei, em 8 de fevereiro ultimo, a seguinte carta "ia!

«Recebi o officio de 30 de janeiro ultimo, no qual me com-
unica V. S. ser forçado, por ter assumido o cargo de des-

embargado da Córte de Appallação, a deixar a commissão.
alue lhe estava incumbida. de auxiliar este ministerio na or-
ganização da seassiten da Publica».

Em resposta, caleamo declarar a V. S. que no pa-
liece haver inconveniente em qu3 coatinue a desempenhar a

era que 4 CArn tanto zelo o . graciosaro on - •
tem V: S. me prestado excellentes serviço; pelos quaos
é grato luauiPestar-lhe publicamente o meu reconhecimento. - 	 -

Este tu inisterio não pode dispensara sua 'esclarecida- cola-
boração naquelle, a ssumpto, o aapero que V. S., com a do-
dicação de que tem dado prova, não se recusará, a coadjuvar
o Governo no empenho de estabelecer nesta Capital a assis-
tendia publica, a que liga maxima importancia.

Tenho a honra de subscrever-me, com elevado apraea o
estima, de V. S. etc.»

iCTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.527 -- nu 8 DE MAIO DE 191.5

Crea ina ; s urna brigada de infantaria ue
guardas nacionaes na comarca de Fio-
riano Peixoto, no Estado do Amazonas
O Presidente da Republica dos Estados

tnidos do Brazil, para execução 410 decreto
z. 4:11, de 14 de dezembro de 1800, de-
creta

Artigo un:eo. Fica arcada na guarda na-
*lotai da comarca di lloriano Peixoto, no
Asta,.to do Am	 mais ilMabriga,,la
Infantaria, com a ae•demação de 41 e, a qual

eanstituirá de tres batallfGes do serviço
:activo, is. 121, 122 e C23, e um do da re-
SSerVa, sob n. 41, que se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da refe-
rida comarca; revogadas as disposiç5es em
c ontrar.o

Rio de Imeiro, 8 de MIO de 1905, 17" da
Republica.

FRANe/SeO SE PAULA RODIUGUES ALVES.
J. Ne..ora•

bECRETO N. 5.528—DE 8 DE !IA10 DE 1005
Crêa unia brigada de cavilharia de guardas

nacionaes na comarca de Avarè, no Es-
tado de S. Paulo
O Presidenta da Ropobliea dos Estalos

Unidos do Brazil, para execução do decreto
o, 431, de 14 da dezembro de IS9d, decreta:

Artigo unico. Fica creada na guarda na-
.lanai da comarca de Avaré, no Estado (13
S. Paulo, uma brigada de cavalla,ria, com a
designação de 60'. a qual se constituirá de
dons reedinntos, sob 113. 119 e 120, que se
organizarão com os guardas quantieadoi
Los districtos da referida camarca, revoga-
das as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 do inato de 1905; 17° da
Republica.

FRk.NCISe0 DE PAULA RODRIGUES ALVES.
Yeabrd.

—
Sr. Mamarias do Congressa Nacional.—

13ara os trabalhos das c01111111ÕeS do alista-
men'o eleitoral determinou o art. 13 da lei
• 1.2t19. de 15 de sovembrO de 1904, o prazo
g e CO dias. quanto aos ditTerent munici-

e o de 90, relativam •nte ás capitas,
contados do dia fia	 tallação.

A experiencia de uni maz de trabalho
demonstrou que não é p)ssivel, dentro
daquelles prazos:, a : tandor a todos Os chia-
dam que, aptos para a inclusão no alista-
mento, se apresentarem afim de cumprir tão
importante dever e-.vico.

Levo este facto ao vosso alto conhecimento
para que vos digneis providenciar como for
melhor.

Ao que me parece, poder-se-hia bbviar ao
ineon ven lente aponlado. proro:2-ando-s'. por
30 dias, os prazos marcados ;10 .0 aio art. 13,
e, no Lente ao District° Fedaeal, .auto mais
avul ta o numero do alistados,»aimmatteudo-se
o F„erviço do alistamento a teurnissiks are-
Mdidas parjuizes do direito designados pelo
íl,rosideute da Carie de Appal /ação.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1905.
FRANCISCO AR,I ,PAULA Romtligi,U

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por doero:as de 17 de abril proxima findo,
foram nomeados para a guarda nacional

ESTADO DA DAMA

Comarca da capital
l a brigada dl infantaria

Coronel c.ommaadant e, Dr. Frederico de
Castro n.o/pilo.

Estado-maior — Capitães-assistent04, An-
tonio Valente e Guilherme T ixteira. Leal

Capitães aj.idantes de ord ,ens, João Au-
gusto Arnizaut de Mattos e Odilon Jorge
Feanco

Major-cirurgião, Dr. :Manoel Bayma de
Moraes.

1° batalhão do infantaria
Estado-maior — Timente-cormel comman-

dante, o bacharel Marcos Francisco Rodei-
gues

Major-fiscal, o pharmacoutico Constantino
Vieira Machado

Capitão-ajudant -3, II wacio da Costa Couti-
nho

Tenante-secrefario, Carlos de Souza e Silva;
Tenente q irar iel-mestre, Tortaliano Anto-

nio da Fonseca Lassa
Capitão-cirur gião, o pharmac.eutico Pedro

Ivo Fiel de Andrade.
I* companhia — Capitão, Antonio Rodri-

gues de Figueiredo
Temente, Jose da Silva Fialho
Alferes, Jantiario José da Assumpção o

Antonio da Trindade Teixeira.
2' companhia — Capitão, JoSé Gonçalves

Si in5es •
Tenente, Adriano-da Silva Fialho;
Alferes, raleio Alves d,3 Souza e Eduardo

Inn keenCiO Cabreie'.
33 campanhia — Capitão, Joaquim Apho-

disio Ferreira de Araujo
Tenente, Bernardo da Silva Fialho
Alferes, Jos': Adalgesin Feerer Barbosa e

José Fernandes
40 companhia — Capitão. o engenheii.o

G ust avo d • castro hebello Koch
Tonante, Jose Paulino de Carvalho Pilho
Alfor.s, Octaviano dos Santos Lima e Car-

195 Liii LI dos Santo ,: Cardoso.
20 batalhão de infantaria

Estalo-maior — Ttn litt- s-oll'ouel ~man-
dante, João de Azevedo Pernandes -

Major-fiscal, Oetavio de Gaste i 'lleb,•110
Capittio-ajudant:N PodrJ Machado
Tenente-secretario. Saturnino Luiz do

Rego
Tenente atortel-mestre, Antonio Coutinho

Vasconcellos
Capitão-cirurgião, o pharroacentico João

de Queiroz Monteiro.
1 1' companhia — Capitão, Marcallina

Conceição Gaspar
Tenente, Manoel Francisco dos Anjos Ju-

nior
Alferes, João Felippe de Almeida e Salva-

dor dot Slut,-ts Pigtudre
23 companhia — Caeitão, Jacob Grunfeld
Tenente, Pedro da Uva Paranhoa ;

Alferes, Valantim Manoel Cavalcante
José do Patnicinio

3° companhia — Capitão, Francisco Numa
do Azevedo

Tenente, Gonosio de Oliveira Martins
Alferes, João Leopoldo de Soaza Moreira o

Ettelyde3 de Oliveira Cunha.
4" companhia — Capitão, João Bernardino

Franco Lima Filho
Tenente, João de Carvalho
Alferes, Coriolano d3 Andrade Oliveira G

João Bernardino Franco Lima Filho.
3° batalhão do infantaria

Estado-maior—Tenente-coronel cana an-
dante, o engenheiro Antonio Luiz Freire de.
Carvalho;

Major fiscal, Manoel Pereira Soara;
Capitão ajudante, Antonio da Silva Uno;
Tenente secretario, Rodrigo Gesteira So-

brinho;
Tenenta quartel-mestre, Amorico Silvana

Parti igão;
Capitão-cirurgião, De, Eduardo Diniz Goa-

lvese companhia—Capitão, João Francisco do
Oliveira;

Tenente, Arthur Balthazar da Silveira;
Alienes, João Ferreira da Cruz e Lydio

Marques de Azevedo.
2" companhia—Capitão, Antonio Cypriano

(-i°Tlielj'Tenente, Domingos da Costa Lago;
Alferes, Avelino Modesto do Nasciment0

JOSé • Casem iro Cavalcante.
Capitão 5 eraphim Augusto R odrigues;
Tenente, Carlos Frederico de Carvalho;
Alferas, José de Carvalho Corqueira e Au-

relio José de Carvalho.
4' companhia—Capitão, Arthur lliniZ

Gonçalves;
Telinte, Fiel José de Góes;
Alfiwes, Arthm • Virgilio da Cunha e Anto-

nio Euthymio da Silva,

1° batalhão da reserva
Estado-maior — Tenento-eoronel ennunan-

dant". Antonio do Mello Brandão
Major fiscal, Adelino da Cruz Moreira
Capitão aj uda,nte, liiiio Gentil ;
Tenente secretario, laidgero do Senna Go-

mes
Tenente quartel-mestre , Severiano Per,

reira de Souza;
Capitão-cirurgião, Dr. Pedro Emilio do

Corquoira Lima.
P. c .nn ¡mutila- Capitão, Cantil() Americano

de Andrade
Tenente, Angelo Golden.
Ali' .res. Raul Neves Rodriguas Guimarães

e Eugenio Neves ltairigues Guimarães.
2' compartnia—Capitão, Durval do Souza

L'Tite'3Jnte	 Artliur Senna Fialho
Alf. T.S, Fernando Rot-não da Silva e Julio

Cozar Gamboa.
3° companhia—Capitão, Luiz Martins da

Rocha ;
Tenente, Jos(3 de Almeida Valioso
Alferes. Feliopo .taimario Alves do Rego o

Manoel Victorino da Conceição.t»oco.mpanhia_uaoitão, João de Almeidaco 

•
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Tenente, Emiliano ile.rniogenes da Silva; •
A 1-ferns; Luiz de -S. -lesto ti Luiw-Segund o

410 Freitas.
Comarca dc Ciletet.è

10. brigada do infantaria
•.'Estado-maior—Capitries assistentes,q Fran-

cisco Joaquim Villas Boas Js Prudenciano
Téiseira de Azevedo;

Capitães ajudantes de ordens, o tenente
Antonio Marcellino das Neves e João Evau-
gelista do Castro Tanajura;

Major-cirurgião, o capitão Anthymio dos
Santos Guimarães.

46° batalhão de infantaria.
Major fiscal, o capitão Othon Teixeira de

Azevedo;
• Tenente secretario, Antonio de Brito 'Mias
soas.
• 12 companhia—Tenente, Martinia,no Mar-
ques de Almeida;

Alferes, Pedro 601118 da Rocha.
• 23, companhia—Tenente, Gasparino de Oh-
voira Ledo;

Alferes, Aureliano dos Anjos Brasil.
na companhia—Capitão, Claudio Lopes da

511 Ira ;
Tenente, Helvecio Vieira de Carvalho;
Alferes, João de Deus Pinto.
4° companhia — Capitão, Antonio Corrêa

Netto;
Tenente, Joaquim Pereira Cardoso;
Alferes, Vicente Custodio de Souza e Luiz

/ludrigues Pi ato.
47 0 batalhão de infantaria

Estado-maior—Major-fiscal, Leonel de Ma-
galhães Cardoso ;

Tenente quartel-mestre, Elysio José da
silva.

1 4 companhia — Alferes, •ero de Oliveira
Ledo e Gregorio de Oliveira Ledo.

2° companhia — Tenente, Leonel Monteiro
do Magalhães ;

Alferes, Domingos Gonçalves Fraga o Ray-
inundo Vernandes Chaves.

:Ia companhia — Capitão, Benedieto Tirito;
Tenente, Leovegildo Cardoso Pereira;
Alferes, João Cotrim de Lima e Antonio

kinhanio dos Santos.
campanhia — Capitão, Benedicto Fran-

/1 , e da Silva
Tenente, Baldoino Pereira Pardinbo.

43° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coron e l comman-
dants . o capitão Manoel José Fernandes ;

Majoi'-thcal, o capitão Augusto Ferreira
Leão

Tenente qu art A-mestre, Benedicto Ferreira
C N ona.

2s companhia — Capitão, Mariano Antonio
dos santos.

1G° batalhão da reserva

-Estado-maior—Tenente-coronel comman-
dante, o capitão Manoel Teixeira de Car-
valho;

Major-fiscal, o tenente Gustavo Teixeira
de Lacerda;

Capitão-ajudante, Ernesto Alves das Ne-.

Tenente-secretario, Alfredo Lima;
Tenente quartel-mestre, Honorato Perei-

ra. do Castro;
Capitão-cirurgião , Pedro da Cunha

Vianna.
• P companhia—Capitão, Manoel Fausto da
Silva;

Tenente, Abilio de Oliveira Cardoso;
Alferes, José Pereira Vianna e Gaspariuo

atos Sante t Claro.
• .2' companhia—Capitão, Antonio Teixeira
0-4 gg Mig;

•Tenente,. Jose Ezequiel Gonçalves.;
Alferes; Victoriano do srraisjo Braga e

Jos,3 de Araujo Sobrinho.
na companhia—Capitão, Manoel Bsimiro

de Brito Costa;
Tenênte, João de Oliveira Ledo;
Alferee, Antonio Rodrigues de Azevedo e

Eutimio Vieira de Carvalho.
4' companhia—Capitão, Juventino Antonio

da Veiga; -
Tenente, Francisco Baptista Neves;
Alferes, Manoel Vieira de Carvalho o

Joaquim de Magalhães Cardoso Junior.

28' brigada de infantaria

Coronel-commandante, pharmaceutica José
Antonio Gomes Ladeira.

Estado-maior—Capitão assistente, Clemen-
tino Manoel Rodrigues

Capitão-ajudante de ordens, Joaquim de
Oliveira Ledo.

820 batalhão de infantaria

Estado-maior— Major-fiscal, o capitão Sns
vino Alves de Carvalho

Capitão-ajudante, Manoel Borges de Car-
valho Neca

Tenente-secretario, o alferes Miguel Alves
Aranha ;

Capi tã o-c r rg ião, Joagui m Borges de Car-
valho.

companhia— Capitão, 13enedictei Garcia
Leal Primo

Tenente, Jeremias Borges de Carvalho.
2' companhia — Capitão, Antonio Mon

Teixeira
Tenente, Thnothoo Teixeira de Azevedo.
3" companhia— Capitão, Ex uperi o Borges

de Carvalho
Tenente, Clemente Euzeleo do Snuza.
4' companhia — Capitão, Frane,i-xto Pe-

reira de Cassio Lima
Tenente, Luiz Monteiro de Magalhães.

83. batalhão de infantaria

Estado-maior—Major fiscal, Antonio Josê
Antunes

Tenente secretario, Alfredo Francisco de
Mello

Tenente quartel-mestre, Antonio Dias Dor-
burema.

1' companhia—Tenente, João Gomes
Alferes. Jose Alves do Souza.

.2" companhia—Capitão, Leonardo Fernan-
des Baleeiro

Tenente, Octaviano Soares de Carvalho.
3' companhia — Tenente, Bemvindo For-

nandes To!entino.
4' companhia—Tenente, José Ribeiro da

Cruz,
84° batalhão do infantaria

Estado-maior—Tenente secretario, João da
Silveira Lima

Tenente quartel-mestre, José Ladeia Lobo.
P companhia—Tenente, Pene beto Ferreira

da Costa ;
Alferes, Francillino Fernandes Pereira.
2" companhia—Capitão, Manoel Antonio

de Silveira
Tenente, lonas da Canha Vianna.
Alteres, Lourenço Gonçalvet de Aguiar e

Cypriano Marques de Brito.
3' companhia—Tu mte, Elpidio Cotrim.

23° batalhão da reserva

Estado-maior — Tenente-coronel eomman-
dante, o capitão Millião José Valença

Major-fiscal, o capitão Jose Borges de Car-
valho

Tenente quartel-mestre, Francisco Fernan-
des Pereira ;

•CapitS.o-eirurgião, "Hugonno. dos Santo
Guimarães. •	 •

1 4 companhia—Capitão, Gustavo Marques 5
de Faria;

Tenente, Francisco Manoel de Brito Costa.
2' companhia—Tenente, Joaquim Pereira

de Mello.
3' companhia—Tenente, Zulmiro Cardoso

de Souza
Alferes, Marcolino José Junqueira.
4' companhia—Capitão, Porphirio José da

Silva;	 -
Tenente, Francisco Fernandes Sobrinho.

4' brigada de cavallaria

Estado-maior — Capitão-ajundanto do or-
dens, Vietorino Rodrigues da Silva ;

Major-cirurgião, o capitão Augusto José
Fagundes.

7° regimento de ca,vallaria

Estado maior — Tenente-coronel commai•
(lauto, o capitão Sebastião Cardoso de Souza
Sobrinho;

Major-fiscal. o capitão Gustavo Bezerra;
Tenente-secretario, Mariallo Soveriano

Cesar;
Tenente-quartel-mestre, Innocencio Alves

dos Santos;
Capitão-cirurgião, Jovino Lopes do Oli-

veira.
1° esquadrão—Capitão, o alferes Frederico

Dantas de Castro;
Tenente. Josii Antonio Cardoso;
Alferes, Aristides José de Faria e dando ...

miro Simaes da Costa.
2° esquadrão — Capitão, João Teixeira de

Lae,rda;
Tenente. Tiburcio Adolpho da Costa;
ateares, Joes Ezegiii . d Gonçalves e sebast

Teixeira de Alin
3' esquadrão — Capitão, Sergio Simas dt

Sant:Anna;
Tenente

'
 Marciano Alvos de Souza e Va-

brio José de Souza; •
Alferes, Sebastião Garibaldi da Silveira o

João Nepeninuno da Silveira.
4° esquadrão — Tenente, Rogerio Simões

Cot,sxititi;w(n.
Deoclides Fernanles Pereira o José

Cardoso Pereira.

8° regim nto de easallaria

Estado-maior — Tenente coronel-com mana
dante, Marciano Lino de Souza

alajor-fiscal, o capitão Hermelino Antonio
de Oliveira

Capitão-ajudante, Herman° do Oliveira
Cardoso

Tenente-secretario, Joaquim Pereira do
Aguiar

Tenente quartel-mestre, Cosmo Vieira
Lima

Capitão-cirurgião, Joaquim da Silva Pe-
reira.

I° esquadrão— Capitão, Antonio Garcia
de S • niza, ;

Tenentes, José Alves Monteiro e Alfredo
Ladeira Lobo

Alferes, Poltro.rpo Soares Public) o Fir-
mino Pereira os Santos.

2° esquadrão — Capitão, Manoel Candido
de Oliveira Lobo ;

Tenentes, Adolpho Fernandes Pereira O
Heitor Lopes da Silva ;

Alferes, Francisco Moreira dos santos o
Casario Antunes da Silva.

3° eoluadrão — Tenentes, Amorico de
Brito Guudim e Misael Pinheiro Lobão ;

Alferes, Manoel José Alves dos Santos e
Cezar Pereira.

4° esquadrão — Capitão, o tenente Joa- 
t

quim da Silveira Lima ,
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• Tenentes, Juvencio Xavier Cotrim e Iler-
tulano Lins de Barros

Alferes,. Theodoro Pereira dos Santos o
•Joio Pereira Leal.

Cowerece de Illt•os

81 1 brigaola do inrautz ri t

Coronel commandante, o tenente-coronel
Antonio Pessoa da Costa e Silva.

Estado-maior—Capitães-assistentes, João
'1'ittAusto de Sá e tibaldo Ramos de Lima;

Capitães ajudante:3 de ordens, Luiz Gon-
çalves Ramos e Laudelino Pimentel;

Major-cirurgião, João Frdes Dias de Fi-
gueiredo.

241" batalhão do infantaria

• Estado-maior—Tenent e-coronel comman-
lante,o major Rodolpho Mello Vieira;

• Major-fiscal,Alfredo Calasans de Amorim;
• Capitão-ajudante, Manoel Rodrigues
Mello;

Tenente-secretario, .Ins( Pereira da Silva
Pamparahyba;

Tenente-quartel-mestre, João do Deus Fi-
gueiredo;

Capitão-cirurgião, o tenente Eustaquio de
Souza, Bastos.

1° companhia--Capitão, Luci° PereiCa de
Sant, Rosa;
• Tedente, Bernardo de Souza Bronze;

Alferes, Luiz Augusto de Oliveira e José
Ferreira Dias.

2' companhia—Capitão, Urbano Lopes
Benevidos;

Tenente. Candido Ferreira de Souza Bu-
galho;

Alferes. Amorico de Oliveira Leite e Pedro
de Oliveira Leite.

3° companhia—Capitã o, o tenente Au-
gusto Caldas;

, Tenente, João Evangelista de Figueiredo;
Alferes, Ma:simiano Ferreira de Souza e

Verminio Ferreira de Sbuza.
4° companhia—Capitão, Candido Marques

Pinte:
Tenente, Miguel Lefund Dein*);
Alferes, José lolriguc da latta e João

Baptista de SauCAnna.

2-120 batalhão do infantaria

Estado-maior — Tenent -coronel comman-
dante,o major Domingo; Furna: ides da sil \

Major-fiscal, o capitão Jose Gataleacio da
Silva ;

Capitão-ajudante, A t.te(' sto
Silva ;

Tenente-secretario, Alfredo
Silva;

Teneute-quart.,1-,u _etre,
Baptista

Capitão-cirurgião, Mar
Monteiro.

1° compaulfia—Capit;i9, Mieuel da Rocha
Lyra ;

Tenente, Jorge Caetano dos Sautos Filho
Alferes, Ciregorio Belduino de Souza e Go-

defredo Eloy de Almeld•L.
2° companhia—Capitão, João Carla; Bor-

ges de Souza;
Tenente, Domingos Portara da Silva Filho;
•Alferes, Luiz Berthold° Cardoso c Marco-

Eno Dias dos Santos.
3° companhia—Capitão, Alipio Multa ;'
Tenento , Filete Ferreira parleis
..Alferes, Elpidio Figueiredo do Carmo

Camil/o Bispo
4° companhia — Capitão, Firmiao Pires

Caldas
Tenente, Melehiades Alves de Carvalho
Alfero-4, Graciliano Alves Perminio e João

Thomaz

243 3 batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-coronel coman-

dante, Geminiano Vasconcellos •
Major fiscal, o tenente Miguel Gomes Ba-

racho
CaPi iro) ajudante, Salustiano Francisco do

Amaral
Tome m e-secretario, Manoel Olegario dos

Santos
Ton e nle-quartel-mestre, Antonio de Cor-

dova ol i relva
Capitto-cirurgiiTo, Aristides Gomes de

Castro.
1° companhia—Capitão, Manoel Luiz Mo-

reno;
Tenente, João Pedro dos Santos
Alferes, José Schann e Carona() Rodrignes

da Silva.
companhia — Capitão, Manoel V aseou-

ce1103 ;
Tenente, Theodoro Feia. dos Santos
Alferes, Manoel José de Oliveira o João

Baptista Lavinsch.
3° companhia—Capitão, Angelo Francisco

dos Santos
T •nonte, •Iano•l Damião de Jesus
Alienes, Jeronymn Francisco Ferreira e

Theobaldo Adoro Chaves.
sle companhia—Capitão, Afrodisio Feliciano

Seller
Tenenio„racintho Heleodoro Teixeira
Alferes, Domingos Braudao e Francisco

Lourenço da Silva.

81 0 batalhão da reserva

E4 alio-Maior — Tenente-coronel cominam-
d..11 ir, major Antonio losO de Amolam letstos;

1.‘.1or-li ,cal, capitão Patina° Vieira do
Nascimento

Capitão-ajudante, José das Neves Cesar
Brami

Teneule-seerefario, João Lellis Bezerra
Teneutt quartel-mestre, Luiz Francisco

Jovita
Capitão-cirurgião, Paschoal Lafene.
la eoinp Labia, — Capitão, João JOié, (10

Souza.
TORCI) te, Bratilino Mariano de Figueiredo
elfeees, Manoel do Esp:rito Santo e Cle-

monto Lielovico Fero Indes.
companhia — Capitão, Gustavo Felix

01 ive ra
Tenente, Justino Folix da Cam tra
Alfores. Augusto Alves dos Reis e Pio Gor-

dillio Peixoto.
companhia— Capitão, Cornelio José da

Cunha
Ten,•nte, Helcojloro NlItIN de Oliveira
Alferes, Rogerio Minutado Malta e _tga-

pito Francisco Ferreiro.
co1Ii,50, Innocenclo José

do Pai Vik, Leão
Tenulie, Joaquim Igna ,• 1,) 4 Silva.
Alret't“, Callos 1"ittal TeLeira e sabei()

Jos:, de Catirenos.

40' 'origada de cavallaria

C,oronel-commandante, tenente-cor,,nol
11,01 ensael da silva 'Favores.

Est L,lu-maior—C.t.pi; ães-assistentes,
hino 13crbert e João R tolos

copitães-ajudante; de ordens, Ilv muito
Alvo ; de Oliveira o FrancLco Cori .a 	 da
Sil	 ;

M ,,jor cirurgião, Antonio Fernandes Ha-
ti ,r,i.

79^ regimento de cavalla.ria

Estado-maior — Tenente-coronel com Ti
 capiau Plinio Ca,i •Joso do Nascimento;

M	 capitão Henrique Car,t0s0 e
Silva ;

Capitão-ajudante, Galdino S evcrinv de 011-
Veirdi

Teu ,nte-secretario, Justiniano Tude de
Mello

Tenente-quartel-mestre, Afrodisio Solina;
Capitão-cirurgião, pharmaceutico Arthur

Nilo de Sant'Anna ;
Alferes veterinario, Vitimeis) Dias de Cor.

queira,
1 0 esquadrão — Capitão, Henrique Kru g

-ehewskv
Tenentes, Mareionillo Alves das Neves e

Getulio João Rebato •,
Alferes, Adalberto Marques Brandão e Josó

das Neves Rodrigues.
2" esquadrão—Capitão, Cherubino José do

Oliveira
Tenentes, Victor Baptista de Oliveira o

Gabriel Soares do Nascimento
Alferes. Pio Alves Pinheiro e Onofre Ca-

lido de Souza.
3^ esquadrão — Capitão, João Ranulplw

Glisman
Tenentes, Lauriano Brandão e João Na-

VitITO de Moura Less:c
Alferes, Diomedes de Oliveira Leite e João

Constantiuo Fascomy.
-1^ esquadrão—Caoitão, Antonio Fernantei

dos Santos
Tenentes, Jovino de Souza Gama e Fran-

cisco Ribeiro da Silva
Alferes, João Caspistrano da Silva o Pre-

diliano Perna:ide 3 Leitão.

80^ regimento de cavallaria.

Estado-maior— Ten ente-coronel comman.
dente, o ten . ate Augusto Sá, Bittencourt
Camara

Major-fiscal, Miguel José Alves Dias.
Capitão-ajudanto. Jose Gaston La.vIgae;
Tenente-secretario, Themistocles do; San-

1)4 Lisboa
Tenente quartel-mostre, José Casemiro da.3

Chagas
Capitão cirurgião, pharmaceutico Za.-

elnrim de Souza Freire
Alferes veterinario, Vicente Xavier Prate4.
1 0 esquadrão—Capitão, Alberto Navarro

Lessa
Tenontra, Antonio Lopes da Silva e Pedra

Cardoso do Nascimento;
Alferes. Joaquim l'edro Pereira o João

Ant!alio da Luz.
20 esquadrão— Capitão, Joaquim José (12.

Silva
Tenentes, Vicente Candido Penedo e Tita

Soares dos Reis
Alferes, Tertu/lane Joaquim dos Santos e

João Josts de Campos.
3^ esquadrão—Capitão, Oetavio PortelLI

Povoas
Tenentes, José Alves dos Reis e José Come

de Jesus
Alferes, Deodosio Alves Pinheiro e Be-

nigno Pereira Villas Boas.
4" e Rqualrã o — Capitão, João de Britta

seher
Tenentes, Antonio Alves dos. Reis e Edis

Carlos Borges ;
Alferes, Antonio Silvestre da Silva e 1.3cs•

nitacio Francisco da silva.

141 brigada de artilharia

Coronel commanda.nto, tenente-coronel Ra.
miro Ildefonso de Araujo Castro.

Estado-maior — Capitães-assistentes, Afra.

na no
ioCalasans do Amorim o Fausto de Araujo

Capitães-ajudautes de ordens, André •de
Souza Caldas e Benedicto Lemos Alberuw:

Major-cirurgião, tenente Jorge Caetaaa
dos Santos.

14" batalhão de artilharia do posição

Estado-maior — Tenente-coronel coniman.
2-101.9, Vgi.t.S.49	 V.Mst...°)	 .41115.):¡,1»
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44,

• Alferes, Cincinato Xavier VelloSo e Jeàéj

C"414it'itanSI;ILiniL;apitb, Joaquim	
-

aquim Ferrei rai-,
• kl•

do Souza. ;
-Tenente, Herculano Antonio Barbwa
Alferes, Frane,teo Xavier Velloso Filho 0)

Filogouio Xavier Velluso..	 .

20 ba.tallJto tht reserva

Estado-m • dor — Tenente-coronel anum
dante, Antonio R aphael Driger

•Major fiscal, Lvdio Francisco Dello ;
Capitão ajudante, Antonio Lauriano Peresa
Tenente secretario, José, Virgollno 'fel-

Xeira
Tenente quartel-mestre, Alfiedo José de

Queiroz ;
ey,te., pitão cirurgião, Antonio Avelino dsil	 a

l à companhia — Capitão, Benedicto MO.2.
leira Pinto ;	 —so

Tenente, Francisco Xavier Vello.so
Alferes, 5 4 b,c4ttão Condido de Oliveira o".

Joaquim dos Santos Lima.
comeanhia—Capitão, Gustavo da Cunha,

Menezes
Tenente, Guilliermino Elistaquio LOS=.1.
Alferes, 0nCikr Pitombo de Alcantara e 4..4e-

miniano Manoel dos Montes.
Ila companhia — Capitão, Alfredo Guanae&

do Lima
Tenente, CeSar de Oliveira Alcantara
.11 fere, COriOlallt) Xavier de Lima e Va•r

leviano de Lei lis Gonçalves.
4à companhia — Capitão, Idalino Ferteira

Ii0111:)5 ;
T.-nente, Manoel Baptista Evangelista ; e
.11fere-z. Jofé do Souza Pinto o Luiz aos Ill'OS Rosa.

41- tir;eadut. ite eav.knaria.

)90r-fis.cal ,, capitão 'Theodolindo
lierh.rt; ;	 •	 •

Capitãe/ajudante,. Aurelia/10 Brandão
• Prinie,iro tenente tecretarie, .lanoel Alves

Pereira
• "cimeiro tenente quartel-mostre, Olavo

pi:teiro da Silva
Catão-citen guio, tenente Leopoldo Be,-

•, 44,4 -;
• l • bateria — Capitão, 13ahloino José da

IL veira
Proneiro tenente, Francisco José AlVei
4 , Riffidor3 loMMItes„11111t11' Ferreira, da

Sil va e Joi,o Pereira de Azevedo.
2 bateria —Capitão, João da Silva Gomes;
Proneiro tenente, Francisco Alves Mendes

Pereira
segundos tenentes, Joaquim Pinto Bastos e

Enfrosino Lopes da Silva.
3° bateria — Capitão, José Fernandes Sol
Primeiro tenente, Maca,rio de Souza Telles;
Segundos tenentes, Irencio Simplicio

Cruz e José Emygdio Ludovico.
4 , bateria—Capitão, tenente José Corrêa

do Amaral
Primoiro tenente., Clemente Pereira da

Silva
Segundos tenentes, Delmiro Bollarmino dos

Santos e João Ribeiro Sobrinho.

14, regimento de artilharia de campanha

Estado-maior— Tenente-coronel com/nau-
danie, Dr. Joaquim José Xavier

Ma'or-timcal. José Marques dos Santos
Capitão-ajudanto , Gabriel Publio lerus-
Nwr.lzy
Tenente-secretario, Germano Pereira Gni-
arà ;
Tenente-quartel-mestre, Benigno José de

SteetA ;
Caulião-cirurgiãe, lacario Aurelio dos

in44-44
Segundo-tenente-veterinario, José Seve -

Tino dos Santos.
bateria—Capitão, Leopoldo Manoel Krus-

ch ..vsky
Primeiros tenentes, Gabriel Soares do Nas-

ri.nento e Ulyssos Duarte e Silva
s aoindos-t .nentes, .108 , ; PkVára do Bom-

Li Ludovico Francisco Alves.
2à bateria—Capitão, Silviuo da Silva Ta-

yares ;
Prior iros-teuentes, Ilelvecio Moreira do

Prado e Camillo Diogenes Ferreira
S y eundos-tenentes, Manoel Joaquim de

Oliveira e Presilino Gomes de Azevedo.
2 bateria—Capitão, Egydio Luiz de Si;
1 , rini...tiros-tenentes, Ft3I'Llando Gentldo Mi-

fitei e José Mano l da Silva
4gundos-tenentes, 7,,helkkrjw: Francisco dos

Satites,João Francisco Regis Brandão.
.4" bateria — Capitão, Jeão Cominho el./

Abreu
1 , einviros-tenentes, Vicente Candido Pe-

lara° e Inanido Victoria,no Inveira da Cruz
segundes-tenente.;, Antoitio Iuniz de Faria

e Arnaldo Paulino de Souza.

Cuinarca de Campestre

h5;.-	 ad a de infamt avia

Coronel commandante, Jenuile de Cairo
Jaa,
E-st ado-maior — capi iã es-ass isten tem, Ge-

TUeiano Nunes dos Santo .; e Olympio A nto-
jiso itarbosa

Cauitães ajudantes de ordens, Ezequiel
Pereeira Chagas o Rein .vio Ferreira Cha-
!as ;

. 4, Major-cirurgião, José Innoeente Driger.

211° batalhão de infantaria

1.
• 	.	 • 	•	 ..	 •	 .

Esta‘lo-maior — Tímente-eorone1 p»mnan-
ela,nte, Ci	 niip_iieiia do lylattos •	 .

Majer-Neal, Reinerio Pereira do Mattos
•Capitâr,ajudant	 ahe, Sistiano José de Mal-

Tu ito-.ecrotario,. Eipidio P.veira do4
Sant 4s ;	 •

Tenetite-quarte t-mestre, João •ietor ;
(apitãe-eirtirgião„Atitonio Ferreira Go-

mes. •
• 1 , eg inpanbia — Calá tão, Ilygina Josk5 de

.Souz i;
Tenente. Pra/loisa) das Chagas Reno
Alfvof, D ,ocleeio Leopoldo Cedro e José

Gonçalves Corrêa. da Silva Vi 1h
2a companhia — Capitão, Ezequiel José

Pires
Tenente, .José Joaquim da Silva
Alfoiee4, Beuedie f o Afroirso da Cruz e Ho-

norio 13~s da Stiva
Ila convanhia — Caeit ã.), Manoel Thomaz

Mendes
Tenente, João Lop '3 Drig ;
Alferes, Joaquim AI Vei Pinto e Clemente

Gom/s da Silva.
comp.n:da — Capitão, Joaquim de

Souza Pinto ;
Ten mte, Candido da Silva Iteg,)
Alihres, Mano! Mari t de Magalhães e

Arnvico Alves de Almeida,

245° batalhão de h/notaria

Est ado-maior — Tenen te-coronel cominan-
dan te, Ezequiel Duarte Pinheiro

Major-ti :cal, Torquato Bem vindo CariW
C:Leilão ajudante, João Evangeffio,a. Cha-

ves
Ten ,n te secretario, Tiberio Ferreira Cha-

gas
Ton'n t e quartd-mestre, Virginio Marques

de Otive'ra ;
Capitão cirurgião, Lormino Poreira dos

Santos,
/' colturtm bia. — epiIão, toem-meio Pe-

roira Lefsa
Temente, Con ,dani Mo Duarte de Mareio
Alferes, TI pophilo Esteve .; loee:ra e Do-

miciano de Almeida Neves.
2' Companhia— Capitão, Francisco Borges

dc Atmella ;	 •
Tenente, Autischo Lopes da Silva

Militão José Non:Vo de 8 •Juza e
Antonio Alves de Ceie

3 companhia— CapitãJ, Herinelino Lou-
renço Pinto

Tenen t e, Reinvio ela silva Noiva
Alferes, José RNIrigues ele oliveira oome.4

e Antonio Franeisco Alves.
4a companhia — Luiz Xavi er Alvos
Ten	 Virgillo 13,-4rges ele Carvalho
Alfeire:, ri ja Vicem,/ d e Atila .. de e•Aitredo

Vicente	 Athayde.

2 te,. batalhão ;te infantaria

Estado-maior — Teu ,nte-coroa e:iam/an-
dante, Pe.:sido:do de Paula (the tiro

Major ti4ral, José Innee .ncio ;
Gapità.e aieditet.!, Coraelio Alvo: de Lima;
Tenente secretario, flui tio Pitoun'o.) de At-

cantara
Teirode quartel-m estre, Auto Bernardes

Vieira
Capitão cirurgião, Ernesto José Teixeira.
i r- carapau/lia — Capitão, Trajano de Oli-

veira Alcantara
Teuente, Guilliermino José Cardoso
Ai leres, Heitor Iiiseo da Rocha e FeLcian o

.lose da Rocha.
comeanhia. — Cap;tão, Alexandre G•n-

çalves de Araujo
Tenente, Jffié Antonio Pereira da Motta
Alferes, Antonio Rodrigues da Silva e

Francisco Rodrigues da Silva.
eompanhia—Capitão,Alfredo 4iit Cunha

Menezes ;.	 •	 . . •.Tenente, José Antonio de Andrade Noi-
tintio ;	 • ,

P:3

Coroaol com mandante, .Aprigio Silverio;
Alcantara.

Estado-maior — Capitães assistentes, Ma-
noel Messias Alvos e 6e1eraldo Toixeira de
Azevedo ;

Capitães ajudantes de ordens, Elpidio Lhe-
criei de Proenc. e Nelson Torres deZ.'ar..
valho

Major cirurgião, Manoel AlTonso da Cruz

81 0 rgimento de eavallaria

Estado-maior — Tenente-coronel comina/1g
dante, Juvencio de Almeida Pina •

Major fiscal, João Capistrano Nonato (14
Secura;

Capitão ajudante, Francisco de Paula Pl n
nhoiro

Tenente secretario, José Lourenço Torreai
de Carvalho ;

Tenente quartel 111 estio, Faustino da Cunhil
Meneze; ;

Capitão cirurgião, João Silvorio A1-
cantata

Altero.; veterinario, Claro Pereira Itamo3JJ,
I . esquadrão — Capitão, Trajano Caetano'.

Passos ;
Tenentes, J0541 Candido Ferreira e ArIS-/

tidos Corrêa da Silva ;
Alferes, Estevão Corrêa da Silva e Lui".

Dias de Araujo.
20 esquadrão — Capitão, Alfredo Lopes

Rodrig ues
Ten entes, C .4, • rillo Pereira Ramos e Can,.

dido Augusto de Andrade Leão
Alfves, Gualter Ferreira Chagas e AN -ON,

line Gom es da Silva.
3. esquadrão — Capitão, Avelino Louren0

Pi nto
Tenentes, Florindo Borges de Carvalho

'Bernardo deScima bello '•
Alferes, Francisco, Calixto dos Santos . 1.

•'Gabriel Cal ixto dos Salrld.s. •
•-,
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40 esquadrão — Capitão, Ilildurico Antonio
das Neves;

Tanautes, Rufiai Atfono Loaug:o e José
1. Gonçalves Gorra da Silva ;
i Altia'eS, Claro Antonio Pereira e João Be-
kyi e ven ti to de Queiroz.

820 regimento de cavallaria

Fstado-maior — Tenente-coronel cornman-v.dante, João Paulo Casada.° Branco
i Major-fiscal, José Xavier Alves

Capitão-ajudante,Felisberto Baptista Evan-
gelista

; Tenente-secretario, Adolpho Guanaes de
;Lima;
( Tenente-quartel-mestre, Mareellino Alves
Brandão;

Capitão-cirurgião, Afranio Alves da Silva ;
j A lferes-veterinario, Theodura Antonio Pino,
; 1^ esquadrão — Capitão, Manoel Alves da
Silva ;

Tenentes, Acurcio de Castro Piaa, e ele-
fanta Virainio Antunes

Tlieodolino Torres de Carvalho o
;Josa Pereira dos Santos
É	 esquadrão — Capitão, João do Barros
.Araujo ;

Tonantes, Agostinho Josa de Queiroz o
G ti al ter José de Queiroz

Arthur Pereira dos Santos e .Tu-
;venal Antanio da Costa.
' 3^ esquadrão — Capitão, José Porcino de
SOUZA

Tenentes, Martiniano Fernandes do Cru-
zeiro e Joviniano José de Souza

: Alferes, Agenor José de Souza e João Lau-
Tiano Pires,

• 4^ esquadrão — Capitão, Joaquim Miguel
Brandão;

Tenente, Celestino José de Souza e Manoel
Rodrigues Brando

.Alferes, Josú Lauriano Pires e Marciano
Wanoel do Araujo.

ESTADO DE PERNAMBUCO

de .Vezerros

114 brigada de infantaria

Caaltao-ajudante, de ordens, José Victor de
Aleneastro.

40" batalhão de irifa.ntatia

Estado-maior — Ma:or-fiscal, o canitão
Lourenço Martins Vieira ;

Teneme-secretario, Alexandre Teixeira de
Abaeu Peixoto

Capitão-cirurgião, Targiuo Neves Netto.
l' companhia — Alferes, Tobias Gomes de

Ca,tro.
2 companhia — Tenente, Julio Salvador

dos Santos
Alferes, Vir,gillo José Ariaxa.
33 companhia — Capitão, Manoel Salvador

dos Santos Filho
Tenente, Manoel Bezerra Cavalcanti
Alferes, Joaquim Cordeiro de Castro e

Silva e Manoel de Oliveira Maciel Rego
Barro.
1 43 companhia — Tenente, .10.3é Maria Sal-
'Fado%

4i° batalhão de infantaria

!. Faiado- ui:dor—Tanen e-coronel comman-
Unte, o napitão Pedro Napoleão Casar de
1Menezas.

l a companhia — Tenente, Manoel José da
Silva;	 •

Alferes, Samuel Domingos da Cunha e José
Bezerra de Figueiredo Lima.

24 comaaulda — Alferes, Antonio de Me-
deiros cate e Josá Previra da Costa.

:a companhia — Alferes. Fiorentino Tho-
raaz Villa Noatte Ju.3t: 'Illomaa,	 Nuva.

42." batalhão de infantaria

Estado-irrtior — Ten É nte-aecretario, Vicio-
riano Paraira Lima

Capitão-cirurgião, José Bezerra de Va,scon-
canos Da.

l a companhia—Tenente, Joaquim de Soaria
Coutinho

Alferes, Pedro Augusto da Silva Vieira.
2a companhia — Alfares, Manoel Bezerra

de Vasconcalloa.
3' compw;Iiia — Alferes. Manoel Pedro da

Silva e	 Francisco da Paixão.
comaanhia — Alferes, Roque Pereira do

Araujo.

1-1^ batalhão da reserva

Est alo-maior—Tenente-eoronel comma.n-
dante. Dr. Arthur de Santa Cruz Oliveira;

Tenente-secretario, Augusto de Figueiredo
de Oliveira e Souza;

Tenente quartel-mestre ; Manuel Francisco
da Paixão;

Capitão-cirurgião, J0 .2..é Alexanlre de Me-
deiros.

1 companhia — Capitão, João Lueio
Silva; alferes, Augusto dos Santos Sementes
e Iloracio de Sá, Leitão.

2a comAnhia—Teuen i.e, José Caetano da
Silva lavra.

3' companhia — Alferes, José Maria de
Vaseoncellos e Manoel Bezerra de Vaseon-
canos Braga.
• 43 companhia—Teneate, Manoel José tios
Reis e Silva.

— Por decretos de 21 de abril:

Foi nomeado o Dr. João Cavalcante de
Albuquerque para o legar de membro da
commissão inspectora dos estabelecimentos
de alienados, publicos e particulares, no Es-
tado do Ceará;

Foi concedida a medalha de disi inação de
I a classe ao alferes io 15 3 batalhão de in-
fantaria do exercito Luiz Sombra, que sal-
you, com risco da propria vida, as de Anto-
nio Marques Lucas e Joaquim Furtado
Ribeiro Soares, que estavam prestes a pe-
vacar afogados, por occasião do naufragio
de uma canoa, °acorrido no rio MOa, na
tarde de 5 de fevereiro ultimo.

— Por outro de 8 do corrente, foi conce-
dida a medalha, de distincção de I a classe
ao commissario da Escola de Aprendizes
Marinheiros do Estado de Pernambuco,
23 tenente Ignacio Augusto Linhares, que
salvou, com risco da propria vida, a do
menor Tito Ferreira da Costa, que do cães
da Capitania do Porto do mesmo Estado
C:Lh ira no mar, na tarde de 5 de abril pro-
xiM0 lindo, e esteve prestes a perecer aro-
gado.

RECTIFICAÇÃO

O cidadão nomaado, por decreto de 3 de
abril paoximo findo, para o posto de alferes
da 3' companhia do 4^ batalhão de infan-
taria da guarda nacional desta Capital, cha-
ma-se Raul José de Paiva e não Raul José
de Faria, corno foi publicado no Diario Offi-
cio!, de 11 do mesmo me.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 10 do corrente:
Foi exonerado o sub-engenheiro naval de

ia'. classe, 2" tenente Vital Brandão Cm-at-
ento, do cargo de director das oficinas do
maeliinns do Arsenal de Marinha do Estado
do Pará.

Foram nomeados
O capitão-tenente Joia",i M.trtins p.tr4

exercer o cargo de ajudante da Directoria do
IIydrographia da Repartição da Carta aI •t-
vitima

O sub-engenheiro naval de 1° Cla3S.P. 1°
tenente Edil:trilo Gomes Ferraz,para e:zarao•
o cargo de director das oficinas de in.tena.a
do Arsenal do Marialia do Estado do Pará.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 10 de maio de 1903
DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
03 pagamentos

De, 17:000$, obras realizadas na Facit tilado
de Medicina do Rio de Janeiro

De 1:300$, fornecimento de um caminiaa
a Casa de Detenção

De 43,$200, despzis /Muda; errar/uai:ai
em abril finda pelo parteiro do Archiva
Publico;

De 1:23a$720, material fornecido para
construcção da fachada da Casa de Detenção,
em março ultimo ;

De 2:409100, obras nas salas do propria
nacional da rua do Lavradio 72, oecupadita
pelo pracurador geral do District° Federal

Do 608$600, despezas miadas effectuadaa
de janeiro a março pelo escrivão do Inter-
nato do Gymnasio ;

Do 4:58a$185, fornecimentos feitos, dna
março ultimo, á Faculdade de Medicina do
Ria de Janeiro

De 02$200, objeca s de expedienta forne-
cidos, em abril lindo, ao oommando superior
da guarda nacional

De 20$, serviço de extracção de cedulaa
no Tribunal do Jurv, relativo ao dito mez

De 30$, tulha das gratificações que com-
petem no citado mez aos alumnos da Escota
Quinze de Novembro.

—Requisitaram-se os adoantamentos
De 14:077$82l ao administrador do Ifas-

picio Nacional de Alienados
De 9:959$901, na in ;Factor do serviço de

iaolani-nto e de ,ii:Cecçao
Do 1:35l na almoxarife do lazareto

Ilha Frandit
De :3:5 11$200 ao chefe de secção da la . e-

ctoria Geral de Sande Publica.
Solicitou-se a restituição da ca,uçãa •

100,';; deprisitada no Thasouro Federal
Francisco da Silva Cardoso.•

Expediente de 11 de maio de 1905

DIRECTORIA DA Jusiaça
Autorizou-se o general comandante da

brigada policial desta Capital a providen-
ciar sobre a baixa do serviço da brigada
do cabo de esquadra Pedro da Fonseca n :

Silva e dos soldados Joaquim Pereira o
Leonel José Rodrigues, de accordo com a
inspecção de saude a que furam submetti-
dos.

Concederam-se GO dias do liemiça,
de accordo com a inspecção do sauda
a gila foi submettido, ao cabo de esqua-
dra da brigada policial Antonio Franekca
da Costa — Enviou-se a portaria ao CLM1--
mandante' da brigada.

— Prorogou-se por GO dias a licença ulti-
mam:ata concedida ao tenente coronel inaaa-
cior geral do corpo de bombeiros 1.:1/L
taodrigues Jardim, para tratamento de ama ak,
— Enviou -s.: a portaria Nb coM -Ialld'ante da
culpo.
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• aisidro Gomes de Sã, 2 sargeato da bri-
gada policial.— ludeferido.

. •;aa	 DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Miaisterio da Fazenda os
Vagamentea :

De 17:120$112, fornecimontos feitos, em fe-
verairo e março unimos, á Directoria Geral
da sande Publica e à (uspectoria do Serviço

Prophylaxia e Febra Amarella
•,'De 1:684473, fornecimentos feilos,em abril
Vitimo, d Escola Po/ytechnica

De 3:074500, folhas, de março ultimo, do
pessoal eatraordinario liquidei directoria

De 119$200, despezas mitidas elfectuadas
no citado mez peto administrador do desin-
fectorio central

D.! 6:111V0), fora lcinvntos feitos, em
Março ultimo, ao Instituto Beajamia Coa-
Etaat, ;	 •

De. 13573.38, fornecimentos feitos ao la-
stii uto Nacional de Musica durante os mazes

iavereiro e março ultimos
Do 823900, despezas miadas dessa repar-

tição effectuadas em abril findo ;
De 4343740, gaz consumido no Instituto

Nacional dos Surdos-Mudos no 1 0 trimestro
giudo

Do 400$, fornecimentos feitos ao Arellivo
Publico, em março 'ultimo;

De G71$850, fornecimentos, publicações. re-
paros e concertos feitos no Minei° do Exter-
nato do Oymna,sio Nacional, de janoiro a
mamo ultimos

De 223Q280, objcctos de expediente forne-
cidos, em abril fie lo, ao escriptorio do (lige-
riladro dast ministerio e obras realizadas na
Rooartição do Poiicia e na 10° delegacia po-
lieial.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA.

Accuosara.m-se os racebina,nto::
Ao inspector de sande dos portos do Es-

tado de Santa Catharina, do oficio n, 4, do
1 do corrente

Ao hispector da saude dos portos do Es-
tado da Bahia do oficio n, 29, do corrente
hiez.

— Communicou-se ao director geral da
Contabilidade, para os devidos fins, que,
testa data, o Dr. J. Pedroso, secretario desta
dievetoria geral, recolheu aos cofres da
th(-zooraria do Titia:ouro Federal a quantia
de 1~0, proveniente das multas pagas
par Francisco Martins Nunes e D. Maria Jii-
venoia de Almeida, por infracções do regu-
lamento sanitario.

ntai tt:riotcatos despachadas

José Francisco Borges Junior (4. 0 distrieto)
...- fauncedo 30 dias.

Mendes Raupp (1. 0 (listrieto). — Concedo
3o dias.

Iloracio de Andrade & Comp. (4.° districto)
—Coneedo 30 dias.

Francisco Telles Barbosa (1. 0 districto).—
Concedo 30 dias.

Almeida, Oliveira & Corno, (4.° (listricto).
—Concedo GO dias iinororogavois,

Companhia de Se:zu pa .: Terrestres União
dos Proorit s tarias (4." districtoa—Concedo 30
dias jaca micio das obras.

toinça!ve:, Catnaus & Como. (le disiriet
—Conceilo 30 dias.

João Leopoldo Modesto Leal (l.° distrieto)
—Indeferido,

J. Guimarães & Filho (4.° distrito).—
Compareça á4. delegacia.

Peixoto & Comp. (1. 0 districto).—Concedo
60 dias.

1° Tenente Manoel Pacheco de Carvalho
Junior.—Deferido.

Joaa de Moraes (6.* districto).—Indeferido.
Maria Luiza Vieira Leite da Silva (6.° dis-

trieto).—Concedo 60 dias.
Maria Adelaide de Carvalho (6," distrieto).

—Deferido.
.antonio de Barros 1:amalho Ortigão (6.0

(Iistricto).—Deferido.
Manoel da Rocha Vieira (6.0 districto).—

Concodo 20 dias.
Jacintho Padula (6. 0 districto).—Indefe-

rido.
Domingos Pinto Corria (5.° (listrieto).—

Concedo 60 dias.
Jose Burrelli (5.° districto).—Concedo 30

dias.
Josa Ferreira Martina (5.° districto),—Con-

cedo 60 dias.
Jos:: Pereira S. Sobrinho (8.° districto).—

Deferido.
João Pinto Simões (4.° distrieto).—Scieate.

Em tempo opportuno esta Directoria provi-
dencia,ra de acordo com o reaulamento
sanitario.

Dia 2

Henrique Romaguera (7.° districto).—
Deferido, de aceordo com a infixa/ação.
Concedo 30 dias.

Ministerio das Relações
Exteriores

O Sr. Presidente da Republica recebeu
hont.om. aí . 2 horas da tarde, no Palacio da
Presidam:ia, em audiencia solemne de apre-
sontação, a que assistiram o Sr. Secretario
do Sr. Presidente da Republica, chefe e sub-
chefe da sua casa militar, o Sr. Fuktisbi
Sughimura, que fez entrega, da revocatoria
do seu pred !cessor, Sr. Narinori Okoshi, c da
carta em que Sua. Magestade o Imoorailro
do Japão o acredita uo caracter de Ministro
Itcsidente junto ao Governo do Brazil. •

O mesmo Ministro foi acompanhado a
palacio pelo Secretario da Legação ,fiteo-
noza e pelo Sr. Domicio da Gama, 1^ Secre-
tario de Legação. a q teta coube aoresen-
tal-o ao Sr. Presidente da Reoubliea,

rylinisterio da Fazenda
Directoria do Expediente do Tnesouro

Federal

Expules CE tio S. MiNIT1tO

Addilamento ao do dia 10 de maio de 1995

Sr. Dr. Cesario da Silva Pereira, 1° pro-
curador da Republica no Districto Federal

N. 122 — Communico-vos, em resposta ao
VOSSO oficio n. 57, de hoje, que acabam de
ser dadas as necessarias providencias para
no proc !aso existente no Thesouro, relativo á
divida que para com a Fazenda Federal tem
Oscar Ruy Paint e A. Thun & Comp., por
alugueis do parte dos editicios da ilha de
Santa Barbara, como cessionarios, que foram,
desse proprio nacional. se corrija o eqnivocr)
illVido, indicando-se como devedores taxam
Ruy Paint e A. Thun & oquireco,
aliás, que sinnente deu-Se na eelacaão do
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amua° dirigido por esto ministerio, em 17 do
fevereiro de 1004, boi) n. 1, ao diroclor d.
Recelaidoria do Rio de Jaueiro. E como no'
processo que corre no executivo /iscai do,re
necessariamente ter havido o mesmo, con-
virá que providenclois para que sejam no
me ;mo feitas as neeassarias correcOes.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 12 de meio de 1905

Sr. inspector da Alfandeg,a do 1:1.) d . Ja-
neiro

N. 22B—Communico-vo3, para os devidos
&feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso transmittido com o vcaso oficio
n. 774, de 15 de dezembro do anno passado,
e interposto por Bastos Dias do acto dessa
inspectoria mandando, de aecordo com a
maioria da Commissã,o de Tarifa, cobrar di-
reitos pe.la taxa mais elevada da: drogas
contidas nos frascos que os recorrentes sub-
metteram a despacho pela addição da nota
de importação a. 6.892, de 21 de outubro da-
quelle anno, como contendo gproductos chi-
micos não classificados», para pagamento do
direitos ad valorem na razão de 50 o/o. r0".
Noivou, por despacho do 19 de abril ultimo,
proforido em sossão do Cen:ellio do Fazenda
e na contarmidado do paracer dast', tornar
conaveini oito do recurso em questão, para
fiui da maielar cobrar as taxas estaboha
(acidas na Tarifa para a: roforidas droga,
isto ê, a do art. 192 para a ihydroquina.nas
e a do art. 328 para a mistura. alcoolina.

N. 227—Tendo o Sr. Ministro, por acto de
8 do corrente, resolvido autorizar o des-
pacio, livre de direitos, do accordo com o
§ 36 do art. 2". combinado com o final do
art. 50 das Preliminares da Tarifa, do ma-
terial constante da inclusa r. ,lação e que
The Sai,d John d'E [-He!, Alinioq Companys
Limitei pretende importar com destino aos
trabalhos de min !ração, assim vol-o com-
muni yo. para o: devidos Miados.

N. 228—Communico-vos, para os fins con-
veniente:, que o Sr. Ministro, attendendo a,o
que solicitou a Prefeitura, do District° Fe-
deral, em oficio n. 098, de 26 de abril ul-
timo, resolvei?, por acto do O do corrente,
autorizar O despacho, livre de direitos do
importação, de accerlo com o art. 3° da lei
de orçamento da receita vigente, de 20 bar-
ricas mis. 1 a 20 com a sphatto betumino:o o
15 gigos contendo mich,rios o accessarios.
vi tates no vaoor Jonnchcrg e importados pela
referida Prafeitura com destino ás obras do
melhoramento desta Capital

N. 229—Commuico-vos, para os devidos
efeitos, que o Sr. Ministro, attondendo ao
que solicitou o director do Serviço do Esta-
tistica commercial eia oficio n. 50, do 18 da
abril ultimo, resolveu, por acto de 6 do cor-
rent., autorizar o dospacho livre de diraitos,
de accordo com o § 23 do art. 2°, combinado
com o art. 5^ das Preliminares da Tarifa, do
iras mobileis de calcular, importadas da
Europa no vapor S. Nicolas por in!ermedin
de Theodor Wille, desta praça, e destinadas
ao referido serviço.

— Sr. inspector da. Caixa de Amortização:
N. 14—Communico-vos, para os fios con.

venientea que o Sr. Ministro, por despacho
de 9 do corrente, exarai° ent requerimento
de D. Adelina Baptista Dantas, resolveu re-
commendar-vos informeis por quem foram
assignalas as apolices nominativas do ema.
prestimo de 1895, de mis. 07,201 a 67.400,

— Sr. director geral da Imprensa Na,-
vional :

N. 37—Devolvendo-vos os inclusos papes
enviados com o vosso orneio n. 9a, aos a do
fevereiro ultimo e referentes ao h'bono de
gratificação a, °permitis de :se estaboleei-
mento, coultUunico-veS, pm.a, OS fins coaVu-
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Araujo Lot, Flores.— Paga a multa de 50:11
transfira-soa	 -

p icataas, haver o Sr. Ministro resolvido, por
desrancho de. 4 do corrante, recommendar-
vaiqao 'deis cumprimento ;is ordens con-
tidas aos ofilcios desta directoria n. :33 o 36,
do 2d de abriae 10 de maio do anuo pisa( imo
-passado, justi fiqueis as 'VOSSOS 1'11-
-Guia° uma cópia da, matricula de cada ope-
rara), com as respectivas notas e dec./amado
positivamente que alies Icem mareciment o
GA tão validos, bem a ssim^ informais Si 'a te
os pretendentes ao abono em quest5o

operados comprehendidos na tabelai. C
dn regulamento,

Ontrosim, vos communieo, de accordo com
• mesmo despacho. que é ao Sr. Ministro (1
compete fixar a pia coutagann a ser aaonaila
aos operarios.

— Sr. delegado fiscal na Dahia :
N. 53—Devo1vendo-vos o incluso prae,s‘o

transmittido com O vosso °Oleio O. 43. da 22
de março ultimo, O relativo a isenaã o de di-
reitos pretendida pelo }trovador do Collogio
do santi3simo Coração de Jesus para divvei is
arLigos qua preanale 1111 <1)11 	 C 2,111 dos!
áo nella instituiçao, recaiu:adido-N . o ., em
atadiancia aa despacho do Si'. ministro. (a4
2 do corrente, proválenciais para que sejam
organiza Ia: outras relaQ5e3 en qii os 111'S-
111 s artigos figurem com a ta .c!S:Nriik P.1) i-
Cifie:10- o, de accordo com a exigancia 410
art. 432, n. I, da Cousolidia,.ão das L dai
Alfaaalegas.

— Sr. delegado fiscal no Espirito Santo
N. 33 — Communico-vos, para Os devidos

Caiais, que o Sr. Ministro. attantlendo ao
que requereu a Companhia Estrada de Raro
fic Victoria a Minas, na petição tains:Molda.
tom o vasa) officio n. 21, de 18 (tc abril ul-
timo, resolveu, por acto (144 9 do ejD1'011t
autorizar o despacho, livre do direitos, no;
termos da. clausula 2`, n. 3, do decreto
R. 4.33', do 1 de favereiro de 1902, do mate-
rial mancionado na inclusa relação e que a
aequarenta pretende importar cara destino
aos trabalhos da referida cacada; excluindo-
se, os artigos assignalados na rn.!Siini,
VC1:140 com a palavra—não—a tinta ver-
/malha.

— Sr. delegado fiscal em Minas Gentes;
N. 82— Tendo o Tribunal da Contas. sc-

pando communicou o respectivo preadente
sua officio n. 172, de 8 da abril lindo, dei-
xado de julgar legal, par ter sido elevada a
1:331$ a fiança de 980$ prestada pelo cone-
ctor das rondas federacs em Lha, Targino da
Silva Lopes, recommendo-vos, de accordo
com o deipacho do Sr. Ministro, de t; do
(corrente, providencieis para que aqu..11e
amecionario complete com a quantia de
:351$ a, nova lotação da mamai, fiança, cujo
prneosso devora ser por essa delegacia re-
ancttido com tie,encia ao Thosouro.

—Sr. delegado fiscal cm S. Paulo
N. 104—Cummunico-vo s, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attenilendo ao
• ue requereram Arthur Nogueira & Comp.,
rez,olveu, por deliacho de 4 do corrente, con-
ceder isenção de direitos, nos termos do

33(1 do art. 2 combinado com o final do
art. 54 das Prelirninaras da Tarifa, revi-
gorado pelo n. 1 da afinca XII do art. 20 da
Iii n. 1.313, de 30 do dezembro do aflito
passado, para o material constante das tu-
thtsas relações e qus o; requerentes pra-
/andam importar com dastino ao engenho
central denominado «Usina 1.:stlwr» de sua
3o.oprielade, cio Camainai, nesse Eatado.

— Sr. delegado fiscal em Sergiae
N. 315 — Cominanico-vos, para os devidos

erN : tos e em obedittacia ao tie3pacho do Sr.
),11,,,iNtro, de 4 do corrente m sz. Tio a fiança
areaada por Alexandre José :arraio na qua-
lidade cie escrivão da collaaana das rendas
Jederaes dos alui' ici pios de at a aa. an Itapo-
Jangwe S. Paulo, 'nassa afastado, e a que se
oltr0 o ter1ao'9,ue; ár O1 I enviastt)6 com.

Directoria das Rendas Publicas

Deuverioruto despachado

Dia 7 de maio de 1905

Pelo Sr. alinatro:
Seraphint Bossa, pedindo entrega da um

di,cumento. — Entre ataase o doctintentl
wilido, sendo préviatuditt exhibidl o instrui-
nvelto procuração comp..tnt e, cum-
prida essa formalidade, indisp .nsavet, se,:a
paaado o 1...eita, de praxe.

Recebsloria do Rio de Janeiro

Rçueriment93 despacitades

Eu2'enio Alves de Lima. Am-lia Augo-to
& Athayde, Adelina Augusta Pit,..sos, Antonio
Carlos da Roa.' Frago,u, Pedro DO:Mie Gui-
marães . —Tra ns 1-a-se.

.1..1. Giannatie, Augusto Antunes Garcia,
Manoel Lopes Ribeiro e outro.— Satisfaçam
a exigancia	 Sob-Directoria.

Brilhante a; Comp.— Pagando cada lim
(los vendedores a malta de 20$, tra.nstl-
ra-se.

Manoel Rosa Bento.—Sellado o documento,
transfira-se.

Luiz Corrh. Peixoto.— Pagos os impostos
em dabito, transfira-se. -

alma° Jardim.—Pagando a multa de 20$,
transtira-se.

nomeu Miguel Ferreira.— Corrigida a in-
scripção, trai aira-se.

Custudio Luiz Costa.—Archive-s'.
Costa Chaves ta Comp.—A reclarnaaão está

pelynuita.
Salvador rzonealves da Cunha Bastos. a

-Prove o lirc:ito da dispor. .	 .
Roballiaboaa hanãça— Nota-se no livao do

imposto de eviburno a alteração pf.licia.	 *

Antonio Costa,..—Solva a duvida quanto ak
parte pertimemte aa menor Ilugo.

Cbelstina.—Antailla-sa a divida ajui-
ezlitodsio.a ofliciandu-se á Directoria do Couten-

matiold Teixeira Ribeiro.— Solva a daí.
vida.

Manoel Vieira Fontes.— Altortase a ia+
dustria de acetinai com o parecer.

José Alves Ribeiro de Carvallio.—Satisfaça
exigencia da Sub-Directoria.
Commendador Co stodio Manoel Fernandet

—Archi v e- te.
D. Ermelinda, Maria dos Reis.— Pagos °a

impostos 'tio debito, requeira a rostituição
C111 separado.

José Teixeira Pinto.—Cumpra a Sub-Dira-
cinda a sagunda parta do despacho de 5 do
correlata

Teixeira ta Moreira.—Prove o allegado.
GatTrae	 Guinle. — Dê- se a baixa, dO

aceordo com o parecer.
Antonio de Souza Nogueira.—Mantenha o

deapacho de 28 de feveraira do corrente
anno.

Albano Rib airo de Souza.— Deferido, do
accordo com o parecer.

João Martins Gonçalves.— Transfira-se O
estabelecimento do rua Barã .à de S. Felixt

••••••••••

Impren:a Nacional

EXPEDIENTE DO 511. DIRECTalt

Dia 10 de moio de 1003

Paliu-sa á Directoria da Contaibill lado
iii souto Federal o pagamento a Rodri-
gui s & CoMp. das asignaturas do Jorna/ do
Comhiercio para o corrente anno.

— Accu.sou-se o recebimento do ornais
n. 814, de 8 do corr alta, em que o Em. Sr.
Ministro da Justiça dignou-se manifeátur sua
satisfação pelo modo por que foi fona a
anpres ão do relatorio ministerial, ultima-
nrmia apresentado ao Sr. Presidenta da
Republica.

—Aaradeceu-	 capitãa-tenante Alfredo
Pinto (I” Va ,,coneMl a coo/ui/miem:410 de
haver assumido o exercido do cargo da (ti-
redor da Biblioth Jca e Museu da Ma-
rinha.

—A' Directoria de Contabilidade do Thai
couro Feta:rui:

comnamicou-se que o thesoureiro deste
ustab.deciniento vae recolher ao mesmo
Thtosouro o saldo da impartancia que racebeu
para clrectuar u pa;_atmouto das férias do
p ,ssoal op.Tario roia-tis-as ao mez de abri/
ultima

Pediu-se a reslitiliaão da caução de 2004
fita por Laamaurt ta Comp. para wo-e-
s,mitannn- á concurrncia para o fordtaila
manto de matstial no 1 0 :amestra do car-
r. , n1,.! anuo, list) sua proposta não ter sido
accáta: .

—A' Daactoala, das Rondas Publicas resta.,
tuiu-se, inaamado, o proa a.a.() de rseurso
de Felipp:; DórgollovO aobre classificação da.	 .
papel.	 -

o officio 36, de 14 de março ultimo, 050
palie servir para garantir a sua responsabili-
dade como conecto' . 'Mormo dos ditos main,
eipios,.visto constar do mastim 'ferino ja lar
o anuindo escriV'ã0 asSIIMido o exarciciá do
cargo, e, alam disso, nao SOreld O1.1,,liciIN eis
!Lu caso as decisims ns. 18 e 49, de junho de
1880 e março de 1893.

Otil rosint, vos declaro, de conformidade
com o afluindo despacho, iate rau foi regUlar
O VOSSO auto mandando dai . exercido ai YU-
prwii to escrivã o, como se ve do respectivo
termo /Te liatu;a, antes de ser esta aaarovada
pelo Thaso t aia dafinitivamente julgada pelo
Tribunal de Cantas,

llegverime;ito despuchado

Polo Sr. dir .011)1'
13/ . 13 1,0 da Silva Paixão, pedindo uma cer-

talai).— Passe.

DirJetoria do Contencioso

Reqterimeillos despacha los

Dia 12 de maio de 1905

Pelo Sr. director :
Faija, (atracando cad erneta da Caixa

Economica conto fisnça para o cargo de
agente. do enviai() da San ia Maria Magdalena.

Sellado o documento do lis. 4, volte o
processo.

João Leopoldo Modesto Leal. offerecando
/falhai, (4in favor da Clatalino Dias.— Saf
f.ça as exiganciaa das infarmaaões.
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EXERCICIO DE 1004

•Demonstração da renda dos impostos de consumo arrecadad.a em toda a União durante o
periodo de janeiro a dezembro de 1904, conforme os dados existentes nesta Directoria

ft
	 FUMO

	
BEBIDAS
	

PIIOSPHOROS
	

SAL
	

VELAS
o

••
ESTADOS

aguava° TAXAS azizurrao TAXAS REGISTRO TAXAS REGISTRO TAXAS RaGISTRO TAXAS

•	 2 'Amazonas 	 31:4404000 77:4194000 30:0604000 16:8504000 7:0304000 2:8304000 27:8164000 8504000 2:4434000
Z -Pará 	 57:5708000 173:9314000 57:76040021 125:1484000 2:5804000 1414000 117:8084000 20( 20:25•090
G Maranhão. .	 • • . • 25:8504000 3:0014000 13:150'000 2:14	 000 4204000 $ 1:4004000 19:3034000 80 000 6324000
4 Planhy 	

Ceará 	
2:9603000

45:4204000
7674000

112:8724000
3:05,dgeg

29:50o0
974

7:3704000
1203000

4:2804000
4104000

3:4205000
1:3704000
2:4104000

21:3774000
12:6203%0 604000

14440N0
1:5904000

'16,_ Rio Grand	 do Norte. 8:5203000 27:0963000 5:3454000 1:140#000 $ 21:3634000 •	 4
7.1'arabyba 	 9:9204000 55:4154000 7:3304000 3:9264000 2:8304000 3:6204000 4:9244000 •	 $ 264000
a. Pernambuco. 	 55:4504000 297:516	 III 37:2194000 09:5224000 13:2004090 69:2905000 4:2504000 95:5843000 1:2604000 1:7574000

- 8 Alagam. 	 15:E004000 71:284 I0O 9:1604000 9:2874000 1:9804000 2:9254000 2:5504000 21:1i4z000 2100000
10 Sergipe 	 21:4204000 36:0014000 7:700ám 2:0724000 14:4403000 $ 2:8703000 44:3324000 404000

532eu

Bailia 	 92:4A4000 715:2854000 63:2704000 47:6874000 31:190 4404000 16:5904000 233:1174020 1.3304600 8:5064000
32 Captr1to Santo 	 24:1204000 8:0704000 24.8704000 10:3184000 5:1100 4000 8203000 10:6174000 804000 380000
13' Itio de Janeiro 	 86:540400 46:2624200 87:1104000 234:3)75000 21:4804000 778:3104000 2:99 [000 34:12.8000 6704000
24. District o Federa 90:0304000 2.011:371 108:3904000 1.358:0014000 71:130,000 4.113:7204000 1:0304000 986:6138000 3:808000 241:4604000
25,8. Paulo 	

.16"Paraná	
244:9504000
20:4904000

419:164	 111
10:0364000

389:4304000
30:6604000

1.555:2253000
79:2244000

55:1103000
4:60

1.008:3254000
108:6544000

2:9604000
2:8404000

664:12!4000
25:owzo00

21:2503000
400

6:R040NY,
1:1724050

17'santa Catharina 	 .
98 .410 Grande do Sul. . .

14:0404000
126:03061000

12:4794000
305:31	 III

22:1204000
138:4704000

38:0804030
333:0284000

4:5504000
13:53040e0

304000
471:2204000

1:2705000
820000

27:0315000
524:464

40000
1:5803000

1:6704000
4:012v4.10

10 Minaz G 	
9t0 Ooyas 	

79:8404000
3:4004000

31:366 111

4514000
125:7604000

4:3204000
02:1324000

1104000
2:3803000

710.000
0:400000
2:0904'060 2.15000

120
504000

4:0101009

Matto Grosso 	 2:7704000 3:1703000 3:1404000 25:8124000 604000 414400 804000 42:1654000 2:55910N2

Soturna 	 1 100.1204900 4.432:3854000 1.263:7604000 4.122:8924000 259:7604000 0.518:0114000 63:4804000 3.093:3355000 32:2004000 237:7534000

Em	 igual	 periodo	 de
19C3	 .	 .	 ....	 	 780:7204000 3.983:431000 916:2805000 2.929:5575000 181:2804000 6.760:0974000 47:1004000 "3.776:9E24000 18:3504000 298:2504030

Eia	 igual	 perlodo	 de
1902 	 1 102:5503000 4.558:2254000 1.202:7104000 3.652:1674000 126:5204000 5.914:3594000 50:0504000 4.157:7975000 13:0903000 355:9224000

Diflárenca entre 1901 	
1903 	 -F 319:4004000 1- 418:951.000 -I- 317:5004000 -F1.123:0354000 -F	 78:3304000 - 202:0563000 -F16:3403000 -- 643:6274000 1-13:5204000 -	 4824000

IMfláronça entre 1904 e
11:02 	 --	 02:7004000 -- 123:8134000 --	 01:020.000 -h 470:7253000 -F 133:1104000 -F 613:154000 1-13:4304000 --1.061:4424000 +14:1104000 - 61:164000

•114

ESTADOS

CALÇADOS P ERFUMARIAS ESPECIALIDADE
ICAS

S
PHARMACEUT VINAGRE CONSERVAS

REGISTRO TAXAS REGISTRO TAXAS RZGRITZ0 TAXAS RZGISTRO TAXAS MIMO TAXAS

1:1804000 5:6053000 3:0004000 19:4514000 1:7203000 14:6744000 7504000 1:9525000 1:5104000 00:6474000
i Aro:tronas 	
2 Pará 	 3:0504000 12:6083000 4:1104000 32:7;03000 2:0104000 63:3534009 504000 3:4764000 17:5304000 105:5514000
3 Maranhão 	 4704000 555 000 1404000 6:8113000 9404000 9:5124000 1003000 1:5316600 2003000 5:0134000
J4 Piauhy 	 403000 215000 2504000 1:4175000 1204000 0234000 3 844000 3 1424000

;Já Ceará 	
UM Grande do Norte. 	

1:8104000
6004000

1:8273000
43000

1:5204000
5704000

5:3001000 14W4000
2404000

5:811000 904000
S

552000
31440

5.704000
204000

5:384000
81,060

.2
,..21

['aran3a 	
Pernambüco	 	

7704009
8:1003000

5:2343000
5033S$000

9204000
5:0303000

3574000
23:724000

3304000
4:1203000

2144000
11:154000

203000
1:3403000

34CU0
10:1563000

204060
2:5000000

9994000
43:0214600

lo
21
22
22
24

4uWagbas 	
sergipe 	
Bahia . 	
Espirito Santo	 .	 	
Rio de Janeiro 	
Idstricto	 Federal .	 	

2:1004000
2:9904000

11:9703000
4104000

G:9504000
24:9103000

1:6014000
6:7:63000

47:3514000
10.000-/15:9034000

576:7793000

1:0504000
1:6004000
5:7704000

4904000
2:0104000

13:3203000

1:0244000
3104000

22:9603000
454000

1:3514000
116:8373000

8204000
1:2904000
5:8304000

7604000
5:8103000

146004000

4524000
1004000

27:9844000
7444930

4:0024000
269:4754000

5203000
1:0104030
4:3204000

1203000
604000

4704000

3448000
5354000

12:1924060
624:000

1:4668900
83:314000

3004000
1003000

12103000
510,00

11:1140008
10:0803000

1:5714600
•	 433000

23:6224000
2:4244000

52:5194000
303:5244000

25
16
17
18
22

8:. Paulo 	
Paraná 	
:'anta Catharina.	 . . .
Rio Grande do Sul. . 	
Minas Gomes 	

50:7203000
3:9103000
1:900000

20:7603000
9:0204000

274:831000
14:73	 000
4:1206000

101:630000
21:0784000

13:7904000
1:6303000

760000
6:016000

100 000

44:5793000
4:117

891	 00
32:3104000

1:3801000

15:340,000
1:0903000

9104000
7:300400

15:5004000

63:6904000
1:7134000
1:5504000

62:3213000
2:407

1:930.000
1804000
7104000
3603000

104000

30:4164603
8414000

1:0914000
•	 3:3451000

83:7223000
2:9104040

440000
11:5104000

620.000

179:0303000
9:0154000
6:6204000

117:0034000
5014000

1:886890020 Goyaz 	 3004600 1:1513000 4404000 8 40,000
24 blat10 Grosso 	 2504000 8134000 330a000 2:5534000 13(4000 972 000 $ 1524000 1004009 4:4164000

Sornina 	 	 . . 156:2404000 1.118:0184000 65:7503000 315:3004000 82:7203000 5186374000 9:4.305000 156:7004000 149:1004000 921:0544200

Mn	 igual	 poriodo	 de
1903 .	 .	 ...	 . 112:5104000 1.027:733400) 50:5504000 331:2124000 67:8504000 513:7264000 5:1304000 152:4784000 113:8394000 813:4144000

Mn igual Pulá° do
1902 	 111:3204001 1.123:45313000 56:3204000 2J9:1315000 54:1304000 471:9515000 10:2304000 158:9618000 65:7494000 813:7034000

' Differença	 entre 1901e
1903 	 A- 43:3364 00 1- 11313124000 1- 12:2034000 1-	 14:032000

'
1-	 14:0003000 -F	 31:0614000 A- 3:7003000 -1-	 4:2224000 -1[.• 35:3004000 -1., 756404008

Diferença entre 1904 e
.; 1902 	 - 5:0304000 1-	 22:5924000 1- 12:1303000 -	 46:2514070 -	 1:4004000 A- 73:733~ --	 8004000 -	 2:2014000 -F 83:3904000 1- 50:3514003



orizando a mandar pagar ao capitão
temmte i'la . 10100 de Lemos ',essa a impor-
tancia de pa,sa:.:i"ens para si, sua senhora e
4 1111103 meoores que o mesmo da-toca:hal :1
sua e {.11 : 1 quando eliainado do Uh) Grande do
Sul á esta capital (aviso Il. 757). - Commu-
nicou-se ao Quartel General (0111eloa . 7rw).

-Ao capitão-tenento Antonio Julio de Oli-
veira Sampaio, commanicando, de ordem do
Sr. Ministro e em rferericia ao onicio th 10.
de 23 de novembro ultimo, que a Contadoria
da Marinha foi autorizada a enviar-lhe a
quantia do 500,, ouro, para ()ocorrer ao pa-
g.amento das (levezas extra,ordinarias (officio
n. 759).

Requerimento despachado

Dia 9 de maio de 1905

Prsillina Maria da Boa Morte, yalindo o
desih ,anieruct do seu ti lho Mano .1 Joaquim

t'astro Alvar, ss do corpo de marinheiros
nacionacs.-Indeferido.	 •

Ministerio da Guerra

R.'ltteri,dentos despr(chados

Dia 12 do maio do 1905

Cabo de e-quadra Mario Teixeira etrqba,
licença para preatar exames vagos.- lnde-
ferido.

Paulo Cardoso, matricula na Escola
litar.-Selle a sua petição.

U3L	 Sanaa o 13
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continuação da demonstração da renda dos impostos de consumo arrecadada em toda a União durante o
penedo de janeiro a dezembro de 1901, conforme os .dados existentesawsta Directoria

,
ESTADOS

CARTAS DE
JOGAlt

ciiil'ÉOS BENGALAS TECIDOS TOTA ES

TOTAL
GERA I.

• REGISTE0 TAXAS anaiszao tAx44 SEGI,TIm t4XAN REGISTRO TAXAS sttunsrr.o TAXAS

Amazonas 	 903000 1:2710000 2:4003000 13:2703000 670$000 420.000	 22' ,..803000 1.11:2120000 106:4003000 408:80e.$000 5(5:29,,,v)0
1 ará.	 .	 .	 .	 •	 . 40.000 5;3:74000 R:100$002 31:077000 423)000 1:492000	 31	 (ii 410:',21f. C30 181.700;000 1.103:011:003 1.265:313M
Maranhão 	 $ $ 1108000 3:ir703000 s 1:,130(h).	 2-,•, to....-”20 341:1' ; : :000	 t18 : 7105 1(0 326:30Q000 465:016311X
Pia uhy 	
Ceara 	 I

$
452000

8
420; 000

roí ,.;(1,io
1:0893 00

S.
205000

15.01)0 	 a .137a:fie°
2;,9,:i090	 25.11)0.iim0

419,7-000	 14:6103000
It s • ti ;:e0	 113:3263000

.70-.6t,„<:000
3:11:8571000

85:22,3,500;
453:177$001X

Rio Grande do Norte .
1 arab3ba. 	

S
203000

3
3

18%000
3003000

983000
51:5•:,:000

20,000
29.;:0;10

3
:3

5:00w,000
41:5:::::",1)01'.;

14: 1 ,	 ?./01),	 231003000
'5.1:11 i,;1)00	 rt., :s-.03000

72:702;000
131:W29:3000

'	 05:602.3":::A
163:3797001

Pernambuco 	
A lagtias . 	

1403,000
1004001

46:112;000
$

5:9 :Q • 000
1:5111k:000

33: 277- 000
7758000

3i0:?".(00
5

72 ,:;030
37003

3-i:270 :: : ', '30
9:35;1.-0.10

5 , 51: is 31,000,	 17, ::I:So.s.000
11)::: 4 . -401	 4:.• 2r,!0(10

i...;10:0te3o,..)o
241:027000

1.485:065300(
306:9173001

Sergipe . . . . 	 8 3575 (10 3::i008000 1:8i.:.;000 $ 3 11.801i.;;000 7'n 	 000 10...9,08030 171:3083000 210:323300C
Babia 	 1:9t•3o0o 0:5-04000 105:12,•003 Joa:coo 1.7583000 50 . 7ta;030 613:171100 2.1; 13)3030i 4.892:3894000 2339:519330c
1 .1splrito	 Santo 	

31000
3 400ziO30 13000o1) 20 000 $ 17 : 01,.1030 4 :,:{,f UO .... n . : 1 03060 42:0833000 120:128300C

Rio de Janeiro 	
D st ricto Fede:al. .	 •

20;000
1:011 003

6
13:182 -O/)

3:200Gmi
11:930::• 0 1.

522,30o.,
4'.'1:54s8000

200090
1:8s0,5:000

8
9: 26s;!,000

53 0,3050:.0
42' 100,,i.ii0u

0,7 00 ..5000
2. '413	 13'3000

00:t0000
305.50e$000

1.848:3153000
13.185:3113000

2.137:015300C
13.8SO:811301K

:3.	 Paulo 	  	 1.7803000 lis :0223000 20 . 71S0s000 il , i, : 3 n9•.,009 1:640300 i 1:0,5000 97 • 117 1:iPM t 2 ;.7 3:: 23000 1.01 ,:c. 1-49:J000 5.953:588 COO 7.605:02-.z3000
Paraná 	 80.000 48000 2 : 320:300; ' 2 : :130:1:0211 703002 .20 : n ;1: 9 1 'eii131100 92 : 110,-..00 :136: tr?001 423:322:00g
Santa Ca narina .	 ,, . . 20;3;00 $ 0..-	 11--;4;

401000
2.3 .3:',200 $ -00111:	 ;j000 81 • 40,5;0,000 Ai: i303000 127: 12230,0 102:9 i25000

Rio Orando do Sul. 	 . 703 00 2:59330N 1s :5i4.1.;ÓC . 2: ri; 7:,5,)n,', o	 3303000 1:3503000 90 • n ;siviona r,o1:5).-.t.1:00 421:934000 2.723:15.73000 3.11S:117.3000.
Minas Goraos 	 17,3000 $ 1..0.:000 45:1;ouo 3 3 143 : ssa..t.hai 0,33 : 317 .w00 418: 110.000 mas:-/zik000 535:1103000
(levas 	 g g h2t14.33 4 $ s : "..v roo 45000i.000 21:610303J 39:52;000 23:2323200
IMitto Grosso 	 6 1230 O $ 232100 6 183000 ":030.%100 12:1333000 9.6308000 103: 492$000 115:1725200

:	 Sorneis 	 3:620000 100 : 061;;;;000 70 : :1;;O:;;000 1.11C: .;22.1100	 5:923000 10: 69. 143J00 43 7304uou ':	 21:1,83000 3.923:7703000 31.100:7103000 35.193:4103000
Em	 Igual	 periodo	 de

1903	 3 '9203;00 194 :607p00 52: 81,130'30 9l0: 923300) 5200 1 000 )0:0330O0 592:1 .10.00u 5.233: 5.4 :000 2.451:4703000 30.078:4684000 33.080:0523000
.migual	 periado	 de
1902 	 2:7&13000 141:5773000 51:3114000 910:1013000 3:610000 14:5403007 816 150000 3.049:504000 3,6122203000 30 724:0023000 31.830:1373000

'fferenca entro 190.1 e
1903 .	 .	 .	 ...	 .	 .
itTerenca entre 1931 e

- 3003000 -31:5463000 +13.0,0303J +10: 5063J00 +	 6503000 -3:2100003 +133:610.;033 + 53:151300) +1.012.300;000 +1.118 :2121300 +2.113:3933000

1902 	 + 8004000+13.4843000 +19:5704000 -161:4183000 +2:310000 +2:1504001 -1-11V60030(0 +231:6153000 +	 381:5503000 +	 471: f03;000 -1.-	 333:3135090

1

3
4
5

7
3

A
11
12
JZI
44
fr
111
17

141
20
21

observações - No to al acham-se computadas: em 1003. a quantia do 47:1145 e em 1202, a de 4930155 da renda do impo,to de consumo do Estado de
Ternambuco que não foi classificado. pela Delegacm licsl daquiii o E ta lo.

Não foram completos os elementos foimecidos pela Delegacia Fkcal do Matto Gro,iso.

Za Sub-direetni. ia das Rendas Publicas, 6 de abril de 1 01. - Visto, lienedicto II. de Oliceira Junior, sub-director interino. - 20 escriptuimrii, JOS j AdO.,17
P. is 4Inturante Junior.

Ministerio da Marinha

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECO

Dia 11 de indo de 1905

Ao Commissariado Geral da Armada,
Autorizando a fornecer
Ao cruzador Tamandard os artigos con-

dantes do pedido que se lhe remette (aviso
n, 740)

Ao cruzador Republica seis latas de massa
f4eccativa, de cimento para rebites (aviso

750)
A' Escola de Aprendizes Marinheiros da

Parahyba os artigos constantes do pedido
nue se lhe remette (aviso n. 751).

Communicou-se ao Quartel General (officio
752).

Transmittindo o pedido manuscripto e
requisições de fardarwnto para o corpo de
;marinheiros naciona,es e autorizando a pro-
videnciar sobre o respectivo fornecimento
som as redacções feitas no mencionado pe-

ido (aviso n. 753). - Conununicou-se ao
Quartel General (officio n. 751).

-A' Contadoria da Marinha:
Declarando ter approvado o tcrmo de de-

fe:n lavrado a budo da caça-torpedeira
Gustavo Sampaio, para isentar o commissario
de 5° classe João Climaco Accioli Lobato da
reaponsabilidade de 35 kilogrammas de carne
Eccca que se deterioraram a bordo do dito
navio (aviso n. 755). - Communieou-se ao
'Quartel General (aviso ii. 750).

Ministerio da Industria,Viação a
Obras Publicas

Directoria Geral de Obras e viaçlio

Por portarias de 12 do corrente foram pro-
rogadas

Por 90 dias, com metade de ordenado, de
a,ccordo com o § 1° do art. 2° do decreto
u. 4.484, de", de março do 1870, a licença
em cujo goso se acha o thesoureiro da Estra-
da de Ferro 0.,sto de Minas,Jorto A1fre.10 Tre-
monlet, para tratar de sua &MD,

Por 90 dias, com a metade do ordenado,
de accordo com § ^ do art. 2' do decreto
a. 4.484, de 7 de março de 1870, a licença
em cujo goso se acha o conferente de 3° classe
da Estrada de Ferro Central do Brazil Alci-
des Rodrigues, para tratar de sua saude.

Por 90 dias, com a metade do 'ordenado, de
a,ccordo com o § 1 0 do art. 2° do decreto I
n. 4.484, dei do março do 1870a licença ent.,;
caio goso se acha o machinista do 3 , classe
da Estrada de Ferro Central do Brazil
.los• Rodriguez, para tratar de sua saude.

Por 90 dias, com ordenado, do 'accorde
com o § 1 0 do art. 2° do decreto n. 4.484, de„,
7 do março de 1870, a licença que por igua.V;
tempo obteve da Directoria. da Estrada dá"
Ferro Central do Brazil o conferente de 2°
classe da mesma estrada Alberto Augusto
Fernandes Lago; para tratar de sua sa.utio,.
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Expediente de 12 de maio de 1005.	 ..
tnevolveu-se ao engenheiro-fiscal da Porto
Alegro á Uruguayana a acta da tornada do

le011W; o documentas referentes ao 20 se-

t

1
1:nestro do 1904, afim do serem preenchidas
os formalidades indicadas no art. 80 das ia-
strucçiies approvadas por portaria de 2 de
Janeiro do 1897.

: • — Reiterou-se a Directoria da Estrada de
•erro Central do Brazil a ordem contida no
Tamiso n. 12, do 19 do janeiro ultimo, deste
Ilinisterio com re/ação ao fornecimento do

i
assagens, quando em serviço, por conta do
inistorio da Fazenda, aos collectoros das

rondas federaes no Estado do Rio do Janeiro.
—Deu-se conhecimento da resolução supra
ao Ministerio da Fazenda.

Declaro i-se*
•

' Ao Ministerio da Fazenda ter o director
Estrada do Ferro Oeste de Minas cominuni-
cadua este ministerio a annullação do acto
que suspendeu o thasounsiro o o almoxarife-
pagador daquella estrada João Alfredo Pre-
rnoulet e Francisco Ferraz, oitenta a apre-
sentação dos termos de fiança pelos ditos
funccionarios prestadas na Delegacia Fiscal
Cm Dello Ilorisonte;

Ao chefe da fiscalização da rede fluminenso,
da Leopoldina Railway Company ficar auto-
rizada a reabertura ao serviço do trafego de
passageiros e do cargas da estação do Mun-
dOos, da linha central de Macalié, a qual
devera ser supprida com um agente, ven-
cendo o ordenado mensal de 120$000.

— Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda
expedir as necessarias ordens para que a
Alfandega desta Capital despache, livre de
direitos, uni carregamento de 294.000 blocos
de asphalto e granito a chegar no vapor
Otto Icendruggo, com da:tino á commis,Ãio
constructora da Avenida Central.

Requerimento desoachado

Dia 12 de maio de 1905

Superiora provincial das irmãs fran-
clootnas da Pequena Familia do sagrado
Coração de Jesus, pedindo certidão.— Com-
pareça na Directoria Geral de Obras e
Mação.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portaria do 9 do corronto foi oleado
a 100* o salario mensal de cada um dos es-
tafetas da linha do Correio do Baraúni a
Rainha, cm Pernambuco

Desannexando o serviço postal do tologra-
phico na chiado do Pão de Assacar, em Ala-

Circular n. 33— Directoria Geral dos Cor-
relo g—Sub-Directoria—Itio do Janeiro, 11 do
Maio de 1905.

Communico-vos, para Os fins convenien-
tes, que é prohibida no Correio do França a
circulação de bilhote.s-pastae: da industria
privada, cujos dasenhos são postos.em relevo
por uma combinação do mica o vidro
moldo.

Toas bilhetes quando encontrados a des..
ltobn't0 nas malas expolidas para aquolle
paiz são devolvidos aos correios de origem.
, Saud° e fratornido.do.-0 director geral,
Y. e. de .Miranda e llorta—Sr. administra-.	 .
dor dos CUTrCi0.3.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo rir:Abulia/ Foclorai

1 93 sessão> em 12 de maio de 1905
PRESIDENCIA DO SR. MINISTRO AQUINO E CASTRO

Ao meio-dia abrill-30 a Sessão, achando-se
presentes os Srs. ministros Piza o Almeida,
Macedo Soares, Pindabiba de Mattos, Her-
mini° do Espirito Santo, Lucio de Mendonça,
Ribeiro do Almeida, João Pedro, Manool
Murtinlio, André Cavalcanti, Alberto Torres,
Epitácio Pessoa o Oliveira Ribeiro.

Deixaram do comparecer 03 Srs.ministros
Bernardino Ferroira o João Darbalbo, por se
acharem em goso do licença:

Foi lida o approvada a acta da sessão an-
terior o despachado todo o expediente sobro
3, mesa.

JULGAMENTOS

Recursos crimes

N. 153 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Macedo Soaras '• recorrente, a Justiça
Federal ; recorridos, João Robles Quintana o
outro. — Deu-se provimento ao recurso, nos
termos do officio do procurador seccional,
contra o voto do Sr. relator, que negava
provimento ao mesmo recurso.

N. 151 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Herminio do Espirito Santo ; recorrente:,
o Dr. procurador seccional do District° Fe-
deral o Luiz Pereira Pinto de Andrade o
outros ; recorrido, Dr. Vicente de Souza.
(Agg,ravo do despacho dojuiz relator, art. 39
do regimento). —Foi confirmado o despacho
do Sr. relator, não admittindo embargos ao
accordão que pronunciou o recorrido em
gráo de recurso, visto o seu fundamento, e
não haver sido ainda publicado o mesmo
accordão ; 03 Srs. André Cavalcanti e Ri-
beiro de Almoida confirmavam o dito des-
pacho o asm assim o Sr. Macalo Soar,..a, po-
dendo a parte em tempo requ ,rei o cu for
de seu direito. Imp2dido o Sr. Pindahiba

Mattos.
Appellar‘To eivai (sobre embargos)

N. 918 —Piaulty — Relator, o Sr. André
Cavalcanti ; revisores, os Sus. Oliveira Ri-
beiro o Piza o Almeida ; ombargante, Don-
jamin Elyseu de Mortes Avelino; embar-
gada, a Fazenda Nacional.— Foram rece-
bidos os embargos, aflui de :er roamnado o
accordão embargado, contra o voto do Sr.
Pludahiba do Mattos.

Recursos extraordinarios
N. 325 — Alagiias — Maior, o Sr. João

Pedro ; revisores, os Srs. Manoel Murtinho
e André Cavalcanti ; recorrente, a contraria
da Santa Casa de Misericordia do Penodo
recorrido, o governo do Estado.— Como pre-
liminar, não se tomou conhecimento do re-
curso extraordinario, por não ser caso deite,
em face da lei, unanimemente.

N. 368 — Ceará — Relator, o Sr. Pinda-
Iliba de Mattos ; revisores, os Srs. Il. do
Espirito Santo e Ribeiro do Almeida ;rocei-
rentes, Minervino de Abreu o sua mulher
recorrida, a Fazenda do Estado. — Como
preliminar, tomando-se conhecimento do ro-
curso extraorlinario, por ser caso dello, em
face da lei, contra os votos dos Srs. João
Pedro e Macedo Soares, por desempate, deu-
se-lhe provimonto para declarar insubsis-
tente o executivo fiscal e inconstitucional a
lei que creou o imposto de que se trata, pelos
votos dos Srs. Pindahiba de Mattos, li. do
Espirito Santo, Ribeiro de Almeida, André
Cavalcanti e Piza e Almeida. O Sr. João
Pedro confirmava a sentença recorrida.

N. ax— S. Paulo — itelator. o Sr. Ri-
beiro de Almeida ; révisores, os Srs. João,

Reei:sio crime

N. 903—itelator, o Sr. andra Cavateaati.
Lovaatou-s' á sessão ás a 1'2. itin•as ila

tarde .-0 secretario, foiiu l'e Jréird do Coa to
. locrra...;„

.	 •.-•
Pedro o Manoel alurtinho ; recortint
Francisco Xavier Gaivão do Moura Lacerdabl
recorrida, a Fazenda do Estado.—Como pres.
liminar, não se tomou conhecimento do rosl
curso extraordinario, por não ser caso dello,
em face da lei, contra o voto do Sr. II. do
Espirito Santo. Não votou o Sr. Duelo do
Mendonça.

&visito crime
N. 527—Bahia—Relatou', o Sr. André Ca-

valcanti; revisores, os Srs. Alberto Torras a
Oliveira Riboiro; peticionado, Roborto Roa
drigues do Araujo.—Foi roformada a sea-
tença para sor imposta ao ré,o a pena legal
que é a do grão maximo do art. 294, 2, da
Codigo Penal, unanimemonto.

Confliclo de jurisdicçlto

N. 140—Minas Geraes:—entre ojuiz de dia
reito da comarca de S. José do Além Para....;
hyba, do Estado de Minas Goraes e o juia
municipal da Barra do Pirahy, do Estada.
do Rio do Janeiro—Relator, o Sr. Manoel

u r ti nho .—A req ueri men to do Sr. procura-
dor geral da Republica, converteu-se °jul ga-
monto em diligencia para que se junto •
Nosento processo de contlicto de jurisdicção
ao do 11. 150 em que w trata do 010S/11)
faca) e entre os nvqno4 juizes, seguindo-mit
os termos legaes, unanimemeuto.

DISTRIBUIÇiiES

Appellario crime
N. 232—Capital Federal:— 1,mollante,

cintilo Augusto da Moita LohãG; appAlaita,
Just . ca Federal.—Ao Sr. miubtro Luci() de
Mendonça.

!Ur isles crimes
N. 991-3. Paulo —Peticionarin, Jon , ' An-

tonio de Souza.— Ao Sr. ministro Macule
Soares.

N. 9—Minac Geraes—Peticionario. cdr-
nolio Genv; de (dl voira.—Ao Se. ministre
Pindabiba de Mat tos.

N. 093—R io Graudo do Sul—Peticioaari*,
Francisco Antonio da Silva.—Ao
tro Derrubai) do Espirito SuutO.

PASSAGENS

Appeirrções

N. 2 18 — Ao Sr. II ooninio tio Eapiisita
Santo.

N. 2•23—Ao Sr. Andt • i l Cavitivaaq.
Appelliref3es

N. 570—Ao Sr. Piza e Almeida.
N. 094—Ao Sr. Ribeiro de A.ux

Recursos e.CtrUOrcliitoi'idS

N. 398—Ao Sr. Oliv n •ira
N. 360—Ao Sr. Piza e

Uevisães rios
Ns. 917 e 939—Ao Sr. ller,niaio tio Esoi-

rito Santo.
N. 779—Ao Sr. °notara
N. 024—Ao Sr. Pindalii ria do
N. 041—Ao Sr. Luci° de Mendonça.

llomologerçtio de sealenrrt estranp.eira

N. 430 —Ao Sr. André Cavalem/ti.
COM DIA

• Appelloçae CO,s/Merciat

N. 888-1elator, o Si. Piza e Movida.
E,,iborgos reinettitios

N. 1.032—Relaaaa o Sr. Pindalii%a
Mattos.
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e 'Procuradoria Geral da Republica • •
•e- ist1Tos DESPACHADOS EM 12 oe mA10 DE 1905

MO SR. MINISTRO PROCURADOR GERAL DA
' REPUBLICA, DR. EPITACI0 PESSOA

`s• • AnieJlaades areie
•

- " (Sobre embargos)
• N. 989 - Capital Federal -Ernbargante,
Joaquim José dá Caatro Sampaio Filho; em-

' bargada, a União .Federal.
N. 1.087-Part.-Appel1ante, o Juizo Fe-

, deral ; appellada, a Companhia de Seguros
lekryd Paraense.

Sontologaçites de sentenças estrangeiras

N. 444-Portugal-Requerente, José Joa-
quim Coelho Moreira.

N. 459 - Portugal -Requerente, Luiza
Ferreira de Andrade.

Revisões crimes

N. 906 - Bahia - Peticionaria; Antonio
Marques de Barras.

N. 974- Capital -Peticionaria João Pe-
reira da Silva Primeiro.

Recurso crime
N. 155 - Rio de Janeiro - Recorrente, o

procurador da Republica no Rio de Janeiro ;
recorrido, /1defonso José Dutra.

COrte de Appellaçao
Sessão da Segunda Camara, em 12 de maio

de 1905
Presidencia do Sr. desembargador Guilherme

Cintra-Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gon-
zaga
Compareceram os Srs. desembargadora

•Miranda Ribeiro, Pitanga, E. Muniz Barreto,
Viveiros do Castro o o Sr. •De. Moraes Sar-
nento, procurador geral do Diatricto.

• JULGAMENTOS
Aggravos de petiOes

N. 53 - Relator, o Sr. desembargador
Pitinga; aggravante, D. Maria da Estrella
Campos ; aggravado, Felippe Carvalho de
Almeida Gomes, liquidente da firma Alberto
Marúsa & Comp.- Negaram provimento ao
aggravo, unanimemente.

N. 55 - Relator, o Sr. desembargador
Pitanga e aggrae-antes, Joaquim de Souza
Eendue • e-outros ; aggravada r a Fazenda
Munidipale-e Negaram provimento ao ag-
gravo, unanimemente.

N. 57 - Relatar, . o Sr. desembargador
Viveiros de Casto ; aggravante, José Car-
d( se Martins '• aggravado, Antonio da Rocha
Moura. - Deram provimento ao aggravo
para mandar que opila a guo, reformando o
glespaeho • aggravado, repita 03 embargos,
unaniiiiciiiMe.	 •

•
'• •	 Segunda Camara

• •	 gORTE10
Foram sorteados :
• e, • •.Aggracos de petiçtle_
N. '$. -Ao Sr._ desembargador Miranda,

N. 48. - Ao . Sr. desembargador Lima
Drummond ; •

N. (i2.-Ao Sr. dezembarga,dor Salvador
Mim

'
:. •

.. N. 2,228.-Ao iSr.. dezembargador, Muniz
Barrete ; • • -

N. 67.-Ao Sr, desembargador Souza Pi-
tanga. ".

• • . • •e rei 31EgA
" ~nye petiga

No. 07, 2.228 é 68.

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas-Ordens de

pagamento, sobre as quites proferiu des-
pacho de registro, em 12 do corrente, o sr.
presidente deste tribunal

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores:
Aviso n.1.515, de 5 do corrente, pagamento

de 175$, da folha das gratificaOas que
competem ao amanuense e inspector inte-
rino do Instituto Nacional de Musica Fran-
cisco Citou Ferreira de Carvalho e Paulino
Joaquim Lopes, no mez de abril ultimo.

Minioterio da Fazenda - Maios :
N. 477, da 'Casa da Moeda, de 19 de abril,

pagamento de 3:290$060 a Silva Lima
& Comp., do fornecimentos áquella repar-
tição em março ultimo ;

N. 231 ,da Caixa de Amortização, de 13 de
abril, idem do 194150, a diversos, de ar-
tigos fornecidos avalia •repartição e con-
certos: na mesma effectuados, durante, o
mez do março ultimo;

N. 261; da Alfandega do Rio de Janeiro,
de 2 do corrente, idem de 3:714$480 da
folha de reinuneração a que fizeram jes os
empregados daquella repartição que can-
tes 'lanaram os mappas estatisticos rafe-
ismtes aos meses de janeiro a abril do cor-
rente anna ;

N. 13, da Snperintendencia da Quinta da
Boa-Vista, de r 18 de abril, idem de 55$ a
Leu zinger & Comp., de fornecimento aquela
rell_artição, em março ultimo.

N. 01, do Serviço de Ests.tistica Commer-
dal, de 1 do corrente, pagamento de 200te
da folha dai serventes daquella repartição,
no mas de abril ultimo

Do juiz de orphãos de S. João da Barra,
idem de 554103 á D. Alzira Carlos da Silva
Pévaa, juros do capital em -cofre dos or-
phãos ; • "

.Do juiz municipal de S. João da Barra,
Idem de 547,015 a Antonio Carlos Cabra!,
idem, idem ;	 •

N. 202, da Delegacia em Minas Gentes, de
28 do novembro de 1904,eredito da l:074$180
dquella delegacia, para pagamento do mon-
tepio a qua tem direito D. Tertuliana Au-
gusta do 'Nascimento, de 17 de março de
1901 a 31 de dezembro de 1Q02;

N. 05 - do Laboratorio Nacional do Ana-
lyses, d'e, 23 de março, pagamento de 67$
a A. Lavignasse Filho & Co-mp, de assigna-
turas dejornaes scientificos,que deverão ser
tornei:ido durante o exercido carrada
• N. 88, 4a. Delegacia Fiscal em S. Paulo, de

23 do mio de 1904, credito de 2:045$787
áquella delegacia, para pagamento de di-
vidas de. exercidos findos ;
• N. 28, da Delegacia Fiscal em Pernam-
buco, do 4 de fevereiro, distribuição do cre-
dito de 587$184 ao Thesouro Federal e de
3:628$816 á dita delegacia, para pagamento
ao 1 0 escripturario da Alfandega do citada
Estado João NIanoel de Arauás Costa Junior;
de veuelmentos de 1 de maio a 31 de dezem-
bro do corrente arma

Requerimento de D. Adelia Alzira Leite
Souto, pagamento de 624$, da restitukão do
desconto Leito em sua penso para indemni-
za& da divida de seu finado marido.

Exarcicios findos-Requerimentos:
De Francisco Rodrigues Ribeiro, conferente

da Estrada. de Ferro Central do Brasil, pa-
gamento de 60$, do diante vencidas em
1001;
• • De. .extbeir Candido Machado, telegraphista
da mesma estrada, idem de 64$680, de gra-
tificação.vencida no 4e. trimestre de 1900;
•-Dg Francisco- Rodrígues Ribeiro, confe-

rente da mesma estrada, -..idem de .45$, de
gratificação em I)01;

De Hyppolito doe .Reie /Mais, agente -ttá
mesma estrada, idem do 67$500,-.1dem,
idem ;

De Antonio Francisco do Figueiredo Cu.
tro, idem de 60$, de diarias vencidas em
1901, como conferente do Ze classe da Estrada
do Ferro Central do Brasil;

De Hilario Clemente da, Silvá," lidem'de
64800, do fardamento a Tio fez jás em 1896
e 1897 •

Da liorlido Moniz & Comp. idem do
1 •505060, de fornecimento á istrada de
Ferro Central do Brasil, em 1903;" 	 •

De Francisco Simbes Machado, t,elograe
phista da Estrada de Ferro Central do Brasil,
idem de 66$,de gratificação vencida em 1901;

Do Raymundo do Carmo, armazenista da.
estrada, idem do 90$, idem, idem ;

De D: Justina Pire3 Leal, idem de 126$, do
gratificação vencida no 40 trimestre de 1901,
por seu fallecido marido; o mestre de linha
da Estrada de Ferro Central do Brasil, .T.oão
Ferreira dos SantosLeal.

-Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 243,do 1 do corrente, pagamento dee

á D. ResinaDei-Vecchlo, directora-. do
Col egio Sul . Americano, do custeio com a.
educação de troa filhas menores do capitão
do exercito João Milito de Souza Campa,
durante os Meses de jánáro a junho do çor-
rente mino •

N. 239,de29 do abril, idem de 100$ a Hen-
rique Pereira da Fonseca, do alugai da casa
á rua D. Anua Guimarães n. 16, occupada,
a serviço deste minieterio, pelo aln:ioxarifes
do Hospital Central do Exercito ;

N. 231, de 26 de abril, idem de 4:935$900 á
Companhia.Cantareira e Viação Fluminense,
de transporte de tropas etc., realizado por
conta, deste ministeria, no corrente exereicio.

nseola Polytechnica- O resul-
tado do exame de hoje foi o seguinte:

Topographia pratica de trabalhos de cam-
po e redacçao das respectivas memorlas
agrimensor- Approvado • plenamente, Al-
berto de Aguiar Corrêa e simplesmente Fre-
derico Bandeira da Silveira (semento na
parto relativa á pratica de trabalhos do

rias).
ams ).p0 e redacção das respectivas momo- ••

-
Correio --•Esta repartição exped1W

malas pelos seguintes paquetes : 	
•

r rei

Polo 411
Hoje :
	

.
aranháo; para.Victoria o mais portos'

n éj

do norte até Mantos, recebendo imprassoi?.
até ás 5 horas da, manhã, cartas para o inte-;.;
rior até ás 5 1/2 e ditas com porte dupl
á3 6.	 •

bando impressis até ás 11 horas da inan114.

: ,ee
Pelo Itaipava 'para os portos do sul, réeees

caras para o interior até ás 11 1/2, -dita* •
com porte duplo até ás 12 e objectos parara; ';
gistrar ate as 10.,

Pelo Ittiqui, paraBabia e Pernambuca,ree;
Cabendo impressos até ás 11 toras da
cartas para o interior até ás 111/2, ditai:
com porte duplo até-as . 12 e objectes parte
registrar até ás 10.

Pelo Industrial, para Santos, /guapa
i Laguna, recebendo impressos ate ás C'ho-e

ras, da amanhã, cartas para O inteniorreatee
ds9 1/2, ditas com porta duplo até ás .10.;1

Pela Canddarii, para o F,stad do Rio Grane i
de do Sul, recebendo impressos até ás 10.ho-e
ras da manhã, cartas para o Interior até aí!
10 1/2, - ditas com poste duplo ate ás .1 / _41
objectas para registrar até. as 9..	 •

simanbb,• :	 •	 •	 •
• Pelo .Pereambeco, para .Santos,. recebendo
impressee até ds-10.. horas da manhã .. zt.p.i"
para	 aeio ia .erior c eis 10112. ela

er
ae cone

pore: duplo. até 4S 11 e objectes para reeistrarA
'	 •	 ee:eise:•até ás 9,	 • '

•

n
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40 dia 10 do maio do 1005 (quarta-feira).
•	 HireCtOria do Meteorologia da Marialia,7-Ropartição da Carta Maritima-Rosumo meteorologloo o magoetieC.	 .
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Observações feitas unia voz
em 21 horas

• .

m
t.

5. oo o
. O o- 4.00
oso o O

tr.1

o
U	

oe..

--r; a ,rL; .5 E	

O
M '.1

4: CI o ..7 2 .g .9	 I

n
o

5.1 7	 o. u
P E. o -
Z.- e. aP.a , P.a 2 o-E o s

E E O .9. .5. . d P. a g'.
0) 	 M

E-4	2-.	 A'

NebulosidadeMeto6ros

inf	 0/0

13.9 83.3 Wr
13.Sf 5'5.1 "\\C
13.6; 87(1 w
14.03 91.0 WN \V
13.93 39.0 NW
14.59,91.0 NW
14.59'94.0 NW
15.41 91.3 NNW
10.10 93.0 NNW
15.43 79.3 N
13.32 ,2.0INW
17.53 74.9INNW
13.60 62 .6 . WN W
11.38 01.1 NNW
i5.4; ;1 NNw
11.1131.3.NW
11.3	 Nw
14.7. 3 Gn.2 N
15.18 72.0 8
14.87 66.5 SSW

.83 72.0 SS W
10.48 81.0 N
15.19 70.5NNW
11.79 76.1iWN \V

Omim O

a.. 57.38 19.0
.57.20 18.9
757.15 18.3
757.16 18.1

5.,.. 756.81 18.3
757.00 18.2
717.27 18.2
757.95 19.5
757.93 20.4

10,,,, 758.03 21.8
757.81 23.6

12.... 737.10 24.9
756,21 20.0

1 4.... 155.74 27.3
15.... 755.55 27.2
15.... 755.30 27.1
17.... 755.55 27.2
18.:.. 751.97 24.8
19.... 754.49 24.2
20.... 7.r.021.1
21.... 753.77 22.8
22.... 755.45 22.6
23.... ;55.20 22.2
24.... 754.71 21.8

O O nt/m m!fri Is

3

3

_-
_-
_-
_-
_-
_-
_-

-
-

Muito bosu
Muito lium
Muito bom
Muito bom
Muito bom

boin
!tom
Bom
Bom
Boin
nom
Bu
Claro
Claro
Bom
non)
num

Eu oleado

KC

C

OrValloi abitudanle
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro teime baixo
Nevoeiro teime baixo
Nevoeiro tenuc baixo

1

O
0
1

2
3
4
3

2.0-^
• •

• •2

2
1
2
2
1
2
2
2

2

o• •
1
2

C.SC
-

NevOeiro lento baixo -

..
•.

Nevoeiro tento baixo -
Nevoeiro teime	 KC.IC
Nevoeiro  1euue	 -
Nevoeiro alto

• •

6
1
8
6

27.3 28.1 17.5 8.91.4

10 -
_

11EnLTADO3 :n{ADNETICOS DA ESTAÇ0 CENTRAL-Dec1inação=8 , 46' 50- N W

Capital Federal, 11 do maio do 1905.-0bserraçõ es meteorologioas eimuttancas.- A Oh. rei. de Greenwich ou 9 h. 07 m. a t . m. do Ria.
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•• --:-: . No fio Grande cabinas aguaceiros na tarde de limitem e na manhã do hoje, tendo no começo da noite relampejado é W.-NoTA ao meie-
dia-Na Capital o estado actual do tempo pódio perturbar-se de um momento para outro..-. As oh.serrações com este stemal (x) são de lio:itens. -
AVISO -As notas de previsão do tempo sr.to válidas durante as 21 lagralea •aigtee a coatartia lkore iud¡cada ao tnappa.-•Ati ás 2 ia. 31.1 In. w• rtio .en •__	 . .._.	 , .	 ..
recebei:1512911i tetegraRma algtim:.	 , „ .	 .
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RESULTADOS MAONETICOS DA ESTACÃO CENTEAL-.DeCli11000=--30 44' 074' . NW

Capital Federal; 12 de maio de 1.905-Observaç6es meteorologicas simultaneas a Oh. m. de Greenwich ou 9.h. 07m. a. t. m. do Rio.
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764.70
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87.0
64.2
70.6

100.0
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?	 .
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1
Sombrio
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1
1

20.0
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18.0
19.4
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11.0
12.5
13.0
9.5
3.0

12.0

15.50	 --
16.30	 -
15.50	 s.0(
44.35	 5.11(
12.00	 -
15.50	 -Mendoza	 	

Buenos Aires 	
760.50 12.0 6.77 65.0 Quasi limpo 1

-
..... SW Regular 1 20.0 6.0 13.00)-.

MontevidéO 	 758.50 15.6 9.89 77.7 Nublado : Mão .... NW Muito duro Bom 10.0 8.7 12.35

Em Porto Alegre chuviscou hontem. No Rio Grande cabiram aguaceiros na m nhã de hontem até 10 h.a.-Nota ao meio-dia - Na Capital.o tempo se conservara bem. -As observações com este signa/ (x)elo de bonten.- Aviso- As notas de previsão do tempo são válidas dura	 .`ate ,.as 24 horas seguintes, a contar da hora indicada no mappa.	 .	 vr •

magnetico do dia 11 de maio do . 1905 (quinta-feira).



Santa, ()asa d.n, Miser ieordia
-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos Hospicios do Nossa Senhora
da Sande, do S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro o do Nossa Senhora das
Dores em Cascadura foi, no dia 10 do maio,
o seguinte :

Nacionaes	 1:Wangs. Total
Existiam 	 884	 547 1.431
Entraram. , .., 24 25 49
Salitram 	 25 13 38
Fatleceram 	 7 1 8
Existem 	 876 553 1.434

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, do 607
consultantes, para os quaos se aviaram 615
receitas.

Fizeram-se duas obturac5es de dentes.

°hitt-estrio- Sopultaram-se. no dia 10
do inato de 1905, 48 pessoas, sendo:

Nac i o naes 	  31
Estrangeiros 	 	  17

48
Do sexo masculino 	 	  33
Do sexo feminino 	  15

48
Maiores do 1? annos	   32
Menores do 12 annos 	  16

48
Indigentes 	  8

•	
RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA DO RIO DIS JANEIRO

Renda dos dias i a II de
maio de 1905.. 	

Idem do dia 12:
Em papel,.	 289:5911209
Em ouro„. 112:1274427

Em igual periodo de 1901.

2.459:0344731

401:7184626

2.860:7534367

2.108:3034007

IIECEDIEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAI8

NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia

	

12 do maio de 1905 	

	

idem dos dias 1 a 12 	 •
rEin igual periodo de 1904..

2:744E656
27:4594737

104:0712470

RECEBEDORIA. DO RIO DE \rJANEIRO

Renda do dia 12 de )1,-eio;cle 190.5
Interior 	

Consumo:
Fumo 	 	 2:6074500
Bebidas 	 	 2:140$800
Phosphoros 	 	 24:0004000
Calçado 	  . .	 1:3774000
Velas 	 	 2:5004000
Perfumarias 	 	 6404000
Especialidades

pharmacen -
ticos 	
	

4584000
Vinagre 	
	

1121000
Conservas, 	
	

1:0954000

Tecidos 	
Chapèos 	 	

1:0044000
1:1904000

Vinhos 	 2484500
Registro 	 	 4004000	 28:3724800

Rxtraordinaria 	 	 4:856097
Deposito 	 	 5084090
Renda com applicação espe-

cial 	 	 5:020990

58:7,335365
Renda do dia 1 a 11 de maio 	 	 '706:3134127

76$:0764192
Em igual perlado de 1904,,	 850:4514976

Diirerença para menos 	 	 85:8754475

EDITAES ' E AVISOS
n••n••••••n••-,

Côrte do Appella,çii4

Favo publico que os embargo-z de !Within,-
de, adiados, d n. 2.194 (dosistencia) em-
bargante, Francisco Cas 'miro Alb,,i•to
Costa, embargado, Bard & Comp. ;Intim
ro 2.953 (desistencia) embarg.ante, JOsé
c-mto Mandla, ; embargados, Jose. Barcello
Borges e outros- n. 2.750, (dlsist ,ncia) em-
bargante, Cai'! Arnold; embargado, Reboá()
Frick Lavy & Comp. ; n. 2.077, (do,istkicia)
embarg,ante,Carl Arnold, embargados Rob
to Frick Lavv & Comp. o Os d3 declaro
n. 2.703, edbargante, The Leopoldiàa',,Rail.
tcay ComPanY,	 embargado, Anto-
nio Pinheiro de Albuquerqu s Maranhão,
terão logar na sessão das Caniaras reunidas
convocadas para o dia 17 do corrente.

Secretaria da Mac de Appellação, em 12
de maio de 1905.-0 socretario, Evaristo da
Veiga Ci'ouctua,

10: 0014378
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Observutorio do Rio do	 Boleti e n oteorologico- Dia 10 de maio do 1005.
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Direcção
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"Ser
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Nuvens
•ou	 • . • tr. tri j.''

' .
1 li. m 	 757.2 20.0 14.1 si 4.3 NW 0.2 Ca
4 h. m 	 756.2 19.0 14.1 87 2.5 NW 0.2 caç
7 h. n: 	 757.0 19.0 15.4 94 2.1 NW 0.7 C. CK. KN

10 h. m 	 757.8 21.5 15.6 82 .2.5 NNW 0.2 CK ,, 4 h. t 	 755.7 20.1 14.6 56 1.4 N , 0.1 C. SK
1.4 h. t 	 754.5 20.6 14.0 54 1.4 NNW 0.2 C. C11. SK
'7 h. t 	 754.9 24.7 15.5 67 0.0 Null& 0.7 C. CK
10 h. t 	 754.7 23.1 15.7 74 1.3 NNW , 0.8 CK

Imm.1,0n...

Médias 	

.••n••n•nn,

750.00 22.50 I	 14.83 74.4 1,9
..............~..èMnn

0.4

Temperatura : maxima, ás 4 1 .12 li., 27,0; winima, ás 7 h. 311, 18,6.- Evaporação em 24 horas, 2,5.- Ozone: ás 7 h. m., 0; ás 7 h. n.,
horas de insolação : 9 h. 2 In. 24 s.

Directoria Geral de Saud°
Publica

Do ordem do Sr, Dr. director geral de
sande publica, convido os proprietario3, arH
!endatarios, ou seus procuradores, dos
(lios abaixo mencionados a comparecerem:
n ,sta directoria geral, dentro do prazo de
dez dias, contados desta data, afim de to- '
marem conhecimento das intimaç-des que'
lhes foram feitas pelo inspector sanitario da'
zona em que se acham situados os referidos
wedios, sob as penad da lei:

Rua da Luz n. 5.
Rua Botafogo sem numero (barracão).
Rua Botafogo n.7.
Rua Dr. Manoel Victorino (terreno junto

ao n. 103).
Rua Jockey Club n. 4.

Rua do Engenho de Dentro ns, 16 e 18,
(terreno).

Ladeira do Livramento n. 7 C.
Praça da Republica n. 47 (laudo de ViS-,

to
Secretaria da Directoria Gera/ do Sande

Publica. 7 do maio de 1905.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

Directoria Gorai do Saud() •

Publica
INPR.A.ec.10 DO REGULAMENTO SANITARIO

Foi intimado pela 8* Delegacia de Saude
Antonio de Moraes Veiga residente á.-
rua da Candelaria n, 38, a sáistazer nesta
directoria, no prazo do cinco dias, a
multa de 200$ que lho foi imposta ou,
lindo esse prazo, se ver processar, de accordo
com o regulamento sanitario vigente, por,'
ter alugado o barracão interdicto da rua •
Theodoro da Silva n. 24 A, de sua proprie-
dade, infringindo o art. 97 do citado regu- •
lamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 13 de maio de 1905.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

Preguezio, do Irajá
QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NACIONAES

O tenente-coronel Joã,o do Souza Pinto'
Junior, comm andante do 14 0 batalhão de'
infantaria da guarda nacional desta Capital
e presidente do conselho de qua lificação do
guardas naciona,es da freguezia de Irajã„ faz
saber aos que o pre:eute edital, virem que,
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nos termos dos avisos do Ministerio da Já-
tk.a. o Negocio s Interiores de 5 da maio de

5 de junho e 16 de julho de 1891 e 4 de
maio de 1895, no edificio do quartel deste
batalhão á rua Carolina Machado n. 122, na
estação do Madureira, com assistencia do
Exm. Sr. Dr. juiz pretor da 1-13 peatoria e
servindo de vogaes os Sra. capites :Saltado
Servido da Rocha e Mario Rodrigues da Fon-
seca Lassa, e tenentes Abel Josa ch ves e
Antonio Augusto da Silva Santos' l no dia et
do corrente mez, ás 9 horas ta »lanha,
principiarão os trabalhos (I() conselho de
qualificação dos cidadãos aptos para o ser-
viço da guarda nacional da supra maneio-
nada freguezia.

E para constar e chegar ao conhecimento
de quem possa ser interessado, est e iaa lavrar,
assigna e manda publicar para todos os
effeitos de direito.

Capital Federal, 13 de maio de 1005.-
O presidente, tenente-coronel Joqo de Sou;a
Pia/o Jtatior.

Directoria do Interior e .Twzg.
tia ll]stado do Rio de
janeiro

O director da Directoria do Interior e Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro, tendo em
vista o disposto no art. 55 do regulamento
que baixou com o decreto n. 580, de 17 de
janeiro de 1900, Paz publico que fi l e ao;
apresentado o requerimento do teor se-
guinte :

Exm. Sr. director do Interior e Justiça—
Pedro Cunha, pratico de pharmacia, dese-
jando abrir em Carapelais, municipio de
.Ixlacahé, sob sua responsabilidiule, uma
pharmacia, vem requerer a V. Ex, que, de
acanho com o quo estatua o art. 55 da lei
n. 586, do 17 de janeiro de 1900, o mande
submetter a exumo de sufficiencia. Pelos
documentos juntos a que se rafarem
os ns. 1 e 2 do art. 57 da citada lei,
verá, V. Ex. que ha necessidade de uni esta-
bblecimento deste genoro naqttella locali-
dade. Nestes termos pede deferimento. Ma-
eahé, 9 do abril de 1905.— Pedro Caiam.

E para os effeitos do mesmo art. 55 será, o
presente edital publicado na folha ofileitil do
Estado por quatro dias sucessivos, á custa
do requerente.

Directoria do Interior e Justiça. 10 de
Orli de 1905. — 2'. de C. Soeres Drand(To.

11.1.11111.••

Iteeebedoria do Rio
de ,Janeiro

Tendo solicitado demissão do cargo de
despachante o Sr. Amorico Mattrity Bordini,
de ordem do Sr. Dr. directo interino desta
repartição o do conformidade com o decreto
n. 9.717, do 5 de fevereiro de 1887, são con-
vidadas as pessoas gila tenham negoelos
seu cargo para serem solvidos ou sob sua
responsabilidade a apresentar suas nela-
nações dentro do prazo de 60 dia.. a partir
db 28 do março do correcto anua, data da
publicação deste.

Recebedoria do Rio de Janeiro. 27 do março
01905.— Lui; da Silva Rei:, servindo do
61lb-director.	 .

dias-, a findar em 27 do corrente, ii troca
das estampilhas do Nene adliesivo, actual-
in • nt, circulação, das taxas de 300 réis,
;:, 4$, 5S e 20:ia pelas do novo padrão, de-

vendo os interessados, para obterem a troca
da; que estivaram em seu poder, apresentar
uma guia oro que declaram os seus nomes,
resitleneim, Da lerae;oiih . 1oren1 . est0be1e-
eido4, no caso de sarem negociantes, o nu-
mero das estampilhas cuja substituição
pretenderem, diser(minando as taxas, quan-
tidade e importancia total das mesmas e
1)(3m assim onda fumei alias adquiridas.

Todas as aclamas estampilhas das citadas
taxas, que não tiverom sido substituidas
até aquella data, perdeeão integralmsnto o
seu valor, do •lia 28 em deanta, deixando
de circular.

Itecobadot • ia do Rio de Janeiro. 12 de
maio da 1905. —Ealalio T. de Seuza, sub-
d i rac lar . 	 (•

loweem~11.

DiVeCtOrin do Contencioso
Pelo presente edital O convidado a com-

parecer nesta directora, dentro do prazo
de oito dias, o Sr. Pasaltoal Segreto i afim
de satisNzer amigavelmente o seu debito
do 5:324$500, provenieuta do imposto de in-
dustrias e protissiles dos exereicios de 1901
a 1901, sob pena de, findo aquelle prazo,
proceder-sa a cobrança executiva.

Directoria do Contencioso, O de maio do
1905. .1(alo Oliceira da Silva,
servindo de sub-director.

Casa da, Moeda

Do ordem do Sr. director. faço publico
que, no dia a t do correnta, á 1 hora da tarde,
serão recabidas 110 ;Ia repartição propostas
em cartas fechada,s para a venda das ma-
chinas seguintes

/Mar ma,ehinas da g.ommar tafarinoal».
Uma dita do pautar «E. Haupleds.
Uma dita de dourar, blom.
Unia dita de brochar, idem.
Uma dita, de isnprassão (cylindrica) «Ma-

ritmai».	 .
Uma dita idom (frasquata) ident.
Os coneurrentas /miarão examinar as Ma-

chiam acima, todos os dia; das 11 as 2 horas
da tarde, o devirão apresentar suas pro-
postas devidamanto estampilhathaa datadas

assignadas, no dia e hora acima indicados,
tendo nimiamente INtu na thasouraria deste
estabelecimento o deposito do 300.a para ga-
rantia das propostas, as (putas serão abertas
em presença dos interessados.

A remoço das machiam correrá por
conta do proponente e (lavará ser feita no
privo de oito dia:, a contar da data da ap-
provação do Cama Sr. Ministro.

Ca 4a da MoNla, 11 de Mb) de 1905.—
()com:aluis lévywundo Joaquim da ,Lago.

AllranAllega. do Rio do janeiro

EDITAL
Pela in spectnria desta alfandega, faz-se

publico, para conhecimento dos intoressados,
que a.n.ain drf,eat.regado; para, esta rapar-
tição os .V011.11110 abaixo mencionados com
aignaes de avarias o do (alta ; devendo seus
dou; ou eon:ignatarios aproSctian p-m3 no
prazo do 15 dias para providenciar a re.

	

,	 •
Vapor inglez procedente- tio Li-

earanaa enteado era aa do fevereiro de 1905.
—Manifeato e. 137.

-ArulttZeD1 e. 10-10—inie* 1 caixa a. 524,
- reprega.da e avarimla,

II: 1 -dita n. 12.159, idem ident.
Idem: 1 dita n. 12.133, idem idem:
Idem: 1 dita n. 12.180, idem idem.
Noael dita n. 12.811. idem idem.
Idem: I dita n. 12.798, idem idem.
Ale 1 dita n. 2.405, idem idem.
AVDM: 1 dita n. 3.272, idem idem.
II: 1 dita n. 12.175, idem idem.
LAR: 1 fardo ti. 3.271, roto.
OPC: 1 caixa n. 7.700, repregada e ara,-

rial(dh liii• 1 dita n. 7.703, idem ident.
II: 1 dita n. 12.131, ident. idem. •
Idem: 1 dita n. 12.181, idem ident.
Idem: 1 dita n. 12.176, idem idosa:
Noa: 2 ditas mis. 12.803 e 12.800,

idem.
FCC: 3 ditas ns. 700, 782 e 7e,

idom.
MI.: 1 dita n. 103, idem idem.
10-11110: 1 dita o. 523, idem idem.
GGC—IICII: 1 dita n. 48, idem idem.
ALFC—P: 1 dita n. 7.350, idem idem.
Arma= ta 10-11C—K: 1 caixa n. 3.431,

repregada e avariada.
Vapor allemão Assuncion, procedente de

Hamburgo, entrado em 28 de fevereiro do
1905.—Manifesto to. 1-17.

Armazem n. 3--Lettreiro Desterieichungar
Legation: 1 caixa n. 1, repregada.

ERS: 1 dita n. 125, idem.
JeIPC—EM: 1 dita n. 43.811, idem.
Oestericte Hungar Eégation: 1 dita sem nu-

mero, idem.
NEC—LF: 1 dita n. 131, idem.
°ABC: 1 dita n. 121, ident.
MNIC: I dita n. 5.903, idem.
SSAVAB: 1 dita n. 2.259, ident.
Armazem das Amostras—A—G—AL I dita

n. 476, repregada e avariada.
Braga Carnoiro• 1 dita n. 2, idem idem.
Bernardo Carneiro: 1 dita u. 3, ideal

idem.
II. latehlans: 1 pacote n. I, roto.
Minister Belga: 1 caixa sem numero, re-

pregada.
Passe 311: 1 dita idem idem.
Vapor inglez Canning, procedente de Li-

s-cri-mil. entrado em 23 do fevereiro de 1005.
—Manifesto n. 136.

Ármazem n. 11—CPC: I dita n. 9.393, re-
pregada.

M: 1 dita n. 413, idem.
11: 1 dita n. 12.154, avariada.
Idem: 1 dita n. 12.160, idem.
118: 1 dita n. 8.311, repregada.
1.11: 1 dita n. 2, idem.
II: 1 dita n. 12.110, idem.
SMC—IIC: 1 dita n. 1.115, idem.
ESC: 1 dita n. 7.760, idem.
11: 1 fardo n. 12.091, avariado.
118: 1 caixa n, 8.312, rapregada.
Armazom n. 11—K: 1 caixa u. 372, rol:re-

gada.
M: 1 dita n. 430, idem.
Selc—A1tPC: I amarrado n. 2.117,
Idem: 1 dito n. 2.156, idem.
Idem: 1 dito n. 2.161, idem.
cPc: 1 caixa n. 2.362. ident.
DDC: 1 encapado n. 501, idem.
Idem: 1 dito ri. 500, idem.
7: 1 dito n. 4.614, hen
M: 1 caixa n. 500, idem.
MMC: 1 dita n. 506, idem.
Vapor inglaz Castillian Pridee, pracedents

de Nova York, entrado em 22 do mato da
1905.—Manifesto n. 279.

Arma:~ n. 12-4t&C: 1 caia n. 77, ia»
pregada e avariada.

SC: 1 dita n. 66, idem idem.
aINVC a 3 ditas 113. 39, 36 e 37, Rent

hien].	 •
CO: 1 dita n. I?, idem idem.
A—Ws-811—M: 1 dita n. 760, (dom:" •

• Manool J. Costa: . 2• 'ditas asa 809 e 829,
idem ideM.•

neeebedorirt do Mo do
*Sanei 2.0

aUBSTITUIÇÃO DAS ESTAMPILHAS DO SELLO
.	 . . ADHESIVO

1 Do ordem • do 'Sr. director itil!,ritio, faço
publico, 'para conhecimento doi interi..ssa-
dos;* que, na thosoiiraria dest a' ri'ly5.1't itj':i0,

- .te procedçi-J, • no pila° icáprorogavel de 15-,.	 • •

iC.en

idem
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•
GC: 2 ditas ns. 207 e 93, idem
GB: 3 ditas ns 8, 11 e 12, idem idem.
JN: 3 ditas ns. 10, 12e 9, idem idem.
Idem: 1 dita n. 8, idem idem.
Manoel J. Costa : 1 dita n. 842, idem

idem.
Arma,zem n. 12-1LS: 2 ditas ns. 45 e 18,

idem idem.
Vapor francez Andra! S. Lammnai.v, pro-

eedenta do Havre, entrado em 18 de. março
dc 1905.—Manifesto n. 268.

Armazern n. 1 — Vieitas : 1 engrad tdo
it. 4.989, avariado.

A—C—S: 2 caixas os. 307 e 397, repre-
gaslas.

Idem: 1 caixa n. 307, idem.
Armazem n. 1—R: 1 dita n. 1.491, re-

pregada .
hlem: 1 dita ii.1.602, idem.
Idam: 1 dita sem numero, idem.
Ja1P: 1 dita n. 817, idem.
Idem: 1 dita n. &21, repregada e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 835, idam idem.
.111113: 1 dita sem numero, repregada.
Idem: 1 dita idem, ident.
O Paiz — 85.931 : 1 barril sem numero,

idem, vasando.
Idem—O Mahno: 1 dito sem numero,idem

idem.
EL: 1 caixa n. 874, avariada.
SCM—HG: 1 dita n. 752, rapregada.
t140: 1 dita n. 220, idem.
30—Mair: 2 ditas Irs. 11 c 15, idem ava-

riada.
I4em:1 amarrado n. 2, avariado.
Vapor alterna° Mane

' 
procedente de fix-

men, entrado em 13 de abril de 1905.—
Manifesto n. 278.

Trapiche Federal—ARC: 5 saccoa sem
'autuara com faltas.

Vapor fea.nen vernais, procodente de
Marseille, entrado em 10 de abril de 1905.
—Manifesto n. 262.

Trapiche da Ordem—P: 4 caixas sem nu-
mar° com raitas.
. AL: 4 barris idem idem.

Vapor allemão Beilaqio, proeedoute de
Nova York, entrado em 28 de abril de 1905.

Trapiche de intlammaveis do Caju—PS: 11
caixas sem namoro, vazando, avariadas.

Vapor inglez Jura, procedente de LiVe.r-

, -rool, entralo em 23 de abril de 1905.—
llanifeaa n. 217.

Trapiche de intlammaveis do Caju—AF: 1
caixa n. 5, avariada.

Vapor frameez 'tinira! 3. La»iornai.r, pro-
cedente do !lavro, entrado em 8 de abril de
1905.—Manifesto n. 2,38.

Trapiche de inflammaveis do Cafi —
JWC: 100 tambores ias. 401/500, avaria-
d.

Idem—Mallel: 1 caixa n. 528, idem.
idem—Ah: 1 decimo n. 528, avariado.

• Vapor inglez Alfupialen ,,, procedente de
Southampton entrado em, 27 do levereira
de 1005—Manifesto u. 148.

Armazem da hagagam—Sem marw.: 4
balius sem numaro, abertos.

Idem: 2 ditos idem,idem.
Mem: 3 caiam idem,idem.
;1C111: 1 dita idem, idem.

Armazem das amtstras—lIawey S.4 Comp.
1 eaiya sem numero, reprogada.
• Q—AF: 1 pacote n. 21/3, idem.
CPC: 1 dito n. 377/8, idem.

Portella: 1 dito sem numero, idem.
CMH: 1 dito ii. 442, roto.
Custodio Fernandes: 1 dito sem numero,

idem.
H: 1 caixa n. 1, reprega,da.
M. Fowbs: 1 dita sam numero, idem.
:d. Ia= : 2 ditas ns. 159, 143(4, idem.

• aVa't r Brothers: 2 dita .) ns. 33, 32,33/m,

ideENIC : 1 tEla n.49, idem. •

Sloper Irmãos : 1 dita n. O, idem.
D: 1 dita n. 6.766, idem.
CPC :1 dita n. 8.315, iriam.
FAC : 2 ditas 113. 4.604, 4.600, idem.
Idem: 1 dita n. 4.605, idem.
Amoroso Costa 1 pacote sem numero,

roto.
Calti : 1 dito n. 42/2, idem.
Armazem das amastras—Leon Sirnon C.

1 pacote sem numero, idem.
Norton Megaw: 1 caixa som numero. re-

pregada.
Vapor inglez 1Tor7ce, provdento de Len-

dras, entrado em 21 do lisvereiro de 1905.—
Manifesto n. 123.

Armazem n.3—WA 1 . barrica n. 4.77-1
4.768, repregada.

Idem : 1 dita n. 4.780-4.70, idem.
Vapor italiano Rd Umberlo, procedente de

Ganova. entrado em 2(3 de fevereiro de 1905.
—Manifesto n. 115.

Armazern da Bagagem — Conceito Gata-
tano: I caixa sem numero, aberta.

JSC: 1 dita n. 8.522, repregacla.
Vapor francez Anzira3 Duperré, procedente

do Havre, entrado em 22 de fevereiro de
1905 —Manifesto n. 129.

Armazem n. 4 —a)C: 2 caixas as. 438 e
432, repregadas.

MT: 1 dita n.1, avariada.
CC: 1 dita n. 7.123, repregaila.
AS-176: 1 dita n.300, idein.
CC: 1 dita a. 2.028, idem.
Idem: 1 dita n. 2.033, idem.
Idem: 1 dita n. 2.037 idem. .
DGC: 1 ditan. 690. idem.
110C: 2 ditas as. 420 e 425, idem.
Idem : 2 ditas ns. 433 e 421, Una.
CG : 2 ditas ns. 57 e 917, idem.
11: 1 dita n. 3.071, repregada.
Vapor alientio procellente de

Nova York, entrado em 21 de fevereiro de
1905.—Manifesto n. 128.

Arma= n. 1 l—NO : I caixa n. 3, ava-
riada;

AAC 1 engradado n. 560, repregado.
Vapor inglez Panamá, procedente de Li-

verpool, entrado em 23 de fevereiro de 1905.
—Manifesto n. 137.

Despacho sobra aatia.—RMC : 2 caixas
n3. 41 e 43. repregadas e avariadas.

Idem : 2 ditas es. 42 e 41. idem, idem.
C—C—A : 2 ditas ns. 4 e 2, repregadas.
Idem : 2 ditas 113, 1 e 37, idem.
Idem : 2 ditas os. :33 e IS, idem.
AI: 1 dita n. 10, idem.
RalC .; 2 ditas 119. 347 e 349, idem.
Idem : 1 dita n. 34, idem.
Vapor nacional Porto Megre, procedente

do Sul, entrado em fevereiro de 1905.—Ma-
nifesto n. 132.

Arm tzern n. 0—VDC : 1 caixa n. 903. .
GIC : 1 dita u. 3, idem.
Vapor fraleezdnitrai Papeara, procalente

do Havre, entrai° em 22 de fevereiro de
1905.—Manifesto n. 129.

Arraaiem n. 4— DT : 1 caixa n. 3.493,
reprega.da.

D—JT : 1 ditto. 3.072, idem.
CO: 1 dita n. 948, idem.
TD—WEC : 1 dita n. 4.037, Wein-
FJO : 1 dita n. 438, idem.
Granado: 1 dita n. 155, idem.
Dia, : 1 dita n. 199, idem.
RNP : 1 dita n. 21, idem.
CE—Contevillo : 1 dita u. 1, idem.
RH : 1 dita n. 3, idem.
CC : 1 dita n. 2.033, idem.
1111: 1 dita n. 1, id3m.
D—NEC : 1 dita n. 436, idem.
P : 1 dita o. 1.577, idem.

: 1 dita n. 1.172, idein.
: 1 dita n. 140, idem.

Alfandeza do Rio de Janeiro, G de maio
de 1005. — Pelo inspector, lyuucisco
Teriutiitles, ajudante.

3L.abo1a,t4+r10 Nacionnl
slks Analyses

Do ordem do Sr. Dr. Director se Nz
li ice que, a datar de ho,:e, até o dia 243 n Id"
corrente mez, recebem-se propostas, eia
carta fechada para a construeção dos se-
guintes moveis : 	 1

Duas mesas duplas de pinho do Riga para,
trabalhos chimicos. em tudo eguaes
istentes neste laboratorio, com os compe-,
tentes ladrilhos e quatro pequenos estrados
de pinho cummum.

Um armario de pinho de Riga, medindo
5,10x3,00x0.55 com tres prateleiras na:
parte superior e uma na parte inferior, com,
porta do vidro tanto na parte superior.
como na inferior.

Uma mesa de vinhalioo com pés torneados
e cinco gavetas, medindo 1,50 x 0,80 toai
um estrado de pinho commum.

As propostas serão abertas nesta repar-
tição perante os interessados, no dia 27 do
corrente. tis 2 horas da tarde.

Neste laboratorio serão fornecidas aos
eoncurrentes todas as informações de que
necessitarem.

Rio do Janeiro, 13 de maio de i9a5.—
O escripturaria— Julio de Abreu Gomes.

Inaspeetoria de Seguros
Esta inspectoria mudou-se para a rua

da Quitauda n. 59.	 (•
—

311nisterio	 3fari1Illtra
De ordem do Sr.contra-almirante inspector

de saude naval. faço publico que foi aberta
nesta repartição, por espaço de 30 dias, a
contar de. hoje, a inseripeã,o dos candidatas
a urna vaga de ahunnos pensionistm do
Hospital de Marinha.

luspeetoria de Saude Naval, 9 do maio do
1905.— Br. Atonto .4. Corrêa de Carrago,
secretario.

••••n

31inisterio da, Marinha,
De ordem do Sr .contra-almirante iiispector

do saude naval, faço publico, que fica abnatt
nesta repartição, por espaço de 30 dias, a.
contar de hoje, a inscripção para o concurso
a uma vaga do cirurgião de 5a classe , da
corpo de sa.ude da armada.

Inspectoria de Sande da Armada, 12 de
maio de 1005.— Dr. Antonio A. Corrên\-de
Carvalho, secretario.	 •)

—
Coiumissraviaalo Geral da,

.A.imatada
CONCUt REMIA	 .Grupo 13 — Lavanderia

D s ordem do Sr. vice-almirante graduada
chefe do Commissariado Geral da Armada,
e de aceordo com o aviso do Ministerio da.
Sta.rinha. n. 717 da P secção, de 5 de maio
do corrante aano, faço publico que no dia
16 do correnta, mez, ao meio-dia, serão 'vett-
Lidas e abertas neste commissariado pro-
postas para o sarviço de lavagem de roupa
(grupo 13) durante o anno de 1905.

Os Srs. concurrentes deverão observar as
condições constantes dos . oditaes publicadoa
no Diario Officio! de 1 o 5 do outubro
anno findo.

Para sciencia dos interassaaos se declara
que a inseripção de conearrentes ficara, eu
cerrada no dia 15 do coarante, ás 2 horas da
tarde.

Para mais informações poderão os lutares;
sados entender-se com' o' secretario, diaria-
mente, no Commissariado Geral da Arantular•
á ilha das Cobras"; das 11 horas da . manha
ás 2 da tarde.
• Commissariado Garai' da Armada, 9
maio de 1905.0 searaaario, -Pedro Witstes
Corrija clejSuaza.,



210f2	 Sabbado 13
	

mamo OFFICIAL
	

llfalo •-• 1903
	.ffimmelt

Intendencia Geral da anorra
A commissão de compras desta repartição

recebe propostas 1103 dias abaixo designados,
até ás 11 horas da manhã, para o forneci-
mento,durante o sfigundascno3Stre do fluente
anno, •dos artigos dos seg,u Mus grui.) H

Madeiras e materiaes, 1M dia 17
Tintas, drogas, brochai e Vorai sS, no

dia 22;
Metaes e ferragens. na dia	 ;
Limas, parafusas e pontas do Pariz,

dia 31,
As pessoas que pretendeAnn coa traetar

esses fornecimentos &verão procurar nesta
secção os respectivos imarossos e liam assim
apresentar suai habil it,acioA de aceordo cola
O reoulament.,0 da repartição, para o pri-
meira coneurrencia ata o dia 8, para a
Segunda até 15, para a terceira. até 19, para
a quarta até 24, e para a quinta ata 29, tudo
do fluente mez e atino.

Em cumprimento ao aviso n . $9, de 20 de
janeiro de 1902, do Ministario da Guerra. os
pretendentes a esses for:tocha . ntos deve-
rão aprasontar doeument is das eatiçõ s. de
1:500$ feitas na Direcção Gera: d oontabili-

.dade da Guerra,send urna de 1:000$ para
garantia da execução do contracta em geral
e outra do 500$ para garantia reoieetira
assignatura, levantando e,ta d 'ide que o
assigno, ou incorrendo na pma, do perda,
quando se negue a fazei-o.

Previne-se quo as propostas devem ser
em duplicata, soltadas as primeiras vias,
escriptas com tinta preta, som rasuras e
lassignadas pelos proprios prata) tentos, quo
deverão compareci' ou sn fazer reprosontar
legalmente na eccasião da sessão.

Primeira secção da In l.endoncia Geral da
Guerra, I de maio de 1905. — Coronel ,gra-
ditado Joao Anloaio de CareaMo, chefe de
secção.

4111M111n11•

Ditinisterio da, Iwittaddoitt,
Viação o Obras: Publicas:

DIRECTORIA GERAL DE OPRAS E VinX0
Coastrucçao da Estrada de FC	 Álladeira e

Mamord

De ordem do Sr. Ministro, faz-se publico
que, no dia 30 do junho do corrente armo, ao
Ineio-dia, nesta directoria geral, serão rece-
bidas o abertas propostas para a constru-
eção, por unidades de preços, da Estrada do
Ferro Madeira e Mamoré, do accordo com as
seguintes condições

1"

A estrada de fbrro, na farm do tratado
celebrado entre o Itrazil e a Dolivin, a que
se rorere o decreto n. 5.161, de 10 do março
de 1904 , Inrtira do porto da santo Antonio,
no rio Madeira, e sentirá até Guajara, mi-
rim, no Mamoré, com um ramal que, pis-
sando por Vil ia Modinha, ou outro ponto
proximo, no Estado do afatto Grosso, chegue
a Villa Baila, na confluenda do 'leni e do
MaanorO.

Paragrapho unico. O Governo reserva-se
o direito de fazer alterações e suppressões no
traça(lo da linha principal e no do ramal,
conforme as canveniencias dos dotts padzes.

21
O tralalhos de construcoão, a caro do

Contractante, serão pagos por modieão e
tabella, de preços, e constarão de:

a) exploração e estudos dos trechos a can-
;

1)) ,locação do respectivo projecto
c) roçado o destocitmento
d) terraplenagom tu cPssaria, á cond,nuição

da estrada do ferro e das suas depetidencias
.4 obrai do . arte ; •	 • •
/') •edificios'; - .	 • '
yr) 'fbrneeiinouto e assentamento do matei-

041 fixo

h) fornacirramto e aasentamenta da linha
teleg,raphica

fornecimento e montaoom do material
rodante q no o go earna julgar coa opulenta
j) constion3o o formicimento das (ippon-

dancias da estada de ferra que forem indi-
o Adw;	 Govarno.

§ 1." Todo os trabalhos aecessorios, neces-
sariOS á PX1 •CliçãO das obras, taes canto
caminhos l serviço, estivas, abrigo para
trabalhadores, etc.., e bem assim o trans-
porte do lodos os materia-s até o logax do
ompoego, com axcepção ap mas dos mate-
riaes do terraplanagem, Correrão por conta
do coatractanto, devendo o rospectivo custo
ficar incidido nos preços de unidado
tabela.

2. 0 Os malarkes que honvarom de ser
importados lo (-41;railgeiro, como 511per3tra-
Clara met ali ii lo pontes, material rodante
e outros 40101piAwnitid03 Ii a lottras i e j
desta cond 5 o, poderão ser fornecidos pelo
cora ract ;mo , ou pala (;oVerno, a juizo deste,
que leitora. ouirosiin, itakitar 	 tr;i
pont.:` , , ri:1 , 1110os e olltin3 O bra`: dt art. +, O
emprego de madeira de preferencia sobr,s
qualquer outro maiorial.

3'

A directriz geral da estrada de ferro será
a indica I;t 11',01tos das cionfnissões dos
enganheiros Morsin a e Pinlois, constantes
do relatorio wwe...entitdo por aso, ultimo em
data de 20 (1 junho do 1885, com o comalo-
moura	 ,ncionailo no art. 70 do tratado a
que aliado a condição 1 a salvo as, modifica-
ções previstas no paragra,pho unico
mesma, oon

A construeoão da estrada deverá ser eno
titia l000 apás a apieovaçãa dos estudos do
primeiro trecho, deão ro do prazo marcado
no real cacto.

Os estudos serão apresentados á appro-
ração do ongenhoiro ch ire da fiscalização
por parte do Governo por trechos da extensão
de 10 kilomairos, no minimo, na farm do
decreto n. 7.959, de 29 de dezembro de 1880,
devendo, porém, ser do 1 por 1.000 e 1 por
100 as escalas da planta geral da linha e do
rospoctivo parti' longitudinal o de 2 metros

equidistancia das curvas do uivei.

O engenheiro chafo da fiscalização poderá
modificar a locação projectada ou rejeitar
os estudos apresentados, devendo o contra-
cante, neste caso, proceder a outros, do
accordo com as indicaçaes do refevido enge-
nheiro.

As cond .:c:7;es tachnicas da estrada serão as
do prolongamento da Estrada de Ferro cen-
tral do Drazi I, não devendo os l'aloJ mias cur-
vas ser inleeiores a 100 metros, nem as de-
clividattes exceder de 2 0/,.

7"

As medições das trabalhos exoculados se-
rão fitai mensalmente e cola o caractor
nrovisorio, devendo-se proceder á madtoão
final antes do racebiniento da estrada pelo
Governo.

§ 1, 0 O Governo poderá tomar conta de
qualquer trecho coneluido para estabelecer
o respoctivo trafogo.comoj (ligar coa veniente,
o pernil til r, ontrosim,.que, pelo proprio con-
to:dei:ode, soja feito, ditrante O pedodo dit
constimeçao.o Ir:afogo p .ovisorio que a linha
comportar, mediante as condições e tarifas
que estipular.

§ '!,° Na parte • da estrada em que o Go-
verno mantiver traleao, o eontractante terá
direito ao transporto gratuito do pessoal e
do material uecossztrio "rara a CO11.41.1te0i0,

contit Liando, porém, a Garoa) do mesmo con-
tractante a conservação da via permanente,
sem ontts para o Governo e de accordo COal
as instalicções quo o engenheiro chefe da tis-
calizaoilo expedir para esse fim.

8'

Os pagam ontos serão In s nsaes. e da impor-
tancia do cada UM NPrà() dvduzidoi 2 1.
para refbrço da caução da que trata a con-
dição 134.

91

O contraetante será rosirmsavel pela so-
lidez dao obras :tt s final rocebilnento
toda a estrada, devondo roconstruir, á sua
custa, qualquer de taes obras que vier a ficar
damnificada eia consequencia de defeito dr
construcçãa.

No caso de recusa da parto do cont ractamte,
o Governo ',alará promover a raconstrução
por conta do nosino, conto julgar proCerive/,
lançando mão da eattçÃo e dos r,opectiyan
reforços, a que se refere a condição 1$".

10'
Na execução das obras e no esta.bol o ci-

mento da estrada, :airão observadas, em tudo
o que intoressur á parte. teehnica, as dis7o-
siça .s do derreto n. 7.1159, de 29 de de-
mo i'tro de 1880, e as e specificarões aPPro

-v por portaria. de 22 de dezembro do
lowi, para o prolongamento da Estrada de
Ferro Contrai do Brazil, ficando entendi(
que o Governo t :rã o direito da estabaleceto
para cada natureza de trabalhos a executar,
ou de maioria' fixo e rodante que hou voe
dr Ser fornecido, as condiçõos especia o s (1119
julgar necessarias, á vista das eirettiustan-
cias, tomando para base as melhoras coa-
dições da execução, a melhor qualidade da
mataria prima e a natureza das marca-
dorias a transportar, som que o contractanto
possa fazer qualquer reclamação, salvo no.
que contrariar o contracto celebrado.

114

O Governo fliscalisarã a esaoneria d33
obras e o serviço, como julgar convoaiento.
expedindo as necessarias instrucções.

12'
Por qualquer inacção das clausulo,s d(a

contracto, que não estiver sujeita a pen t o:-
Podai, poderão ser impostas ao coniraCIM
multas de 200$ a 2:000$, e do dobro nas refl-
e ide no ias,

Os propimontes deverão fazer no The:olor:a
Federal, ou nas suas dolegacias, uma eançáo
de 20:000$ para garantia do Silas propostas.
que não serão recebidas senão zi vista do re-
cibo, ou do certificado da mesma caução.

O proponente, cuja proposta for preferida,
doveoa alevar ii cauçao a 50000$ para ga-
rantia do contracto, e antes da assiamal-o.

Esta caução sova rOlbrOda por uma ronda
constituida pelas quotas de 2 %
dos pagam imos, na fórnet da condição 8', a
serd red.il.uida ao coairactante depois da ro-
ceoção definitiva do toda a estrada.

14'
A rescisão do contracto terá logar

pleno direito. inilapondant emento de in-
torpollação judiciaria, ela cada uni dos so-
ou i ntes caias

1. Si o contractanto deixar de submettar •
á compota:ire approvaçao os estudos do ma.
moiro trecho da estrada, no prazo do coa-

, tracto.
2. Si deixar da iniciar a construção duntea

do prazo fixado ;
3	 sp. Si sueudor os trabalhos de comstrucciia

.por mais da troa mezvia, aaut tu coas:anisa:int)
do Guverau ;	 - .	 :
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4. Si não integrar no prazo de 60 dias, can-
tadoa da notificação polo engenheiro chafe
da fiscalização, a caução e seus reforços,
Quando desfalcados ;

5, Si deixar do concluir as obras ou de cite-
atuar os fornecimentos nos prazos marcados.

1?
Verificada a rescisão do contracto nos

termos da condição precedente, nenhuma in-
demnização será devida ao contractante
além da que comprolionder a importancia
das obras realizadas nas condições e pelos
proços do contracto, cujo pagamento não
tenha sido effectuado, perdendo elle, além
disso, em favor da União, a caução e sous
reforços.

18"

As propostas deverão indicar:
n) o prazo dentro do qual devam ser en-

tragues os estudos do primeiro trecho da es-
trada;

b) o prazo dentro do qual devam ter co-
meço os trabalhos do canstrucção desse pri-
meiro trecho ;

c) O prazo dentro do qual deva ficar coa-,
eluida toda a estrada ;
4) a aspecto em que devam ser feitos os

pagamentos pelo Governe;
e) os preços das unidades constantes da

relação impressa, que os proponantos encon-
trarão nesta directoria geral, devendo ser
esses preços escriptos por (adarvas e tambern
por algarismo na TROSTILN relação, que, devi-
damente saltada, acompanhará a propo3ta.

Paragrapho unico. Para Os clamais tra-
balhos não especificados na relação impressa
aqui mencionada, mas que o cantractanta
sara obrigado a exeentar á vista dos estudos,
ou por determinação do Governo, sorão
adoptados 03 preços do unidades para as
empreitadas do prolongamento da Estrada
dp Ferro Central do Brazil, approvadas por
portaria de 22 de dezembro de 1903, au-
grudados do 50 0/..

17"

A caução de 20:000$ feita na filma da
condição 13' ficará pertencendo d União, si
o proponente acceito deixar de aasianar o
contracto no prazo de GO dias contaaos da
data em que for publicado ao Diario ()tildai
o convite para eSSO

18'

A caução 0 09 respectivos rarorços, de
que trata a Cindida. condição 13a p darão
ser IBMS em apolices da Divida Publica
Federal.

10'

A concurrencia versará sobro:
a) O litn0 da constritaç 't(t ;
b) a aspecto em que (levara ser feitos os

pagamentos *devidos ;
c) o prazo para a concha:ao das obras ;
d) a -idoneidade do proponente.	 •

20s
O calculo do preço da construcção para os

fins • da condição 19" terá por base) os vo-
lumes e quantidades constantes do relatorio
apresentado pelo engenheiro Julio Pinhas e
que kunst/ na relação impressa exigida na
oondiçao 13'.

Paragrapho unico. Fica expressamente
entendido que os volumes e quantidades in-
dicados servirão apenas para termo de com-
paração das propostas,. devendo ser oppor-
tnnamente rectificados, som alteração dos
preme das maldades, segundo OS estudos e as

znçdições definitivas, as necesaldades do sers-
vago- e'as indica'çõirs do GtiVordo, tuia -terines.
dtslaweates'ooadOe's;	 " . - • - '

21' • •

E' reservado ao Galrará o direito de
anatillar a presente coneurrencia, decla-
rando-a sem effeito, caso nenhuma das pro-
postas apresentadas soja pór elle julgada
acceitavel, sem que d'ahi possa resultar para
os concurrentes algum direito a qualquer
juro ou indemnização,

22'
OS proponentes poderão fava' acosnaanhar

as suas propostas da indicação', de bases para
o arrendamento definitivo da °strada, depois
de concluida, ficando, porém, livre ao Go-
verno effectuar ou não o reapectivo con-
tracto de arrendamento, quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para
a construcção.

Directoria Geral de Obras e Viação, em
12 de maio de 1095.,/, P. Pa eiras Horta.

Estrada, do Forro Contrai
. do Etrazil

CONCURRENCIA PARA A COUPE, 1. DE ISIATERIIES
E VASILHAME USADOS

De ordem da Directoria, faço pttblico que,
ás 12 horas do dia 15 do corrente mez, na
Intendencia desta Estrada, serão 'recebidas
propagas para a compra dos materiaes e
vasilhame, usados, existentes na Estação Ma-
ritima, constantes da relação que se, acha na
dita intendencia á disposição dos interessados
para sor examinada. .

As propostas deverão estabelecer o preço
para cada especie de material e vasilliame.

Os concurrentas deverão comparecer na
dita intendencia no dia e hora. acima andica-
dm com as propostas fechadas, devidamente
saltadas, datadas, aasignadaa, cora indicação
de suas reaidenclas, as quaas serão abertas e
lidas em presença dos interessados.

Secretariada Estrada de Ferro Central do
Brasil, em 6 de maio de 1005.-0 secratario,
Manoel Fernandes Figueira.	 ('

amo..

Estrada de Ferra Central
Cio InraZil

ZDITAES
Juizo da Segunda Vara

Commercial
De cita çao aos credores da firma Fere) Fe-

chara d: htmlios, para se reunirem na saia
das audiencias deste juizo, no dia 23 66
maio corrente, ao meio dia, afim de dei&
berarem sobre proposta de concordata pra-
ventiva, pelos 'mesmos oferecida aos $0#9.
credores *ando estes citados para, dentro dow
dez dias, apresentarem em juizo as recla-
mações que tivera»; e erhibiram og doetimçM.
tos em que fundarem os seus creditas, sué
pena de, á revelia, se proceder como lar de.
direito, na prata abaixo
O Dr. Julio do Barros Raia Gabaalia,

juiz de direito da Segunda Vara. do Cota-
mareio da Capital Federal etc.

Faço saber que por este juizo o cartorio do
escrivão que est 8 li Irierovo, pis-ices-a rn-se cw
autos de concordata da firma FP1'04 to/a-
chara & Irmãos iniciados pola petição de
fls. 2, na qual pedem Si expeçam odiates
na fôrma da lei. Foi esta petição, que se
acha logatinante instruidos (Iolanda mo de-
spacho do teor seguinte : vistos estes na-
t0A, petição do (Is. 2, proposta do aceardo a
tis. 13, cartidão do taballião de protestos de
fls. 6, aprasentação de livros de (Is. 20, ba-
lanço do activo e passivo de (Is. 12, conta
demonstrativa, de lucros o perdas de (Is. IP,
relação de credores de (Is. 10 e conhechnonta
de quitações de imeastas de fis.3 e 4, em Noa
dos arts. 23,24 e 2a do regulamenta n.4.855,
de 1903,espaçam-sa os edita,e3 de citação cotia
o prazo de 10 dias cartas e aos credoras co-
nhecidos e presentes para seleta:ias do podi-
do de homologação e dentro do dito prazo
fazerm suas reclamações, desiananao-sa,
nease3 editass o dia, hora n loear da rem-
nião dos credores, e sendo ;asados noa
loaaes do cesto ino e publica los no Mini&
Official e em outro jornal diario, por ir,
vezes, pelo menos, em cada uai. Forum,
El de maio de 1005.— Gabaglia. Em vivi tida
do que passou-se o presente edital, poro
teor do qual citam-se os credores da firma
Feres Pechara & Irmãos para, dentro 'of.
pr„jo de 10 dins p apressotaram as recla-
mações que tiverem contra a t)ropost.a,
que ora fazem esses negociantes de paga-
ram aos seus credores 10 ois por saldo da
seus ~ditos dei, (lias após a homologação
da dita concordata., sob pena de, á revelia_
se proceder censo for do direito ; ficando
convocados para, a reunião que terá togar
no dia 23 do meio corrente, ao meio dia,
no edificio da rua dos Invalides n. 108, •
afins de deliberarem sobre a referida pro-
posta de 10 0/.. como de direito. E, para,
constar, passaram-se este e outros de Igual
teor, que serão publicados e aftixados no.
farm& da lei e (lo despacho supra. Dado
e passado nesta Capital Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brasil, aoa
11 de maio de 1905.— E eu, Antonio to-
pas Domingues, oscrivão o subscrevi.— Julio
de Barros Raja Gabc....tglia.

Jazo dia Terceira Vara,
C01111110 veiai

De convocacso dos credores de Antonio Joste'
de Carvalho &leves, estabelecido á rua
Goyasen. 256, para se remirem na sala; .
das audieneias deste juizo, d rua dos Insta- •
lidos a. 108, tu; dia 19 do corrente nter,
et 1 hora da tarde, afim de deliberarem sobret
a concordata feita pela referida firma cena
SCUS credores em namoro - legai ; freando

; citados para sciencia do pedidO de homole-
' gap') da mesma Concordata e . parrt, noutra ‘.
i do falso de :10 dias, pearem sisas Veda.. .
. mações,-job peaa -de remita" "	 .. r. .

1 . ; O. •Or. TOrquato, Uaptiata'dhaFtattairedas •
jniipretor, Se	 irviado ao `tapeditaoakoleitg.,

CONCURRENCIA. PARA FORNECIMENTO DE

TELHAS DE ASBESTO

De ordem da directoria, faço publico tie,
ás 12 horas do dia 21 do proxima mea de
junho, na Intendencia desta Estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento do
sair mil metros quadrados de telhas de as-
besto, inclusive oitocentas telhasale cumieira
do mesmo ina.terial,de accordo com as basies
que se acham na dita intendenota á dispa-
sição dós concurrentes para serem exaltai-
nadas.

A concurrencia versará sobre idonehlado
do fornecedor, prazo para entrega, e praça
em libras.

Os conctirrentes deverão comparecer nas
dita ince-adenda no dia e hora acima indi-
cados com as propostas fechadas, devida-\
mento sella,das, datadas, assinadas, com in-
dicação de suas residencias e deverão exhibir, ,.
em separado, no acto da entraga da nrawata
o recibo da caução de 500$, previamente
feita na the.souraria desta ostrada, para ga-
rantir a assignatúra, dó contracto, e bem
ASSIM a pro'v'ado' estar sapropanente quite
c.om a Fazenda Mun'cipal quanto ao paga-
mento do imposto de alvarás de licença p List
o °xereteio de negocio, proflaiã& e industrio,.
. Os coneurrantea declararão acceitar as
instrUcções para o serviço de concurrencias.

Secretaria da Eatratia do Peara ceaSseal do s1.
Iii.azil, .6 dê maio de 1065;—(). -4ecr.,:tapK.
'Manuel FPria;TitéS-nnaiiís;' . - ' . (• -
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do Dr. Nestor Meieri, juiz de direito da
Terceira Vara Commercial tio. District° Fe-
deral, etc.

Faço saber aos que o presente edital
virem, que, por parto de Antonio Jose
de Carvalho Esteres, foi dirigida, e a mim
Ilistribuida a petição acompanhada doa
livros do Soll cumulado, balança geral
do activo e passivo, com a relação no-
minal de seus credores e valor da eims
credites c ,etidão negativa de proleeto,
lesía-ipção de sua firma, conhecimento

imeostos e a proposta de concordata
anceita pe1a maioria. de credores, para a
qual o siipplioilite pede hemologação e é
do teor seguinte : prop3e aos SCU3 credores
eolverein os seus cre-litos nas seguintes coe-
diçõs:a : 10 °to á vista, isto é, iogo após a
1)0:n01°e:iça° da eoleordata ou 15 "/. 30 dias
depois da hemolegação da mesma; em cuja
petição cearei o seguinte despieho : A.
como regue. . Rio, 2 de maio de 1905.— 7'.
_Figueiredo. Em virtede do que se passou o
presente edital, p e ei qual são convocadas os
credores de Antonio José de Carvalho Es-
-Leves, para se reunirem no lagar, dia e
hora acima designadoe, afim de deliberarem.
sobre a concordata feita pela referida firma
com seus credores ern numera legal, ficando
citados para sciencia do udido do leme-
logaeão da mesma concordata e para, dentro
do prazo de 10 dias, fizerem suas recla-
mações, sob pena de revelia. R, para constar,
passaram-se este e mais does de igual teor,
que serIu publicados e uai aadosna ferma,
¡Ia lei pelo official de semana deste juizo,
que de assim o haver curnpreler lavrará a
competente certidão para ser junta aos res-
pectivos autos. Dado e passado nesta cidade

'aIo RU) de Janeiro, aos 4 de maio de 1903.
E es, João de Souza Pinto Junior, escrivão, o
eubscrevi.—Torqueto Baptista de Figueiredo,

•

Juizo da Sexta Pretoria
citoVo, co ' . o prazo do 20 (lias, ao rèo

José .loge:o E'eangelisto i na Orala abaixo

O Dr. Edmundo do Almeida Pego, juiz da
Sexta Preteria do District° Federa!, etc.:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem ou delle seiencia tiverem que, par este
juizo esta sendo processado José Angelo
Evangelista por crime previsto no art. 377
do Codigo Penal, ao.qUal, pelo presente, cito
e chamo para, findo o prazo de 20 dias, a
contar da publicação deste, comparece' neste
juizo, e dentro de 24 horas imarorogaveis

, eequ.:rer as diligencias legaes que tiver p
sua dereza, sob pena de revelia. E, para tile,
chegue ao couhecimento de todo',, mui lei
passar o presente, que. será allixado no Inger
do costume, e puldlear no Mario Official.
Dado e passado nesta Capital Federal, em 11
de maio do 1005. — Eu, Olympio da silva
Pereira, escrivão, o subserevi.—Ed ia ando de
Almeida Rego.

PARTE COMERCIAL
C.a.anara Syndical dos C!‘1•11*C.

1 e. 3"(P4 41 e 1' LID.C14)S . Pub1icos da.
C..a.pital Federal

.• CURSO OFICIAI. DE CAMBIO E MOEDA
. METALLICA.

. - -	 .. 90 dia,	 A visbt

ite.o.ere LoettrOs 	 16 49.'64 16 39/6.1
,..	 s :15ariv.•	  .	 rir9.-.....	 . 

• - 3, llanibuteè_ e- ." ' e• ---• :1°2' 2 • .	 ;08

TITA1T1 rrw 's,"rnT

nana 	 581
s	 Portngal....• •
s	 No va-York 	

:301

Libra e.sterhea, em moeda 	 14$651
Ouro nacional, em vales, por 1$00a 1$618

CUR.30 OFEIC:.N.T. DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolic 33 ge ...tes de 5 0/0 , miudas
Ditas idem idem de 50/,, de 1:000$
Ditai do Empre.stimo Nacional

de I •495. riem 	
Ditas ideei idem de 1897, nJM...
Ditai idem idem de 1903. part...
Dita; do Emprestime Municipal

poet 	
Ditai ;dem idem de 1901, rort 	

	

Ditas inieripçõea do 3 of,s, part 	
Ditai do Estado de Minas Geraes,

de 1:000$, 5 °	 poet. 	
Ditas idem idem de 1:000$, 5 °/a,

110111 	 	  .
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro. de 1003, 4 eb,. port. 	
Banco da Republica do Brazi!....
Dito da Lavoura e Commereio

ato Brazil 	
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
Dito do Commercio, integr 	
Comp. Terras o Colonização..
Dita Internacional de Docas e

Melhoramentos no Brazil 	
Dita Estrada de Ferro e Minas de

S. Jeranym 	
Dita Geral de. Melhoramentos na

Maranhão 	 e 	
Ti:A(1as a pra;ol

1.000 acç3es do Banco da Repu-
blica de Brazil, v/c 10 de
junho 	

500 ditas idem idem. idem, -v/o
30 dias 	

Secretaria da Camara. Syndical, Capital
Federal, 12 do maio de .1003,— josti Claudio
da Sulca, syndicu.

Junta dos Corretores
COTAÇÕES An Dlà ¡I DE MAIO DE 1905

Algodão em rama, Pernambuco, ia sorte,
do sertão, C$700 por 10 kilos.

Dito em rama, do Sergipe, Dores, 5$800
por 10 kilos.

Assacar do Pernambuce, mascavo, 190
rèis por kilo,.

Dito da Bailia, branco, crystal, 330 a 370
réis pu. kilo.

Dita de Maceió, branco, crystal, 325
Féis por kilo.

Dito de Pernambuco, branco, crystal,
320 a 325 ráis por kilo.

Dito de Sergipe, branco, crystal, 330
réis por kilo.

Dito de Pernambuco, )iraw3o, 3. sorte,
2V5 a 270 réis por kilà.

Dito de Campos, branco, crystal, 330
réis por kilo.

Breu americano, lettra T, 24$500 por 280
libras.

Café, 6$850 a 9$000 por arroba.
Oleo de mocotó, do Rio Grande, 600 réis

por kilo.
Rio do Janeiro, 12 de maio de 1905.-

J' &) &urino da Situa, presidente.—Sebasti4o
5. da Rocka, secretario.

••••nn111

RECEUED0111A DO ESTADO DE MLNAS GERAES
NA CAPITAI, FEDERAL

DIA 12 DE MAIO DL 1905•
!louve as seguintee altera,ç5es na pauta

da sem inaque finda amanhã, lado corrente:
Café em grfiee „	 $19tY per kilo?.
Ou: o 	  l$891 por gram.

ailtalo • 1903
	111

ANNUNCIOS
ocietiatio A11011Yllia RO Paizol
Sãa convidados os Srs. accionistas desta.

emp..eza a rennirem-se segunda-feira, 15 da
co..rente, á 1 lama da tarde, na rua Sete, de
Setembro n. 79-, em a.ssemblea geral extra-
ordinaria, para tomarem conhecimento de
um projecto de refuerna de estatutos e piai-
ce rlere rn á eleição da. directoria e do con-
selho fiscal.

Rio, 10 de maio de 1903.—Q. Bocayurr;
p..esidente.	 (•

Companhia Mann ractora do
r'ianos

De ordem do Sr. Dr. presidente, convido os
Srs. accio mistas para, nos termos da art. 70
doe estatuem, a-ie reunirem no dia 15 de
maio do corrente anuo, á uma hora da
tarde, no escriptorie da companhia, á rui
Gençalvea Dias n. 40, em assembtaa geral
ordivaria, para os fins do art. 143, a l, de-
creto u. 484, de 4 de janeiro de 1891.

Rio, 29 de abril de 1905.—B2ptista llo:o,
secretario'.	 (..

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na Thesouraria dest4

repartição:
Reforma Eleitoral, de.

ereto n. 1.260, de 15 de novem-
bro de 1904: reforma a legisla-
ção eleitoral e dã outras provi-
dencias 	 	 $500

Instrucções para o
alistamento de elei•
tores na Republica,
decreto n. 5.391, de 1.2 de de-

)zembro de 1904 	 	 $50(
Reforma J u. (.1 iciaria

do District() Federal
—Lei n. 1.338, de 9 de janeiro
de 1903 Reorganiza a justiça
local do District° Federal
Decreto o. 5.433, de 16 d
ro de 1905 —manda observar as
disposições provisorias para a.
execução da lei n. 1.338, de
de janeiro 	 	 1$000

Marcas de fabrica C
de commercio —Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
de 1001—Modifica o decreto nu-
mexo 8.343, de 14 de outubro de
1887. Decreto e. 5.421, de 10 de
janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento. para a execução da
lei n. 1.236, de 24 de setembro
de 1904, sobre marcas de fa-
brica o do coem-lerei° 	 	 1$00G

Orçamento da veceiLti
O despeza para 100Z;
—Leis n'. 1.312 e 1.316, de 3C
e 31 do dezembro de W01, que
orça a reeeit e fixa a despeza da
llepubJica para o ~cicio de
1903, e dá outras providencias 	 	 I ,,:.,•0!..1)

As	 do 13razil o
sita legislação, pe.:o Dr.
J. !aliena Calugeras, 1 ,, vo:ume	 64)')a

Instuttetõesr paira, as
eleições federaes—De-
erito. n. 5.453, th3 ti d .e feve-
reiro de 1905.	 S30(i)
As vendas superioees a 100$ teima o abae-

mento de 15 0/,,,

Rio de• Janeiro — imprensa Naciozal — 1005

987$'400
1:001000

1: 001$000
1:0.22a00,1

08 lei'M

191,3300
2ea$500
951:5000

768.3090

8103000

61$00)
423230

130.3000

1503000
189$00.)

4$300

7$030,

15$250

17:3000

43500

44,3000


